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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE  

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

 

A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE  DE  LONDRINA - AEBEL,  pessoa jurídica de 

direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º 78.613.841/0001-61, com sede na 

Avenida Bandeirantes, número 618, Jardim Londrilar, na cidade e Comarca de Londrina/PR, CEP 

86.010-020, neste ato devidamente representada pelo Presidente da Assembleia Geral, Pr. 

Rodolfo Garcia Montosa, nos termos dos arts. 18, § 2º, de seu Estatuto, convoca suas cotistas 

associadas a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 12/08/2022, 

às 08:00 horas em primeira convocação e 08:30 horas em segunda convocação, em sua sede 

social na Avenida Bandeirantes, número 618, nessa cidade de Londrina, Estado do Paraná, a 

fim de tratar do seguinte assunto: 

 

 alteração do Estatuto. 

 

As deliberações da assembleia obrigam a todos os associados, mesmo àqueles que a ela não 

compareçam. Somente poderão votar e participar da sessão os associados, através de seus 

respectivos Delegados (art. 16 e §§, Estatuto), munidos de documentação específica para o ato, 

na proporção das respectivas quotas. 

 

Londrina, 01 de Agosto de 2022. 

 

 

 

_________________________________________ 
Associação Evangélica Beneficente de Londrina 

Pr. Rodolfo Garcia Montosa 
Presidente da Assembleia Geral 
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LISTA DE PRESENÇA  

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

 

Lista de presença da Assembleia Geral Extraordinária da Associação Evangélica 

Beneficente de Londrina - AEBEL, pessoa jurídica de direito privado, regularmente 

inscrita no CNPJ sob o n.º 78.613.841/0001-61, com sede na Avenida Bandeirantes, 

número 618, Jardim Londrilar, na cidade e Comarca de Londrina/PR, CEP 86.010-020, 

realizada no dia 12/08/2022 em sua sede social: 

 

1- Alexandre Aurélio Assis   Assinatura: ____________________ 

 

2- Robinson de Ávila Mendes Sanches  Assinatura: ____________________ 

 

3- Rodolfo Garcia Montosa   Assinatura: ____________________ 
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Robinson de Ávila Mendes Sanches
Assinou
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Assinatura na tela
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Mac OS X) AppleWebKit/605.1.15 (KHTML, like Gecko)
Version/15.6 Mobile/15E148 Safari/604.1
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Rodolfo Garcia Montosa
Assinou
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Assinatura na tela
IP: 186.236.165.20 / Geolocalização: -23.331980, -51.170979
Dispositivo: Mozilla/5.0 (iPhone; CPU iPhone OS 15_6 like
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA - 

AEBEL 

 

Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2022, reuniram-

se, em sua sede social na Avenida Bandeirantes, número 

618, nessa cidade de Londrina, Estado do Paraná, os 

associados cotistas da Associação Evangélica 

Beneficente de Londrina – AEBEL para deliberação em 

Assembleia Geral Extraordinária. A Assembleia foi 

convocada pelo Presidente da Assembleia Geral, na forma 

estatutária (art. 18, § 2º, Estatuto), apresentando a 

seguinte ORDEM DO DIA: alteração do Estatuto. HAVENDO 

QUORUM, a reunião teve início às 08:00 horas, em 

primeira convocação, com a presença da totalidade das 

cotistas associadas, tendo a Igreja Presbiteriana 

Independente de Londrina como Delegados o Rev. Rodolfo 

Garcia Montosa, representando 06 (seis) cotas 

associativas e o Presb. Alexandre Aurélio Assis, 

representando 05 (cinco) cotas associativas; e o 

Instituto Evangélico de Capelania tendo como Delegado o 

Presb. Robinson de Ávila Mendes Sanches, representando 

03 (três) cotas associativas. Por deliberação unânime 

dos presentes os Delegados representes das associadas 
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cotistas foram devidamente empossados para a respectiva 

função e, assim, nos termos do § 4º do art. 16 do 

Estatuto elegeram, por unanimidade, para o cargo de 

Presidente da Assembleia Geral o Rev. Rodolfo Garcia 

Montosa e a mim, Presb. Alexandre Aurélio Assis, como 

Secretário. Após início dos trabalhos, passada a 

palavra ao Rev. Rodolfo Garcia Montosa, foi apresentado 

com as devidas explicações e esclarecimentos as 

alterações do Estatuto. Após, passou-se à deliberação. 

DELIBERAÇÃO: Por unanimidade dos associados foi 

aprovada a nova redação do Estatuto, que passará a 

viger com a seguinte redação: ESTATUTO. CAPÍTULO I. 

DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS. Art. 1°- A 

Associação Evangélica Beneficente de Londrina - AEBEL, 

fundada em 25/06/1946, é uma associação civil mantida 

por entidades evangélicas de confissão reformada, de 

direito privado, sem fins lucrativos, de caráter 

religioso, filantrópico, beneficente e educacional, com 

sede e foro na cidade e comarca de Londrina, Estado do 

Paraná, na Avenida Bandeirantes, número 618, CEP 

86.015-900, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

78.613.841/0001-61, com duração por tempo 

indeterminado, sendo regida por este Estatuto e pela 

legislação que lhe for aplicável. Art. 2°- A AEBEL tem 

por finalidade realizar obras assistenciais e 
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beneficentes na área da saúde, prestar serviços de 

natureza médico-hospitalar e odontológica, operar 

planos privados de assistência à saúde e desenvolver 

outras atividades e serviços compatíveis com seus 

objetivos sociais, dentre os quais, a organização, 

gestão, manutenção e desenvolvimento de projetos, 

programas e atividades que promovam a atenção à saúde, 

em conformidade com os princípios cristãos evangélicos 

e da universalidade do atendimento. § 1° - Em 

consonância com esses objetivos, a AEBEL mantém as 

seguintes unidades: I. Hospital Evangélico de Londrina 

– HEL; II. Pronto Socorro do Hospital Evangélico de 

Londrina – HEL; III. Plano de Assistência Médica 

Hospitalar - Plano de Saúde Hospitalar; IV. Proced 

Laboratório Clínico; V. Unidade de Apoio Faria Lima; 

VI. Saúde em Casa – Internação Domiciliar. § 2° - A 

AEBEL poderá suprimir ou criar tantas unidades quantos 

os seus recursos e oportunidades permitam, todas 

componentes de sua estrutura administrativa, como 

órgãos agregados, desde que compatíveis com suas 

finalidades e observados os princípios evangélicos que 

a regem. § 3° - A AEBEL prestará assistência gratuita 

aos reconhecidamente necessitados, de acordo com as 

possibilidades da entidade e do estabelecido na 

legislação em vigor. § 4° - A AEBEL poderá firmar 
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contratos, convênios ou outros instrumentos, com 

entidades de direto público ou privado, visando 

aprimorar e ampliar as atividades pertinentes às suas 

finalidades. CAPÍTULO II. DO PATRIMÔNIO, DA MANUTENÇÃO 

E DA GOVERNANÇA. Art. 3° - O Patrimônio da AEBEL é 

constituído de: 1. Bens móveis e imóveis: a) já 

adquiridos ou que venham a sê-lo; b) outros que lhe 

sejam destinados por doações, legados e herança; c) 

imateriais, tais como os decorrentes de marcas, 

patentes e afins. 2. Recursos financeiros obtidos: a) 

por desenvolvimento, produção e/ou comercialização de 

produtos e/ou serviços, pelo recebimento de royalties e 

pela cessão de licença e/ou utilização dos referidos 

produtos e/ou serviços a terceiros; b)  por empréstimos 

e financiamentos junto a instituições financeiras e de 

fomento; c)  por rendimentos financeiros auferidos de 

seus ativos financeiros e outros rendimentos de capital 

que compõem seu patrimônio; d)  por contratos e 

convênios de qualquer natureza firmados com órgãos 

governamentais, fundações, entidades e agências 

privadas; e)  por outros que porventura lhe forem 

destinados. § 1º - Os eventuais excedentes financeiros 

da AEBEL serão reinvestidos integralmente na consecução 

de seus objetivos. § 2º - É vedada a distribuição dos 

bens ou de parcela do patrimônio da AEBEL, em qualquer 
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hipótese, inclusive em razão de desligamento ou 

retirada de associado ou membro da associação. Art. 4° 

- Todo o patrimônio da AEBEL deverá ser escriturado e 

contabilizado em seu nome. Art. 5° - No caso de 

dissolução da AEBEL, seu patrimônio remanescente será 

encaminhado a entidade sem fins lucrativos congênere, 

preferencialmente sediada no Estado do Paraná. Art. 6° 

- A manutenção da AEBEL será feita por meio de: I - 

rendas provenientes de serviços prestados; II - 

contribuições dos Associados, quando fixado pela 

Assembleia Geral; III – subvenções, contribuições e 

auxílio dos poderes Municipal, Estadual e Federal; VI – 

recursos oriundos de convênios, contratos e outros 

compromissos com entidades públicas ou privadas, 

nacionais ou estrangeiras; V – exploração de suas 

propriedades imobiliárias e aluguéis;  VI – exploração 

de propriedade imaterial; VII – doações e legados de 

qualquer natureza; VIII – outros recursos provenientes 

de suas atividades. Art. 7° - A AEBEL aplicará suas 

rendas e recursos integralmente no território nacional, 

na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 

institucionais e não distribuirá lucros, dividendos, 

bonificações, participações ou parcela de seu 

patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. Art. 8° - 

Excepcionados os Conselheiros Independentes que poderão 
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vir a ser remunerados, a AEBEL não remunerará os 

Associados, os Delegados da Assembleia Geral, os 

membros do Conselho de Administração e do Conselho 

Fiscal pelo exercício destes cargos e nem distribuirá 

lucros, bonificações ou qualquer outra vantagem a 

estes, sob nenhuma forma ou pretexto. § 1° A AEBEL 

adotará práticas de governança corporativa necessárias 

e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual 

ou coletiva, direta ou indireta, de benefícios e 

vantagens pessoais, em decorrência da participação nos 

processos decisórios. § 2° - É vedado ao Presidente e 

Vice-Presidente da República, Governador e Vice-

Governador do Estado, Prefeito e Vice-Prefeito 

Municipal, Ministro de Estado, Secretário de Estado e 

de Município, Senador, Deputado Federal ou Estadual, e 

Vereador atuar como Delegado ou Conselheiro da AEBEL, 

estendido esta proibição aos seus respectivos parentes 

consanguíneos ou afins, na linha reta ou colateral, até 

o terceiro grau. CAPÍTULO III. DOS ASSOCIADOS. Art. 9° 

- São Associados da AEBEL a Igreja Presbiteriana 

Independente de Londrina, com onze cotas associativas, 

e o Instituto Evangélico de Capelania, com três cotas 

associativas. § 1° – A AEBEL é constituída por trinta e 

uma cotas, sendo que catorze são cotas associativas e 

dezessete meramente escriturais. § 2° - As cotas 
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meramente escriturais são atribuídas a não associados e 

não geram reflexo patrimonial, nem direitos e/ou 

deveres de qualquer espécie. Art. 10° – Cabe ao 

Associado: I. Obedecer às disposições, aos 

regulamentos, resoluções do Conselho de Administração, 

bem como decisões da Diretoria; II. Compor, através da 

indicação de seus Delegados, o Conselho de 

Administração, na forma deste Estatuto. § 1° – Os 

Associados não respondem, nem solidária, nem de forma 

subsidiária, pelas obrigações sociais da AEBEL. § 2° – 

Os Associados não poderão transferir suas cotas a 

terceiros de forma onerosa, em hipótese alguma, e, de 

forma não onerosa, sem prévia e expressa anuência dos 

demais Associados, aos quais será sempre assegurado o 

direito de preferência na recepção. Art. 11° – A 

admissão de Associados far-se-á por deliberação 

favorável dos Delegados que representem 75% (setenta e 

cinco por cento) das cotas associativas, em Assembleia 

Geral convocada especificamente, mediante contribuição 

ao patrimônio da Associação em valor proporcional ao 

número de cota(s) a serem atribuídas ao associado 

ingressante, podendo esse último requisito ser 

dispensado em caso de decisão unânime dos Associados 

que deliberarão sobre o número de cotas a serem 

atribuídas por liberalidade ao ingressante. Art. 12° – 
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Só poderão ser admitidos como Associados instituições 

evangélicas de confissão reformada, que tenham 

personalidade jurídica e sigam os preceitos e valores 

da AEBEL. Art. 13° – A admissão de novos Associados 

far-se-á mediante requerimento do representante legal 

da respectiva instituição, dirigido ao Conselho de 

Administração, acompanhado de justificativa e ficha 

cadastral do candidato. Art. 14° – Será excluído da 

AEBEL o Associado que: I – firmar requerimento de 

exclusão; II – infringir o Estatuto, princípios e/ou 

normas da AEBEL. § 1° - A instrução do procedimento de 

exclusão de Associado será levado a efeito na instância 

do Conselho de Administração, asseguradas a ampla 

defesa e o contraditório. § 2° - A decisão de exclusão 

de Associado caberá à Assembleia Geral. § 3° A decisão 

da Assembleia Geral é irrecorrível no âmbito 

administrativo. § 4° Remanescem todas as obrigações do 

Associado retirante até a data da efetivação de sua 

exclusão, sem prejuízo das responsabilidades previstas 

em lei. § 5° As cotas do Associado excluído serão 

revertidas em favor da AEBEL que deliberará em 

Assembleia Geral sobre sua destinação, 

independentemente de qualquer pagamento, reembolso ou 

indenização para o Associado retirante. CAPÍTULO IV. DA 

ADMINISTRAÇÃO E SUAS COMPETÊNCIAS. Art. 15° – São 

ZapSign c1f169fa-dd85-4e4e-bdcd-c0b63eba0668.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Página

000014/000048

Registro Nº

1226/88

10/01/2023

Protocolo nº 29199 de 10/01/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 1226/88 em 10/01/2023  e averbado no registro primitivo nº 1226  deste 1º Ofício de Registro de Títulos e
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Londrina-PR. Assinado digitalmente por SAMIRA NARA SOUZA SAMPAIO -
Oficial de Registro.

Emolumentos Funrejus Funarpen Fundep Distribuidor Digitalização ISS Diligências Fotocópias Buscas

R$ 24,60 R$ 10,56 R$ 1,50 R$ 1,27 R$ 23,25 R$ 0,74 R$ 0,51 R$ 0,00 R$ 31,08 R$ 0,00

Total R$ 93,51



 
 

9 
 

órgãos da Administração da AEBEL: I – Assembleia Geral; 

II – Conselho de Administração; III – Conselho Fiscal. 

§ 1° - A governança e a organização interna da AEBEL 

serão dispostas em Regimento(s) Interno(s). § 2° - O 

regimento do Conselho de Administração será aprovado 

pela Assembleia Geral. § 3° - O(s) Regimento(s) 

Interno(s), regulamentos próprios das Unidades, manuais 

do paciente, do colaborador, do médico e afins, serão 

aprovados pelo Conselho de Administração. SEÇÃO I – DA 

ASSEMBLEIA GERAL. Art. 16° - A Assembleia Geral, órgão 

soberano da AEBEL, será constituído de Delegados 

indicados pelos Associados, na proporção das 

respectivas cotas. § 1° Cada Associado indicará 

formalmente à AEBEL um Delegado para no máximo seis 

cotas, sendo que cada Delegado terá um voto por cota 

nas deliberações. § 2° - O mandato dos Delegados 

indicados pelos Associados se perpetua até a Assembleia 

Geral Ordinária seguinte, salvo se substituído pelo 

Associado. § 3° - A presença dos Delegados será 

registrada em livro próprio. § 4° - O Presidente e o 

Secretário da Assembleia Geral serão eleitos pelos 

Delegados, ao início de cada reunião, perdurando essa 

condição até a Assembleia Geral Ordinária seguinte. § 

5° - Aquele que tiver exercido cargo eletivo nos 

Poderes Executivo e Legislativo, cargos comissionados 
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de direção em qualquer dos Poderes dos Entes 

Federativos, e de Ministério de Estado, Secretaria e de 

Município somente poderá ser indicado como Delegado por 

ocasião da próxima Assembleia Geral Ordinária de 

eleição em relação ao período da entrega ou perda do 

mandado, cargo ou função, vedada sua condução, na mesma 

ocasião, ao Conselho de Administração. § 6° - O 

registro de candidatura ao processo eleitoral para os 

Poderes Executivo e Legislativo caracteriza de plano a 

incompatibilidade ao exercício dos cargos de Delegado e 

Conselheiro, obrigando sua substituição imediata. Art. 

17° – A Assembleia Geral reunir-se-á em caráter 

ordinário, até quinze dias antes da data limite para o 

cumprimento da obrigação anual de publicação das 

demonstrações contábeis e financeiras e, 

extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente 

da Assembleia Geral ou a requerimento de Delegados que 

representem ao menos 20% (vinte por cento) das cotas 

associativas. Art. 18° – A Assembleia Geral Ordinária 

será convocada com antecedência de 15 (quinze) dias e a 

Extraordinária com antecedência de 08 (oito) dias, por 

carta eletrônica (e-mail) aos Associados e/ou seus 

respectivos Delegados, ou por meio de correio, com 

Aviso de Recebimento, indicando dia, hora, local e a 

pauta da Assembleia. § 1º – Os Associados deverão 
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informar formalmente à AEBEL o endereço eletrônico ao 

qual serão encaminhadas as convocações, 

responsabilizando-se por comunicar eventuais alterações 

desse endereço. § 2º - Em situações emergenciais, assim 

reconhecidas por todos os Associados, a Assembleia 

Geral Extraordinária poderá se reunir mediante 

convocação sem respeito ao prazo mínimo estabelecido no 

caput, desde que cientes e concordes todos os 

Associados. Art. 19° – As Assembleias Gerais serão 

instaladas com a presença mínima de Delegados que 

representem 60% (sessenta por cento) das cotas 

associativas e, em segunda convocação, 30 (trinta) 

minutos depois e no mesmo local, com a presença de 

Delegados que representem 50% (cinquenta por cento) das 

cotas associativas, exceto no caso de dissolução da 

AEBEL, quando deverá ser observada a disposição 

específica deste Estatuto. § 1° - A Assembleia Geral, 

ressalvado disposição específica deste Estatuto, 

deliberará com maioria simples de votos. § 2° - Os 

votos serão pessoais e abertos, não se admitindo o voto 

por procuração, sendo que no caso de eleições, 

processar-se-ão por voto secreto. § 3° - A Assembleia 

Geral só poderá deliberar enquanto se verificar o 

quórum mínimo estabelecido no caput deste artigo. Art. 

20° – À Assembleia Geral Ordinária compete: I – 
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apreciar o Relatório de Atividades, as Demonstrações 

Contábeis correspondentes ao exercício anterior, o 

relatório dos auditores independentes, com parecer do 

Conselho Fiscal, e deliberar sobre os mesmos; II – 

empossar os Delegados indicados pelos Associados; III – 

eleger e empossar os membros do Conselho Fiscal; IV – 

eleger e empossar os membros do Conselho de 

Administração; V – eleger e empossar 02 (dois) 

Conselheiros Independentes; VI – aprovar o Regimento 

Interno do Conselho de Administração; VII – resolver 

assuntos de interesse da AEBEL. Art. 21° – À Assembleia 

Geral Extraordinária compete: I – deliberar sobre 

alteração no Estatuto da AEBEL; II – deliberar sobre a 

destinação do patrimônio da AEBEL, no caso de eventual 

dissolução pela própria Assembleia; III – deliberar 

sobre a admissão e exclusão de Associados; IV – 

deliberar sobre assuntos para os quais for convocada; V 

– conceder títulos de emerência; VI – destituir membros 

do Conselho de Administração; e VII – destituir membros 

do Conselho Fiscal. SEÇÃO II – DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO. Art. 22° – Ao Conselho de Administração 

incumbe a função deliberativa e fiscalizadora superior 

em nível de planejamento estratégico, coordenação, 

controle e avaliação globais e fixação de diretrizes 

fundamentais de funcionamento da AEBEL, definindo a 
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forma de promoção executiva desses objetivos 

institucionais, segundo as diretrizes e planos que 

aprovar. § 1° - O Conselho de Administração, composto 

por pessoas de notório conhecimento e reconhecida 

idoneidade moral, que firmarão Termo de 

Confidencialidade no ato da posse, terá a seguinte 

constituição, mediante indicação pelos Associados, não 

podendo essa escolha recair dentre os Delegados da 

Assembleia Geral: a) Cada Associado terá direito a 01 

(um) Conselheiro para cada 03 (três) cotas e mais 01 

(um) Conselheiro para eventuais cotas remanescentes, 

restando assegurado o direito de cada Associado 

possuir, ao menos, 01 (um) Conselheiro; b) 02 (dois) 

Conselheiros Independentes eleitos pela Assembleia 

Geral. § 2° - Os membros indicados como Conselheiro 

pelos Associados terão mandato de 02 (dois) anos, 

admitida a recondução. § 3° - O Conselho de 

Administração elegerá, por escrutínio secreto, um 

Presidente, dentre seus membros, exigido a maioria de 

votos dos presentes, ao qual incumbe a representação, a 

ordenação dos trabalhos do Conselho, a elaboração do 

calendário anual de reuniões ordinárias para o ano 

seguinte ao final de cada exercício, e as transmissões 

das deliberações do Conselho ao(s) responsável(eis) 

pela gestão da AEBEL. § 4° - As decisões do Conselho de 

ZapSign c1f169fa-dd85-4e4e-bdcd-c0b63eba0668.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.

Página

000019/000048

Registro Nº

1226/88

10/01/2023

Protocolo nº 29199 de 10/01/2023: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade e/ou eficácia em relação a
terceiros sob nº 1226/88 em 10/01/2023  e averbado no registro primitivo nº 1226  deste 1º Ofício de Registro de Títulos e
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Londrina-PR. Assinado digitalmente por SAMIRA NARA SOUZA SAMPAIO -
Oficial de Registro.

Emolumentos Funrejus Funarpen Fundep Distribuidor Digitalização ISS Diligências Fotocópias Buscas

R$ 24,60 R$ 10,56 R$ 1,50 R$ 1,27 R$ 23,25 R$ 0,74 R$ 0,51 R$ 0,00 R$ 31,08 R$ 0,00

Total R$ 93,51



 
 

14 
 

Administração serão tomadas mediante maioria simples de 

votos, cabendo ao Presidente o voto de qualidade em 

caso de empate. § 5° - No caso de vacância de cargo de 

membro do Conselho de Administração cabe ao Presidente 

solicitar a indicação, pelo respectivo Associado, de 

novo membro que completará o mandato do afastado. § 6° 

- O exercício da Presidência se encerrará com o mandato 

do Conselheiro para ela eleito. § 7° - O Conselho 

poderá destituir seu Presidente, exigindo-se para isto 

os votos da maioria absoluta dos membros do Conselho, 

“ad referendum” da Assembleia Geral, que deverá ser 

convocada imediatamente para esse fim. § 8° - Em caso 

de vacância da Presidência, o Conselho elegerá, em até 

trinta dias contados a partir da vacância, outro 

Conselheiro para a função, o qual cumprirá o restante 

do mandato, sendo que durante o período desta vacância, 

ou em qualquer outra situação de ausência do 

Presidente, a função será exercida interinamente ou ‘ad 

hoc’ pelo membro mais velho do Conselho. § 9° - As 

decisões do Conselho de Administração serão adotadas 

por maioria de votos dos membros presentes, cabendo a 

cada membro um voto e ao Presidente o voto de 

qualidade, exceto nos casos explicitados neste 

Estatuto, vedado, em qualquer caso o voto por 

procuração. § 10° Ao Presidente do Conselho de 
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Administração, sempre em conjunto com um de seus pares, 

por si ou por intermédio de procurador, podendo essas 

funções serem atribuídas ou delegadas a(os) 

responsável(eis) pela gestão da AEBEL, competirá: I - 

assinar cheques, ordens de pagamento e demais 

documentos relativos à movimentação financeira; II - 

assinar documentos que importem em alienação e oneração 

do patrimônio da AEBEL, devidamente autorizado pelo 

Conselho de Administração; III – representar a AEBEL 

ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 

sempre prestando contas dessa representação ao Conselho 

de Administração. Art. 23° – São causas para 

destituição do cargo de Conselheiro: I – faltar, 

durante o ano, a três reuniões consecutivas ou 

alternadas; II – sofrer condenação por órgão colegiado 

do Poder Judiciário na esfera penal, bem como na esfera 

civil quando se tratar de improbidade administrativa; 

III – descumprir qualquer dos deveres previstos neste 

Estatuto; IV – incidir em impedimentos previstos neste 

Estatuto. Parágrafo único – O Conselheiro será 

destituído, e seu cargo declarado vago pelo Conselho de 

Administração, pelo voto da maioria simples dos 

presentes à reunião, ad referendum da Assembleia Geral, 

que deverá ser convocada imediatamente para esse fim, 

aplicando-se para sua substituição a regra específica 
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deste Estatuto. Art. 24° – Ao Conselho de Administração 

compete: I. deliberar sobre as linhas gerais das 

políticas, diretrizes e estratégias da AEBEL, 

orientando ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL 

no cumprimento de suas atribuições; II. eleger seu 

Presidente; III. examinar, aprovar e, quando for o 

caso, por competência exclusiva ou por liberalidade, 

remeter à Assembleia Geral, os seguintes documentos, a 

ele encaminhados pelo(s) responsável(eis) pela gestão 

da AEBEL: a) proposta de Planejamento Estratégico da 

AEBEL e suas Unidades, bem como suas respectivas 

revisões, e devolvê-lo ao(s) responsável(eis) pela 

gestão da AEBEL; b) proposta de orçamento da AEBEL e 

suas Unidades, bem como o programa de investimento 

interno, e devolvê-los ao(s) responsável(eis) pela 

gestão da AEBEL em prazo hábil definido em seu 

Regimento Interno; c) relatórios de atividades, com os 

respectivos demonstrativos contábeis acumulados; d) 

demonstrações contábeis correspondentes ao exercício 

anterior, o relatório dos Auditores Independentes, e o 

parecer do Conselho Fiscal, até o último dia de março 

do ano em curso; e) termos de compromisso judiciais, 

administrativos e extrajudiciais em geral, e as 

análises gerenciais cabíveis; IV. acompanhar e avaliar 

a cada reunião ordinária o desempenho da AEBEL, podendo 
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fazer uso de consultores ou auditores independentes de 

notória competência, externos à AEBEL e subordinados ao 

próprio Conselho de Administração; V. designar e 

destituir o(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL; 

VI. fiscalizar a gestão da AEBEL, apurar faltas 

cometidas, destituir ou aplicar penalidades cabíveis 

relativamente ao(s) responsável(eis) pela gestão da 

AEBEL; VII. deliberar sobre qualquer questão de 

interesse da AEBEL que não sejam de competência 

exclusiva da Assembleia Geral; VIII. definir políticas, 

estratégias e objetivos de ação espiritual da AEBEL; 

IX. representar à Assembleia Geral sobre qualquer 

irregularidade constatada no funcionamento da AEBEL, 

sugerindo as medidas que reputar úteis à entidade; X. 

destituir membro do Conselho de Administração, e 

declarar vago o cargo, mediante o voto da maioria dos 

membros presentes à reunião, conforme previsto neste 

Estatuto; XI. destituir seu Presidente, exigindo-se 

para isto os votos da maioria absoluta dos membros do 

Conselho, “ad referendum” da Assembleia Geral, que 

deverá ser convocada imediatamente para esse fim; XII. 

contratar e manter auditoria externa independente para 

exame dos demonstrativos contábeis financeiros da 

AEBEL. Art. 25° - É dever dos membros do Conselho de 

Administração: I. discutir e votar matérias em pauta; 
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II. manter regime de estrita confidencialidade sobre 

todos os assuntos tratados no âmbito do Conselho de 

Administração, bem como daqueles assuntos estratégicos 

que venham a tomar conhecimento em razão do exercício 

da função de Conselheiro. Art. 26° - As decisões do 

Conselho de Administração serão externadas através de 

registro em ata, mediante aprovação por maioria 

simples, no regime de voto aberto pelos membros 

presentes, cabendo a cada membro um voto, e ao 

Presidente ainda o voto de qualidade, vedado o voto por 

procuração. Art. 27° - Todo Conselheiro deverá informar 

ao Conselho de Administração, integral e 

antecipadamente, qualquer conflito de interesse, real 

ou potencial, direto ou indireto, que ele possa ter. § 

1° - Todo Conselheiro que tiver um conflito de 

interesse não poderá participar de qualquer discussão 

ou votar em matéria relacionada ao conflito de 

interesse. § 2° - Transações entre partes relacionadas 

que gerem conflitos de interesse, devem ser reportadas 

ao Conselho Fiscal. SEÇÃO III – DO CONSELHO FISCAL. 

Art. 28 – O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da 

gestão da AEBEL, é composto de 03 (três) membros 

efetivos e 01 (um) membro suplente, eleitos na mesma 

reunião da Assembleia Geral que dá posse ao Conselho de 

Administração. § 1° - As candidaturas serão 
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individuais, e serão eleitos os membros efetivos e 

suplente pela ordem de votação recebida. § 2° - Havendo 

empate, será procedida nova eleição entre os mais 

votados, até que seja desempatado. § 3° - O mandato dos 

membros do Conselho Fiscal coincide com o mandato dos 

membros do Conselho de Administração. § 4° - Ao menos 

um membro efetivo do Conselho Fiscal deverá ter 

formação na área Contábil. Art. 29 – O Conselho Fiscal 

reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por trimestre e, 

extraordinariamente, quando convocado pelo seu 

Presidente ou pelo Presidente da Assembleia. Art. 30 – 

O Conselho Fiscal será dirigido por um Presidente e um 

Secretário, eleitos dentre seus membros em sua primeira 

reunião. Art. 31 – As deliberações do Conselho Fiscal 

serão tomadas por maioria simples de votos, em regime 

de votação aberto, vedado o voto por procuração. Art. 

32 – Verificada vacância, essa será suprida pelo 

Suplente. Parágrafo único – Persistindo vacância, serão 

preenchidas por nova eleição, cumprindo ao Presidente 

da Assembleia convocar imediatamente a Assembleia Geral 

para esse fim. Art. 33 – Ao Conselho Fiscal compete: I 

– Examinar os demonstrativos contábeis financeiros, os 

relatórios da auditoria externa independente, 

atividades de compliance, documentos e contratos em 

geral; II – Emitir parecer sobre as Demonstrações 
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Financeiras da AEBEL à Assembleia Geral; III – 

Encaminhar sugestões e recomendações ao Conselho de 

Administração e à Assembleia Geral, podendo solicitar 

ao Presidente da Assembleia a convocação da Assembleia 

Geral Extraordinária, todas as vezes que constatar 

irregularidade que possa afetar os interesses da AEBEL; 

IV – Mapear e avaliar potenciais conflitos de interesse 

entre os membros do Conselho de Administração e a 

AEBEL, zelando para que eventuais transações entre 

partes relacionadas sejam conduzidas dentro de 

parâmetros de mercado em todos os aspectos (ex. preços, 

prazos, garantias e condições gerais), quando 

necessário, embasando-se em laudos de avaliação 

independentes, sempre reportando a situação à 

Assembleia Geral. CAPÍTULO V. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 

TRANSITÓRIAS. Art. 34 - O exercício social coincidirá 

com o ano civil, com término em 31 de dezembro de cada 

ano. Art. 35 – A reforma do Estatuto, em parte ou no 

todo, deverá ser aprovada pela Assembleia Geral 

Extraordinária, especificadamente convocada para esse 

fim, exigindo maioria qualificada de Delegados que 

representem 75% (setenta e cinco por cento) das cotas 

associativas. Art. 36 – A AEBEL só poderá ser 

dissolvida pela Assembleia Geral Extraordinária, 

especificadamente convocada para esse fim, exigindo 
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maioria qualificada de Delegados que representem 75% 

(setenta e cinco por cento) das cotas associativas. 

Parágrafo Único – Extinta a AEBEL, seu patrimônio 

social líquido será destinado conforme o disposto no 

artigo 5º, deste Estatuto. Art. 37 – O presente 

Estatuto entra em vigor imediatamente após sua 

aprovação. Art. 38 – Ficam revogadas as disposições que 

contrariam os seus termos. Nada mais havendo a tratar, 

após oração feita pelo Presb. Robinson de Ávila Mendes 

Sanches, o Sr. Presidente encerrou a reunião às 08:30 

horas. Após o que foi lavrada a presente ata que lida e 

aceita sem ressalvas, segue por mim assinada e pelo Sr. 

Presidente e pelos demais presentes. 

 

Rev. Rodolfo Garcia Montosa  

Presidente da Assembleia Geral 

 

 

Presb. Alexandre Aurélio Assis 

Secretário da Assembleia Geral 

 

 

Presb. Robinson de Ávila Mendes Sanches 
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AEBEL - ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA 

 

ESTATUTO 

 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS 

 

Art. 1°- A Associação Evangélica Beneficente de Londri-

na - AEBEL, fundada em 25/06/1946, é uma associação ci-

vil mantida por entidades evangélicas de confissão re-

formada, de direito privado, sem fins lucrativos, de 

caráter religioso, filantrópico, beneficente e educaci-

onal, com sede e foro na cidade e comarca de Londrina, 

Estado do Paraná, na Avenida Bandeirantes, número 

618, CEP 86.015-900, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

78.613.841/0001-61, com duração por tempo indetermina-

do, sendo regida por este Estatuto e pela legislação 

que lhe for aplicável. 

 

Art. 2°- A AEBEL tem por finalidade realizar obras 

assistenciais e beneficentes na área da saúde, prestar 

serviços de natureza médico-hospitalar e odontológica, 

operar planos privados de assistência à saúde e 

desenvolver outras atividades e serviços compatíveis 

com seus objetivos sociais, dentre os quais, a 

organização, gestão, manutenção e desenvolvimento de 

projetos, programas e atividades que promovam a atenção 

à saúde, em conformidade com os princípios cristãos 

evangélicos e da universalidade do atendimento. 

§ 1° - Em consonância com esses objetivos, a AEBEL man-

tém as seguintes unidades: 
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I. Hospital Evangélico de Londrina - HEL 

II. Pronto Socorro do Hospital Evangélico de Lon-

drina - HEL  

III. Plano de Assistência Médica Hospitalar - Pla-

no de Saúde Hospitalar 

IV. Proced Laboratório Clínico 

V. Unidade de Apoio Faria Lima 

VI. Saúde em Casa – Internação Domiciliar 

§ 2° - A AEBEL poderá suprimir ou criar tantas unidades 

quantos os seus recursos e oportunidades permitam, to-

das componentes de sua estrutura administrativa, como 

órgãos agregados, desde que compatíveis com suas fina-

lidades e observados os princípios evangélicos que a 

regem. 

§ 3° - A AEBEL prestará assistência gratuita aos reco-

nhecidamente necessitados, de acordo com as possibili-

dades da entidade e do estabelecido na legislação em 

vigor.  

§ 4° - A AEBEL poderá firmar contratos, convênios ou 

outros instrumentos, com entidades de direto público ou 

privado, visando aprimorar e ampliar as atividades per-

tinentes às suas finalidades. 

CAPÍTULO II 

DO PATRIMÔNIO, DA MANUTENÇÃO E DA GOVERNANÇA 

 

Art. 3° - O Patrimônio da AEBEL é constituído de: 

1. Bens móveis e imóveis: 

a)   já adquiridos ou que venham a sê-lo; 

b)  outros que lhe sejam destinados por doações, lega-

dos e herança; 

c)  imateriais, tais como os decorrentes de marcas, pa-

tentes e afins. 
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2. Recursos financeiros obtidos: 

a)  por desenvolvimento, produção e/ou comercialização 

de produtos e/ou serviços, pelo recebimento de royalti-

es e pela cessão de licença e/ou utilização dos referi-

dos produtos e/ou serviços a terceiros; 

b)  por empréstimos e financiamentos junto a institui-

ções financeiras e de fomento; 

c)  por rendimentos financeiros auferidos de seus ati-

vos financeiros e outros rendimentos de capital que 

compõem seu patrimônio; 

d)  por contratos e convênios de qualquer natureza fir-

mados com órgãos governamentais, fundações, entidades e 

agências privadas; 

e)  por outros que porventura lhe forem destinados. 

§ 1º - Os eventuais excedentes financeiros da AEBEL se-

rão reinvestidos integralmente na consecução de seus 

objetivos. 

§ 2º - É vedada a distribuição dos bens ou de parcela 

do patrimônio da AEBEL, em qualquer hipótese, inclusive 

em razão de desligamento ou retirada de associado ou 

membro da associação. 

 

Art. 4° - Todo o patrimônio da AEBEL deverá ser escri-

turado e contabilizado em seu nome. 

 

Art. 5° - No caso de dissolução da AEBEL, seu patrimô-

nio remanescente será encaminhado a entidade sem fins 

lucrativos congênere, preferencialmente sediada no Es-

tado do Paraná. 

 

Art. 6° - A manutenção da AEBEL será feita por meio de: 
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I - rendas provenientes de serviços prestados; 

II - contribuições dos Associados, quando fixado pela 

Assembleia Geral; 

III – subvenções, contribuições e auxílio dos poderes 

Municipal, Estadual e Federal;   

VI – recursos oriundos de convênios, contratos e outros 

compromissos com entidades públicas ou privadas, nacio-

nais ou estrangeiras; 

V – exploração de suas propriedades imobiliárias e alu-

guéis 

VI – exploração de propriedade imaterial; 

VII – doações e legados de qualquer natureza; 

VIII – outros recursos provenientes de suas atividades. 

 

Art. 7° - A AEBEL aplicará suas rendas e recursos inte-

gralmente no território nacional, na manutenção e de-

senvolvimento de seus objetivos institucionais e não 

distribuirá lucros, dividendos, bonificações, partici-

pações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma 

ou pretexto. 

 

Art. 8° - Excepcionados os Conselheiros Independentes 

que poderão vir a ser remunerados, a AEBEL não remune-

rará os Associados, os Delegados da Assembleia Geral, 

os membros do Conselho de Administração e do Conselho 

Fiscal pelo exercício destes cargos e nem distribuirá 

lucros, bonificações ou qualquer outra vantagem a es-

tes, sob nenhuma forma ou pretexto.  

§ 1° A AEBEL adotará práticas de governança corporativa 

necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma 

individual ou coletiva, direta ou indireta, de benefí-
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cios e vantagens pessoais, em decorrência da participa-

ção nos processos decisórios. 

§ 2° - É vedado ao Presidente e Vice-Presidente da Re-

pública, Governador e Vice-Governador do Estado, Pre-

feito e Vice-Prefeito Municipal, Ministro de Estado, 

Secretário de Estado e de Município, Senador, Deputado 

Federal ou Estadual, e Vereador atuar como Delegado ou 

Conselheiro da AEBEL, estendido esta proibição aos seus 

respectivos parentes consanguíneos ou afins, na linha 

reta ou colateral, até o terceiro grau. 

CAPÍTULO III 

DOS ASSOCIADOS 

 

Art. 9° - São Associados da AEBEL a Igreja Presbiteria-

na Independente de Londrina, com onze cotas associati-

vas, e o Instituto Evangélico de Capelania, com três 

cotas associativas.  

§ 1° – A AEBEL é constituída por trinta e uma cotas, 

sendo que catorze são cotas associativas e dezessete 

meramente escriturais.  

§ 2° - As cotas meramente escriturais são atribuídas a 

não associados e não geram reflexo patrimonial, nem di-

reitos e/ou deveres de qualquer espécie. 

 

Art. 10° – Cabe ao Associado: 

I. Obedecer às disposições, aos regulamentos, resolu-

ções do Conselho de Administração, bem como decisões da 

Diretoria; 

II. Compor, através da indicação de seus Delegados, o 

Conselho de Administração, na forma deste Estatuto. 
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§ 1° – Os Associados não respondem, nem solidária, nem 

de forma subsidiária, pelas obrigações sociais da AE-

BEL. 

§ 2° – Os Associados não poderão transferir suas cotas 

a terceiros de forma onerosa, em hipótese alguma, e, de 

forma não onerosa, sem prévia e expressa anuência dos 

demais Associados, aos quais será sempre assegurado o 

direito de preferência na recepção. 

 

Art. 11° – A admissão de Associados far-se-á por deli-

beração favorável dos Delegados que representem 75% 

(setenta e cinco por cento) das cotas associativas, em 

Assembleia Geral convocada especificamente, mediante 

contribuição ao patrimônio da Associação em valor pro-

porcional ao número de cota(s) a serem atribuídas ao 

associado ingressante, podendo esse último requisito 

ser dispensado em caso de decisão unânime dos Associa-

dos que deliberarão sobre o número de cotas a serem 

atribuídas por liberalidade ao ingressante.  

 

Art. 12° – Só poderão ser admitidos como Associados 

instituições evangélicas de confissão reformada, que 

tenham personalidade jurídica e sigam os preceitos e 

valores da AEBEL. 

 

Art. 13° – A admissão de novos Associados far-se-á me-

diante requerimento do representante legal da respecti-

va instituição, dirigido ao Conselho de Administração, 

acompanhado de justificativa e ficha cadastral do can-

didato. 

 

Art. 14° – Será excluído da AEBEL o Associado que: 
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I – firmar requerimento de exclusão; 

II – infringir o Estatuto, princípios e/ou normas da 

AEBEL. 

§ 1° - A instrução do procedimento de exclusão de Asso-

ciado será levado a efeito na instância do Conselho de 

Administração, asseguradas a ampla defesa e o contradi-

tório. 

§ 2° - A decisão de exclusão de Associado caberá à As-

sembleia Geral.  

§ 3° A decisão da Assembleia Geral é irrecorrível no 

âmbito administrativo. 

§ 4° Remanescem todas as obrigações do Associado reti-

rante até a data da efetivação de sua exclusão, sem 

prejuízo das responsabilidades previstas em lei. 

§ 5° As cotas do Associado excluído serão revertidas em 

favor da AEBEL que deliberará em Assembleia Geral sobre 

sua destinação, independentemente de qualquer pagamen-

to, reembolso ou indenização para o Associado retiran-

te.  

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO E SUAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 15° – São órgãos da Administração da AEBEL: 

I – Assembleia Geral; 

II – Conselho de Administração; 

III – Conselho Fiscal. 

 

§ 1° - A governança e a organização interna da AEBEL 

serão dispostas em Regimento(s) Interno(s). 

§ 2° - O regimento do Conselho de Administração será 

aprovado pela Assembleia Geral. 
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§ 3° - O(s) Regimento(s) Interno(s), regulamentos pró-

prios das Unidades, manuais do paciente, do colabora-

dor, do médico e afins, serão aprovados pelo Conselho 

de Administração. 

 

SEÇÃO I – DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Art. 16° - A Assembleia Geral, órgão soberano da AEBEL, 

será constituído de Delegados indicados pelos Associa-

dos, na proporção das respectivas cotas. 

§ 1° Cada Associado indicará formalmente à AEBEL um De-

legado para no máximo seis cotas, sendo que cada Dele-

gado terá um voto por cota nas deliberações. 

§ 2° - O mandato dos Delegados indicados pelos Associa-

dos se perpetua até a Assembleia Geral Ordinária se-

guinte, salvo se substituído pelo Associado. 

§ 3° - A presença dos Delegados será registrada em li-

vro próprio. 

§ 4° - O Presidente e o Secretário da Assembleia Geral 

serão eleitos pelos Delegados, ao início de cada reuni-

ão, perdurando essa condição até a Assembleia Geral Or-

dinária seguinte. 

§ 5° - Aquele que tiver exercido cargo eletivo nos Po-

deres Executivo e Legislativo, cargos comissionados de 

direção em qualquer dos Poderes dos Entes Federativos, 

e de Ministério de Estado, Secretaria e de Município 

somente poderá ser indicado como Delegado por ocasião 

da próxima Assembleia Geral Ordinária de eleição em re-

lação ao período da entrega ou perda do mandado, cargo 

ou função, vedada sua condução, na mesma ocasião, ao 

Conselho de Administração. 
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§ 6° - O registro de candidatura ao processo eleitoral 

para os Poderes Executivo e Legislativo caracteriza de 

plano a incompatibilidade ao exercício dos cargos de 

Delegado e Conselheiro, obrigando sua substituição ime-

diata. 

 

Art. 17° – A Assembleia Geral reunir-se-á em caráter 

ordinário, até quinze dias antes da data limite para o 

cumprimento da obrigação anual de publicação das de-

monstrações contábeis e financeiras e, extraordinaria-

mente, quando convocada pelo Presidente da Assembleia 

Geral ou a requerimento de Delegados que representem ao 

menos 20% (vinte por cento) das cotas associativas. 

 

Art. 18° – A Assembleia Geral Ordinária será convocada 

com antecedência de 15 (quinze) dias e a Extraordinária 

com antecedência de 08 (oito) dias, por carta eletrôni-

ca (e-mail) aos Associados e/ou seus respectivos Dele-

gados, ou por meio de correio, com Aviso de Recebimen-

to, indicando dia, hora, local e a pauta da Assembleia. 

§ 1º – Os Associados deverão informar formalmente à AE-

BEL o endereço eletrônico ao qual serão encaminhadas as 

convocações, responsabilizando-se por comunicar eventu-

ais alterações desse endereço. 

§ 2º - Em situações emergenciais, assim reconhecidas 

por todos os Associados, a Assembleia Geral Extraordi-

nária poderá se reunir mediante convocação sem respeito 

ao prazo mínimo estabelecido no caput, desde que cien-

tes e concordes todos os Associados. 

 

Art. 19° – As Assembleias Gerais serão instaladas com a 

presença mínima de Delegados que representem 60% (ses-
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senta por cento) das cotas associativas e, em segunda 

convocação, 30 (trinta) minutos depois e no mesmo lo-

cal, com a presença de Delegados que representem 50% 

(cinquenta por cento) das cotas associativas, exceto no 

caso de dissolução da AEBEL, quando deverá ser observa-

da a disposição específica deste Estatuto. 

§ 1° - A Assembleia Geral, ressalvado disposição espe-

cífica deste Estatuto, deliberará com maioria simples 

de votos. 

§ 2° - Os votos serão pessoais e abertos, não se admi-

tindo o voto por procuração, sendo que no caso de elei-

ções, processar-se-ão por voto secreto. 

§ 3° - A Assembleia Geral só poderá deliberar enquanto 

se verificar o quórum mínimo estabelecido no caput des-

te artigo. 

 

Art. 20° – À Assembleia Geral Ordinária compete: 

I – apreciar o Relatório de Atividades, as Demonstra-

ções Contábeis correspondentes ao exercício anterior, o 

relatório dos auditores independentes, com parecer do 

Conselho Fiscal, e deliberar sobre os mesmos; 

II – empossar os Delegados indicados pelos Associados; 

III – eleger e empossar os membros do Conselho Fiscal; 

IV – eleger e empossar os membros do Conselho de Admi-

nistração; 

V – eleger e empossar 02 (dois) Conselheiros Indepen-

dentes; 

VI – aprovar o Regimento Interno do Conselho de Admi-

nistração; 

VII – resolver assuntos de interesse da AEBEL.  
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Art. 21° – À Assembleia Geral Extraordinária compete: 

I – deliberar sobre alteração no Estatuto da AEBEL; 

II – deliberar sobre a destinação do patrimônio da AE-

BEL, no caso de eventual dissolução pela própria Assem-

bleia; 

III – deliberar sobre a admissão e exclusão de Associa-

dos; 

IV – deliberar sobre assuntos para os quais for convo-

cada; 

V – conceder títulos de emerência; 

VI – destituir membros do Conselho de Administração; e    

VII – destituir membros do Conselho Fiscal.  

 

SEÇÃO II – DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 22° – Ao Conselho de Administração incumbe a fun-

ção deliberativa e fiscalizadora superior em nível de 

planejamento estratégico, coordenação, controle e ava-

liação globais e fixação de diretrizes fundamentais de 

funcionamento da AEBEL, definindo a forma de promoção 

executiva desses objetivos institucionais, segundo as 

diretrizes e planos que aprovar. 

§ 1° - O Conselho de Administração, composto por pesso-

as de notório conhecimento e reconhecida idoneidade mo-

ral, que firmarão Termo de Confidencialidade no ato da 

posse, terá a seguinte constituição, mediante indicação 

pelos Associados, não podendo essa escolha recair den-

tre os Delegados da Assembleia Geral: 

a) Cada Associado terá direito a 01 (um) Conselheiro 

para cada 03 (três) cotas e mais 01 (um) Conselheiro 

para eventuais cotas remanescentes, restando assegurado 
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o direito de cada Associado possuir, ao menos, 01 (um) 

Conselheiro; 

b) 02 (dois) Conselheiros Independentes eleitos pela 

Assembleia Geral. 

§ 2° - Os membros indicados como Conselheiro pelos As-

sociados terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a 

recondução. 

§ 3° - O Conselho de Administração elegerá, por escru-

tínio secreto, um Presidente, dentre seus membros, exi-

gido a maioria de votos dos presentes, ao qual incumbe 

a representação, a ordenação dos trabalhos do Conselho, 

a elaboração do calendário anual de reuniões ordinárias 

para o ano seguinte ao final de cada exercício, e as 

transmissões das deliberações do Conselho ao(s) respon-

sável(eis) pela gestão da AEBEL. 

§ 4° - As decisões do Conselho de Administração serão 

tomadas mediante maioria simples de votos, cabendo ao 

Presidente o voto de qualidade em caso de empate. 

§ 5° - No caso de vacância de cargo de membro do Conse-

lho de Administração cabe ao Presidente solicitar a in-

dicação, pelo respectivo Associado, de novo membro que 

completará o mandato do afastado. 

§ 6° - O exercício da Presidência se encerrará com o 

mandato do Conselheiro para ela eleito. 

§ 7° - O Conselho poderá destituir seu Presidente, exi-

gindo-se para isto os votos da maioria absoluta dos 

membros do Conselho, “ad referendum” da Assembleia Ge-

ral, que deverá ser convocada imediatamente para esse 

fim. 

§ 8° - Em caso de vacância da Presidência, o Conselho 

elegerá, em até trinta dias contados a partir da vacân-

cia, outro Conselheiro para a função, o qual cumprirá o 
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restante do mandato, sendo que durante o período desta 

vacância, ou em qualquer outra situação de ausência do 

Presidente, a função será exercida interinamente ou ‘ad 

hoc’ pelo membro mais velho do Conselho. 

§ 9° - As decisões do Conselho de Administração serão 

adotadas por maioria de votos dos membros presentes, 

cabendo a cada membro um voto e ao Presidente o voto de 

qualidade, exceto nos casos explicitados neste Estatu-

to, vedado, em qualquer caso o voto por procuração. 

§ 10° Ao Presidente do Conselho de Administração, sem-

pre em conjunto com um de seus pares, por si ou por in-

termédio de procurador, podendo essas funções serem 

atribuídas ou delegadas a(os) responsável(eis) pela 

gestão da AEBEL, competirá: 

I - assinar cheques, ordens de pagamento e demais docu-

mentos relativos à movimentação financeira; 

II - assinar documentos que importem em alienação e 

oneração do patrimônio da AEBEL, devidamente autorizado 

pelo Conselho de Administração; 

III – representar a AEBEL ativa e passivamente, judici-

al e extrajudicialmente, sempre prestando contas dessa 

representação ao Conselho de Administração. 

 

Art. 23° – São causas para destituição do cargo de Con-

selheiro: 

I – faltar, durante o ano, a três reuniões consecutivas 

ou alternadas; 

II – sofrer condenação por órgão colegiado do Poder Ju-

diciário na esfera penal, bem como na esfera civil 

quando se tratar de improbidade administrativa; 
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III – descumprir qualquer dos deveres previstos neste 

Estatuto; 

IV – incidir em impedimentos previstos neste Estatuto. 

Parágrafo único – O Conselheiro será destituído, e seu 

cargo declarado vago pelo Conselho de Administração, 

pelo voto da maioria simples dos presentes à reunião, 

ad referendum da Assembleia Geral, que deverá ser con-

vocada imediatamente para esse fim, aplicando-se para 

sua substituição a regra específica deste Estatuto. 

 

Art. 24° – Ao Conselho de Administração compete: 

I. deliberar sobre as linhas gerais das políticas, di-

retrizes e estratégias da AEBEL, orientando ao(s) res-

ponsável(eis) pela gestão da AEBEL no cumprimento de 

suas atribuições; 

II. eleger seu Presidente; 

III. examinar, aprovar e, quando for o caso, por compe-

tência exclusiva ou por liberalidade, remeter à Assem-

bleia Geral, os seguintes documentos, a ele encaminha-

dos pelo(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL: 

a) proposta de Planejamento Estratégico da AEBEL e suas 

Unidades, bem como suas respectivas revisões, e devol-

vê-lo ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL; 

b) proposta de orçamento da AEBEL e suas Unidades, bem 

como o programa de investimento interno, e devolvê-los 

ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL em prazo 

hábil definido em seu Regimento Interno; 

c) relatórios de atividades, com os respectivos demons-

trativos contábeis acumulados; 

d) demonstrações contábeis correspondentes ao exercício 

anterior, o relatório dos Auditores Independentes, e o 
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parecer do Conselho Fiscal, até o último dia de março 

do ano em curso; 

e) termos de compromisso judiciais, administrativos e 

extrajudiciais em geral, e as análises gerenciais cabí-

veis; 

IV. acompanhar e avaliar a cada reunião ordinária o de-

sempenho da AEBEL, podendo fazer uso de consultores ou 

auditores independentes de notória competência, exter-

nos à AEBEL e subordinados ao próprio Conselho de Admi-

nistração; 

V. designar e destituir o(s) responsável(eis) pela ges-

tão da AEBEL; 

VI. fiscalizar a gestão da AEBEL, apurar faltas cometi-

das, destituir ou aplicar penalidades cabíveis relati-

vamente ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL; 

VII. deliberar sobre qualquer questão de interesse da 

AEBEL que não sejam de competência exclusiva da Assem-

bleia Geral; 

VIII. definir políticas, estratégias e objetivos de 

ação espiritual da AEBEL; 

IX. representar à Assembleia Geral sobre qualquer irre-

gularidade constatada no funcionamento da AEBEL, suge-

rindo as medidas que reputar úteis à entidade; 

X. destituir membro do Conselho de Administração, e de-

clarar vago o cargo, mediante o voto da maioria dos 

membros presentes à reunião, conforme previsto neste 

Estatuto; 

XI. destituir seu Presidente, exigindo-se para isto os 

votos da maioria absoluta dos membros do Conselho, “ad 

referendum” da Assembleia Geral, que deverá ser convo-

cada imediatamente para esse fim; 
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XII. contratar e manter auditoria externa independente 

para exame dos demonstrativos contábeis financeiros da 

AEBEL. 

 

Art. 25° - É dever dos membros do Conselho de Adminis-

tração: 

I. discutir e votar matérias em pauta; 

II. manter regime de estrita confidencialidade sobre 

todos os assuntos tratados no âmbito do Conselho de Ad-

ministração, bem como daqueles assuntos estratégicos 

que venham a tomar conhecimento em razão do exercício 

da função de Conselheiro. 

 

Art. 26° - As decisões do Conselho de Administração se-

rão externadas através de registro em ata, mediante 

aprovação por maioria simples, no regime de voto aberto 

pelos membros presentes, cabendo a cada membro um voto, 

e ao Presidente ainda o voto de qualidade, vedado o vo-

to por procuração. 

 

Art. 27° - Todo Conselheiro deverá informar ao Conselho 

de Administração, integral e antecipadamente, qualquer 

conflito de interesse, real ou potencial, direto ou in-

direto, que ele possa ter.  

§ 1° - Todo Conselheiro que tiver um conflito de inte-

resse não poderá participar de qualquer discussão ou 

votar em matéria relacionada ao conflito de interesse. 

§ 2° - Transações entre partes relacionadas que gerem 

conflitos de interesse, devem ser reportadas ao Conse-

lho Fiscal.  
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SEÇÃO III – DO CONSELHO FISCAL 

 

Art. 28 – O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da 
gestão da AEBEL, é composto de 03 (três) membros 
efetivos e 01 (um) membro suplente, eleitos na mesma 
reunião da Assembleia Geral que dá posse ao Conselho de 
Administração. 

§ 1° - As candidaturas serão individuais, e serão 
eleitos os membros efetivos e suplente pela ordem de 
votação recebida. 

§ 2° - Havendo empate, será procedida nova eleição 
entre os mais votados, até que seja desempatado. 

§ 3° - O mandato dos membros do Conselho Fiscal 
coincide com o mandato dos membros do Conselho de 
Administração. 

§ 4° - Ao menos um membro efetivo do Conselho Fiscal 
deverá ter formação na área Contábil. 

 

Art. 29 – O Conselho Fiscal reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez por trimestre e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo seu 
Presidente ou pelo Presidente da Assembleia. 

 

Art. 30 – O Conselho Fiscal será dirigido por um 
Presidente e um Secretário, eleitos dentre seus membros 
em sua primeira reunião. 

 

Art. 31 – As deliberações do Conselho Fiscal serão 
tomadas por maioria simples de votos, em regime de 
votação aberto, vedado o voto por procuração. 

 

Art. 32 – Verificada vacância, essa será suprida pelo 
Suplente. 
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Parágrafo único – Persistindo vacância, serão 
preenchidas por nova eleição, cumprindo ao Presidente 
da Assembleia convocar imediatamente a Assembleia Geral 
para esse fim. 

 

Art. 33 – Ao Conselho Fiscal compete: 

I – Examinar os demonstrativos contábeis financeiros, 
os relatórios da auditoria externa independente, 
atividades de compliance, documentos e contratos em 
geral; 

II – Emitir parecer sobre as Demonstrações Financeiras 
da AEBEL à Assembleia Geral; 

III – Encaminhar sugestões e recomendações ao Conselho 
de Administração e à Assembleia Geral, podendo 
solicitar ao Presidente da Assembleia a convocação da 
Assembleia Geral Extraordinária, todas as vezes que 
constatar irregularidade que possa afetar os interesses 
da AEBEL; 

IV – Mapear e avaliar potenciais conflitos de interesse 
entre os membros do Conselho de Administração e a 
AEBEL, zelando para que eventuais transações entre 
partes relacionadas sejam conduzidas dentro de 
parâmetros de mercado em todos os aspectos (ex. preços, 
prazos, garantias e condições gerais), quando 
necessário, embasando-se em laudos de avaliação 
independentes, sempre reportando a situação à 
Assembleia Geral. 

 

 CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 34 -O exercício social coincidirá com o ano civil, 
com término em 31 de dezembro de cada ano. 
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Art. 35 – A reforma do Estatuto, em parte ou no todo, 
deverá ser aprovada pela Assembleia Geral 
Extraordinária, especificadamente convocada para esse 
fim, exigindo maioria qualificada de Delegados que 
representem 75% (setenta e cinco por cento) das cotas 
associativas. 

 

Art. 36 – A AEBEL só poderá ser dissolvida pela 
Assembleia Geral Extraordinária, especificadamente 
convocada para esse fim, exigindo maioria qualificada 
de Delegados que representem 75% (setenta e cinco por 
cento) das cotas associativas. 

Parágrafo Único – Extinta a AEBEL, seu patrimônio 
social líquido será destinado conforme o disposto no 
artigo 5º, deste Estatuto. 

 

Art. 37 – O presente Estatuto entra em vigor 
imediatamente após sua aprovação. 

 

Art. 38 – Ficam revogadas as disposições que contrariam 
os seus termos. 

Londrina, 12 de agosto de 2022 

 

Rev. Rodolfo Garcia Montosa  

Presidente da Assembleia Geral 

 

 

Presb. Alexandre Aurélio Assis 

Secretário da Assembleia Geral 

 

 

Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira 

Advogado - OAB/PR 27.755 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE  


ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 


 


 


A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE  DE  LONDRINA - AEBEL,  pessoa jurídica de 


direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º 78.613.841/0001-61, com sede na 


Avenida Bandeirantes, número 618, Jardim Londrilar, na cidade e Comarca de Londrina/PR, CEP 


86.010-020, neste ato devidamente representada pelo Presidente da Assembleia Geral, Pr. 


Rodolfo Garcia Montosa, nos termos dos arts. 18, § 2º, de seu Estatuto, convoca suas cotistas 


associadas a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 12/08/2022, 


às 08:00 horas em primeira convocação e 08:30 horas em segunda convocação, em sua sede 


social na Avenida Bandeirantes, número 618, nessa cidade de Londrina, Estado do Paraná, a 


fim de tratar do seguinte assunto: 


 


 alteração do Estatuto. 


 


As deliberações da assembleia obrigam a todos os associados, mesmo àqueles que a ela não 


compareçam. Somente poderão votar e participar da sessão os associados, através de seus 


respectivos Delegados (art. 16 e §§, Estatuto), munidos de documentação específica para o ato, 


na proporção das respectivas quotas. 


 


Londrina, 01 de Agosto de 2022. 


 


 


 


_________________________________________ 
Associação Evangélica Beneficente de Londrina 


Pr. Rodolfo Garcia Montosa 
Presidente da Assembleia Geral 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 


ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA - 


AEBEL 


 


Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2022, reuniram-


se, em sua sede social na Avenida Bandeirantes, número 


618, nessa cidade de Londrina, Estado do Paraná, os 


associados cotistas da Associação Evangélica 


Beneficente de Londrina – AEBEL para deliberação em 


Assembleia Geral Extraordinária. A Assembleia foi 


convocada pelo Presidente da Assembleia Geral, na forma 


estatutária (art. 18, § 2º, Estatuto), apresentando a 


seguinte ORDEM DO DIA: alteração do Estatuto. HAVENDO 


QUORUM, a reunião teve início às 08:00 horas, em 


primeira convocação, com a presença da totalidade das 


cotistas associadas, tendo a Igreja Presbiteriana 


Independente de Londrina como Delegados o Rev. Rodolfo 


Garcia Montosa, representando 06 (seis) cotas 


associativas e o Presb. Alexandre Aurélio Assis, 


representando 05 (cinco) cotas associativas; e o 


Instituto Evangélico de Capelania tendo como Delegado o 


Presb. Robinson de Ávila Mendes Sanches, representando 


03 (três) cotas associativas. Por deliberação unânime 


dos presentes os Delegados representes das associadas 
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cotistas foram devidamente empossados para a respectiva 


função e, assim, nos termos do § 4º do art. 16 do 


Estatuto elegeram, por unanimidade, para o cargo de 


Presidente da Assembleia Geral o Rev. Rodolfo Garcia 


Montosa e a mim, Presb. Alexandre Aurélio Assis, como 


Secretário. Após início dos trabalhos, passada a 


palavra ao Rev. Rodolfo Garcia Montosa, foi apresentado 


com as devidas explicações e esclarecimentos as 


alterações do Estatuto. Após, passou-se à deliberação. 


DELIBERAÇÃO: Por unanimidade dos associados foi 


aprovada a nova redação do Estatuto, que passará a 


viger com a seguinte redação: ESTATUTO. CAPÍTULO I. 


DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS. Art. 1°- A 


Associação Evangélica Beneficente de Londrina - AEBEL, 


fundada em 25/06/1946, é uma associação civil mantida 


por entidades evangélicas de confissão reformada, de 


direito privado, sem fins lucrativos, de caráter 


religioso, filantrópico, beneficente e educacional, com 


sede e foro na cidade e comarca de Londrina, Estado do 


Paraná, na Avenida Bandeirantes, número 618, CEP 


86.015-900, inscrita no CNPJ/MF sob nº 


78.613.841/0001-61, com duração por tempo 


indeterminado, sendo regida por este Estatuto e pela 


legislação que lhe for aplicável. Art. 2°- A AEBEL tem 


por finalidade realizar obras assistenciais e 


ZapSign c1f169fa-dd85-4e4e-bdcd-c0b63eba0668.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.







 
 


3 
 


beneficentes na área da saúde, prestar serviços de 


natureza médico-hospitalar e odontológica, operar 


planos privados de assistência à saúde e desenvolver 


outras atividades e serviços compatíveis com seus 


objetivos sociais, dentre os quais, a organização, 


gestão, manutenção e desenvolvimento de projetos, 


programas e atividades que promovam a atenção à saúde, 


em conformidade com os princípios cristãos evangélicos 


e da universalidade do atendimento. § 1° - Em 


consonância com esses objetivos, a AEBEL mantém as 


seguintes unidades: I. Hospital Evangélico de Londrina 


– HEL; II. Pronto Socorro do Hospital Evangélico de 


Londrina – HEL; III. Plano de Assistência Médica 


Hospitalar - Plano de Saúde Hospitalar; IV. Proced 


Laboratório Clínico; V. Unidade de Apoio Faria Lima; 


VI. Saúde em Casa – Internação Domiciliar. § 2° - A 


AEBEL poderá suprimir ou criar tantas unidades quantos 


os seus recursos e oportunidades permitam, todas 


componentes de sua estrutura administrativa, como 


órgãos agregados, desde que compatíveis com suas 


finalidades e observados os princípios evangélicos que 


a regem. § 3° - A AEBEL prestará assistência gratuita 


aos reconhecidamente necessitados, de acordo com as 


possibilidades da entidade e do estabelecido na 


legislação em vigor. § 4° - A AEBEL poderá firmar 
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contratos, convênios ou outros instrumentos, com 


entidades de direto público ou privado, visando 


aprimorar e ampliar as atividades pertinentes às suas 


finalidades. CAPÍTULO II. DO PATRIMÔNIO, DA MANUTENÇÃO 


E DA GOVERNANÇA. Art. 3° - O Patrimônio da AEBEL é 


constituído de: 1. Bens móveis e imóveis: a) já 


adquiridos ou que venham a sê-lo; b) outros que lhe 


sejam destinados por doações, legados e herança; c) 


imateriais, tais como os decorrentes de marcas, 


patentes e afins. 2. Recursos financeiros obtidos: a) 


por desenvolvimento, produção e/ou comercialização de 


produtos e/ou serviços, pelo recebimento de royalties e 


pela cessão de licença e/ou utilização dos referidos 


produtos e/ou serviços a terceiros; b)  por empréstimos 


e financiamentos junto a instituições financeiras e de 


fomento; c)  por rendimentos financeiros auferidos de 


seus ativos financeiros e outros rendimentos de capital 


que compõem seu patrimônio; d)  por contratos e 


convênios de qualquer natureza firmados com órgãos 


governamentais, fundações, entidades e agências 


privadas; e)  por outros que porventura lhe forem 


destinados. § 1º - Os eventuais excedentes financeiros 


da AEBEL serão reinvestidos integralmente na consecução 


de seus objetivos. § 2º - É vedada a distribuição dos 


bens ou de parcela do patrimônio da AEBEL, em qualquer 
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hipótese, inclusive em razão de desligamento ou 


retirada de associado ou membro da associação. Art. 4° 


- Todo o patrimônio da AEBEL deverá ser escriturado e 


contabilizado em seu nome. Art. 5° - No caso de 


dissolução da AEBEL, seu patrimônio remanescente será 


encaminhado a entidade sem fins lucrativos congênere, 


preferencialmente sediada no Estado do Paraná. Art. 6° 


- A manutenção da AEBEL será feita por meio de: I - 


rendas provenientes de serviços prestados; II - 


contribuições dos Associados, quando fixado pela 


Assembleia Geral; III – subvenções, contribuições e 


auxílio dos poderes Municipal, Estadual e Federal; VI – 


recursos oriundos de convênios, contratos e outros 


compromissos com entidades públicas ou privadas, 


nacionais ou estrangeiras; V – exploração de suas 


propriedades imobiliárias e aluguéis;  VI – exploração 


de propriedade imaterial; VII – doações e legados de 


qualquer natureza; VIII – outros recursos provenientes 


de suas atividades. Art. 7° - A AEBEL aplicará suas 


rendas e recursos integralmente no território nacional, 


na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 


institucionais e não distribuirá lucros, dividendos, 


bonificações, participações ou parcela de seu 


patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. Art. 8° - 


Excepcionados os Conselheiros Independentes que poderão 


ZapSign c1f169fa-dd85-4e4e-bdcd-c0b63eba0668.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.







 
 


6 
 


vir a ser remunerados, a AEBEL não remunerará os 


Associados, os Delegados da Assembleia Geral, os 


membros do Conselho de Administração e do Conselho 


Fiscal pelo exercício destes cargos e nem distribuirá 


lucros, bonificações ou qualquer outra vantagem a 


estes, sob nenhuma forma ou pretexto. § 1° A AEBEL 


adotará práticas de governança corporativa necessárias 


e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual 


ou coletiva, direta ou indireta, de benefícios e 


vantagens pessoais, em decorrência da participação nos 


processos decisórios. § 2° - É vedado ao Presidente e 


Vice-Presidente da República, Governador e Vice-


Governador do Estado, Prefeito e Vice-Prefeito 


Municipal, Ministro de Estado, Secretário de Estado e 


de Município, Senador, Deputado Federal ou Estadual, e 


Vereador atuar como Delegado ou Conselheiro da AEBEL, 


estendido esta proibição aos seus respectivos parentes 


consanguíneos ou afins, na linha reta ou colateral, até 


o terceiro grau. CAPÍTULO III. DOS ASSOCIADOS. Art. 9° 


- São Associados da AEBEL a Igreja Presbiteriana 


Independente de Londrina, com onze cotas associativas, 


e o Instituto Evangélico de Capelania, com três cotas 


associativas. § 1° – A AEBEL é constituída por trinta e 


uma cotas, sendo que catorze são cotas associativas e 


dezessete meramente escriturais. § 2° - As cotas 
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meramente escriturais são atribuídas a não associados e 


não geram reflexo patrimonial, nem direitos e/ou 


deveres de qualquer espécie. Art. 10° – Cabe ao 


Associado: I. Obedecer às disposições, aos 


regulamentos, resoluções do Conselho de Administração, 


bem como decisões da Diretoria; II. Compor, através da 


indicação de seus Delegados, o Conselho de 


Administração, na forma deste Estatuto. § 1° – Os 


Associados não respondem, nem solidária, nem de forma 


subsidiária, pelas obrigações sociais da AEBEL. § 2° – 


Os Associados não poderão transferir suas cotas a 


terceiros de forma onerosa, em hipótese alguma, e, de 


forma não onerosa, sem prévia e expressa anuência dos 


demais Associados, aos quais será sempre assegurado o 


direito de preferência na recepção. Art. 11° – A 


admissão de Associados far-se-á por deliberação 


favorável dos Delegados que representem 75% (setenta e 


cinco por cento) das cotas associativas, em Assembleia 


Geral convocada especificamente, mediante contribuição 


ao patrimônio da Associação em valor proporcional ao 


número de cota(s) a serem atribuídas ao associado 


ingressante, podendo esse último requisito ser 


dispensado em caso de decisão unânime dos Associados 


que deliberarão sobre o número de cotas a serem 


atribuídas por liberalidade ao ingressante. Art. 12° – 
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Só poderão ser admitidos como Associados instituições 


evangélicas de confissão reformada, que tenham 


personalidade jurídica e sigam os preceitos e valores 


da AEBEL. Art. 13° – A admissão de novos Associados 


far-se-á mediante requerimento do representante legal 


da respectiva instituição, dirigido ao Conselho de 


Administração, acompanhado de justificativa e ficha 


cadastral do candidato. Art. 14° – Será excluído da 


AEBEL o Associado que: I – firmar requerimento de 


exclusão; II – infringir o Estatuto, princípios e/ou 


normas da AEBEL. § 1° - A instrução do procedimento de 


exclusão de Associado será levado a efeito na instância 


do Conselho de Administração, asseguradas a ampla 


defesa e o contraditório. § 2° - A decisão de exclusão 


de Associado caberá à Assembleia Geral. § 3° A decisão 


da Assembleia Geral é irrecorrível no âmbito 


administrativo. § 4° Remanescem todas as obrigações do 


Associado retirante até a data da efetivação de sua 


exclusão, sem prejuízo das responsabilidades previstas 


em lei. § 5° As cotas do Associado excluído serão 


revertidas em favor da AEBEL que deliberará em 


Assembleia Geral sobre sua destinação, 


independentemente de qualquer pagamento, reembolso ou 


indenização para o Associado retirante. CAPÍTULO IV. DA 


ADMINISTRAÇÃO E SUAS COMPETÊNCIAS. Art. 15° – São 
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órgãos da Administração da AEBEL: I – Assembleia Geral; 


II – Conselho de Administração; III – Conselho Fiscal. 


§ 1° - A governança e a organização interna da AEBEL 


serão dispostas em Regimento(s) Interno(s). § 2° - O 


regimento do Conselho de Administração será aprovado 


pela Assembleia Geral. § 3° - O(s) Regimento(s) 


Interno(s), regulamentos próprios das Unidades, manuais 


do paciente, do colaborador, do médico e afins, serão 


aprovados pelo Conselho de Administração. SEÇÃO I – DA 


ASSEMBLEIA GERAL. Art. 16° - A Assembleia Geral, órgão 


soberano da AEBEL, será constituído de Delegados 


indicados pelos Associados, na proporção das 


respectivas cotas. § 1° Cada Associado indicará 


formalmente à AEBEL um Delegado para no máximo seis 


cotas, sendo que cada Delegado terá um voto por cota 


nas deliberações. § 2° - O mandato dos Delegados 


indicados pelos Associados se perpetua até a Assembleia 


Geral Ordinária seguinte, salvo se substituído pelo 


Associado. § 3° - A presença dos Delegados será 


registrada em livro próprio. § 4° - O Presidente e o 


Secretário da Assembleia Geral serão eleitos pelos 


Delegados, ao início de cada reunião, perdurando essa 


condição até a Assembleia Geral Ordinária seguinte. § 


5° - Aquele que tiver exercido cargo eletivo nos 


Poderes Executivo e Legislativo, cargos comissionados 
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de direção em qualquer dos Poderes dos Entes 


Federativos, e de Ministério de Estado, Secretaria e de 


Município somente poderá ser indicado como Delegado por 


ocasião da próxima Assembleia Geral Ordinária de 


eleição em relação ao período da entrega ou perda do 


mandado, cargo ou função, vedada sua condução, na mesma 


ocasião, ao Conselho de Administração. § 6° - O 


registro de candidatura ao processo eleitoral para os 


Poderes Executivo e Legislativo caracteriza de plano a 


incompatibilidade ao exercício dos cargos de Delegado e 


Conselheiro, obrigando sua substituição imediata. Art. 


17° – A Assembleia Geral reunir-se-á em caráter 


ordinário, até quinze dias antes da data limite para o 


cumprimento da obrigação anual de publicação das 


demonstrações contábeis e financeiras e, 


extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente 


da Assembleia Geral ou a requerimento de Delegados que 


representem ao menos 20% (vinte por cento) das cotas 


associativas. Art. 18° – A Assembleia Geral Ordinária 


será convocada com antecedência de 15 (quinze) dias e a 


Extraordinária com antecedência de 08 (oito) dias, por 


carta eletrônica (e-mail) aos Associados e/ou seus 


respectivos Delegados, ou por meio de correio, com 


Aviso de Recebimento, indicando dia, hora, local e a 


pauta da Assembleia. § 1º – Os Associados deverão 
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informar formalmente à AEBEL o endereço eletrônico ao 


qual serão encaminhadas as convocações, 


responsabilizando-se por comunicar eventuais alterações 


desse endereço. § 2º - Em situações emergenciais, assim 


reconhecidas por todos os Associados, a Assembleia 


Geral Extraordinária poderá se reunir mediante 


convocação sem respeito ao prazo mínimo estabelecido no 


caput, desde que cientes e concordes todos os 


Associados. Art. 19° – As Assembleias Gerais serão 


instaladas com a presença mínima de Delegados que 


representem 60% (sessenta por cento) das cotas 


associativas e, em segunda convocação, 30 (trinta) 


minutos depois e no mesmo local, com a presença de 


Delegados que representem 50% (cinquenta por cento) das 


cotas associativas, exceto no caso de dissolução da 


AEBEL, quando deverá ser observada a disposição 


específica deste Estatuto. § 1° - A Assembleia Geral, 


ressalvado disposição específica deste Estatuto, 


deliberará com maioria simples de votos. § 2° - Os 


votos serão pessoais e abertos, não se admitindo o voto 


por procuração, sendo que no caso de eleições, 


processar-se-ão por voto secreto. § 3° - A Assembleia 


Geral só poderá deliberar enquanto se verificar o 


quórum mínimo estabelecido no caput deste artigo. Art. 


20° – À Assembleia Geral Ordinária compete: I – 
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apreciar o Relatório de Atividades, as Demonstrações 


Contábeis correspondentes ao exercício anterior, o 


relatório dos auditores independentes, com parecer do 


Conselho Fiscal, e deliberar sobre os mesmos; II – 


empossar os Delegados indicados pelos Associados; III – 


eleger e empossar os membros do Conselho Fiscal; IV – 


eleger e empossar os membros do Conselho de 


Administração; V – eleger e empossar 02 (dois) 


Conselheiros Independentes; VI – aprovar o Regimento 


Interno do Conselho de Administração; VII – resolver 


assuntos de interesse da AEBEL. Art. 21° – À Assembleia 


Geral Extraordinária compete: I – deliberar sobre 


alteração no Estatuto da AEBEL; II – deliberar sobre a 


destinação do patrimônio da AEBEL, no caso de eventual 


dissolução pela própria Assembleia; III – deliberar 


sobre a admissão e exclusão de Associados; IV – 


deliberar sobre assuntos para os quais for convocada; V 


– conceder títulos de emerência; VI – destituir membros 


do Conselho de Administração; e VII – destituir membros 


do Conselho Fiscal. SEÇÃO II – DO CONSELHO DE 


ADMINISTRAÇÃO. Art. 22° – Ao Conselho de Administração 


incumbe a função deliberativa e fiscalizadora superior 


em nível de planejamento estratégico, coordenação, 


controle e avaliação globais e fixação de diretrizes 


fundamentais de funcionamento da AEBEL, definindo a 
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forma de promoção executiva desses objetivos 


institucionais, segundo as diretrizes e planos que 


aprovar. § 1° - O Conselho de Administração, composto 


por pessoas de notório conhecimento e reconhecida 


idoneidade moral, que firmarão Termo de 


Confidencialidade no ato da posse, terá a seguinte 


constituição, mediante indicação pelos Associados, não 


podendo essa escolha recair dentre os Delegados da 


Assembleia Geral: a) Cada Associado terá direito a 01 


(um) Conselheiro para cada 03 (três) cotas e mais 01 


(um) Conselheiro para eventuais cotas remanescentes, 


restando assegurado o direito de cada Associado 


possuir, ao menos, 01 (um) Conselheiro; b) 02 (dois) 


Conselheiros Independentes eleitos pela Assembleia 


Geral. § 2° - Os membros indicados como Conselheiro 


pelos Associados terão mandato de 02 (dois) anos, 


admitida a recondução. § 3° - O Conselho de 


Administração elegerá, por escrutínio secreto, um 


Presidente, dentre seus membros, exigido a maioria de 


votos dos presentes, ao qual incumbe a representação, a 


ordenação dos trabalhos do Conselho, a elaboração do 


calendário anual de reuniões ordinárias para o ano 


seguinte ao final de cada exercício, e as transmissões 


das deliberações do Conselho ao(s) responsável(eis) 


pela gestão da AEBEL. § 4° - As decisões do Conselho de 
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Administração serão tomadas mediante maioria simples de 


votos, cabendo ao Presidente o voto de qualidade em 


caso de empate. § 5° - No caso de vacância de cargo de 


membro do Conselho de Administração cabe ao Presidente 


solicitar a indicação, pelo respectivo Associado, de 


novo membro que completará o mandato do afastado. § 6° 


- O exercício da Presidência se encerrará com o mandato 


do Conselheiro para ela eleito. § 7° - O Conselho 


poderá destituir seu Presidente, exigindo-se para isto 


os votos da maioria absoluta dos membros do Conselho, 


“ad referendum” da Assembleia Geral, que deverá ser 


convocada imediatamente para esse fim. § 8° - Em caso 


de vacância da Presidência, o Conselho elegerá, em até 


trinta dias contados a partir da vacância, outro 


Conselheiro para a função, o qual cumprirá o restante 


do mandato, sendo que durante o período desta vacância, 


ou em qualquer outra situação de ausência do 


Presidente, a função será exercida interinamente ou ‘ad 


hoc’ pelo membro mais velho do Conselho. § 9° - As 


decisões do Conselho de Administração serão adotadas 


por maioria de votos dos membros presentes, cabendo a 


cada membro um voto e ao Presidente o voto de 


qualidade, exceto nos casos explicitados neste 


Estatuto, vedado, em qualquer caso o voto por 


procuração. § 10° Ao Presidente do Conselho de 
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Administração, sempre em conjunto com um de seus pares, 


por si ou por intermédio de procurador, podendo essas 


funções serem atribuídas ou delegadas a(os) 


responsável(eis) pela gestão da AEBEL, competirá: I - 


assinar cheques, ordens de pagamento e demais 


documentos relativos à movimentação financeira; II - 


assinar documentos que importem em alienação e oneração 


do patrimônio da AEBEL, devidamente autorizado pelo 


Conselho de Administração; III – representar a AEBEL 


ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 


sempre prestando contas dessa representação ao Conselho 


de Administração. Art. 23° – São causas para 


destituição do cargo de Conselheiro: I – faltar, 


durante o ano, a três reuniões consecutivas ou 


alternadas; II – sofrer condenação por órgão colegiado 


do Poder Judiciário na esfera penal, bem como na esfera 


civil quando se tratar de improbidade administrativa; 


III – descumprir qualquer dos deveres previstos neste 


Estatuto; IV – incidir em impedimentos previstos neste 


Estatuto. Parágrafo único – O Conselheiro será 


destituído, e seu cargo declarado vago pelo Conselho de 


Administração, pelo voto da maioria simples dos 


presentes à reunião, ad referendum da Assembleia Geral, 


que deverá ser convocada imediatamente para esse fim, 


aplicando-se para sua substituição a regra específica 
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deste Estatuto. Art. 24° – Ao Conselho de Administração 


compete: I. deliberar sobre as linhas gerais das 


políticas, diretrizes e estratégias da AEBEL, 


orientando ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL 


no cumprimento de suas atribuições; II. eleger seu 


Presidente; III. examinar, aprovar e, quando for o 


caso, por competência exclusiva ou por liberalidade, 


remeter à Assembleia Geral, os seguintes documentos, a 


ele encaminhados pelo(s) responsável(eis) pela gestão 


da AEBEL: a) proposta de Planejamento Estratégico da 


AEBEL e suas Unidades, bem como suas respectivas 


revisões, e devolvê-lo ao(s) responsável(eis) pela 


gestão da AEBEL; b) proposta de orçamento da AEBEL e 


suas Unidades, bem como o programa de investimento 


interno, e devolvê-los ao(s) responsável(eis) pela 


gestão da AEBEL em prazo hábil definido em seu 


Regimento Interno; c) relatórios de atividades, com os 


respectivos demonstrativos contábeis acumulados; d) 


demonstrações contábeis correspondentes ao exercício 


anterior, o relatório dos Auditores Independentes, e o 


parecer do Conselho Fiscal, até o último dia de março 


do ano em curso; e) termos de compromisso judiciais, 


administrativos e extrajudiciais em geral, e as 


análises gerenciais cabíveis; IV. acompanhar e avaliar 


a cada reunião ordinária o desempenho da AEBEL, podendo 
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fazer uso de consultores ou auditores independentes de 


notória competência, externos à AEBEL e subordinados ao 


próprio Conselho de Administração; V. designar e 


destituir o(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL; 


VI. fiscalizar a gestão da AEBEL, apurar faltas 


cometidas, destituir ou aplicar penalidades cabíveis 


relativamente ao(s) responsável(eis) pela gestão da 


AEBEL; VII. deliberar sobre qualquer questão de 


interesse da AEBEL que não sejam de competência 


exclusiva da Assembleia Geral; VIII. definir políticas, 


estratégias e objetivos de ação espiritual da AEBEL; 


IX. representar à Assembleia Geral sobre qualquer 


irregularidade constatada no funcionamento da AEBEL, 


sugerindo as medidas que reputar úteis à entidade; X. 


destituir membro do Conselho de Administração, e 


declarar vago o cargo, mediante o voto da maioria dos 


membros presentes à reunião, conforme previsto neste 


Estatuto; XI. destituir seu Presidente, exigindo-se 


para isto os votos da maioria absoluta dos membros do 


Conselho, “ad referendum” da Assembleia Geral, que 


deverá ser convocada imediatamente para esse fim; XII. 


contratar e manter auditoria externa independente para 


exame dos demonstrativos contábeis financeiros da 


AEBEL. Art. 25° - É dever dos membros do Conselho de 


Administração: I. discutir e votar matérias em pauta; 
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II. manter regime de estrita confidencialidade sobre 


todos os assuntos tratados no âmbito do Conselho de 


Administração, bem como daqueles assuntos estratégicos 


que venham a tomar conhecimento em razão do exercício 


da função de Conselheiro. Art. 26° - As decisões do 


Conselho de Administração serão externadas através de 


registro em ata, mediante aprovação por maioria 


simples, no regime de voto aberto pelos membros 


presentes, cabendo a cada membro um voto, e ao 


Presidente ainda o voto de qualidade, vedado o voto por 


procuração. Art. 27° - Todo Conselheiro deverá informar 


ao Conselho de Administração, integral e 


antecipadamente, qualquer conflito de interesse, real 


ou potencial, direto ou indireto, que ele possa ter. § 


1° - Todo Conselheiro que tiver um conflito de 


interesse não poderá participar de qualquer discussão 


ou votar em matéria relacionada ao conflito de 


interesse. § 2° - Transações entre partes relacionadas 


que gerem conflitos de interesse, devem ser reportadas 


ao Conselho Fiscal. SEÇÃO III – DO CONSELHO FISCAL. 


Art. 28 – O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da 


gestão da AEBEL, é composto de 03 (três) membros 


efetivos e 01 (um) membro suplente, eleitos na mesma 


reunião da Assembleia Geral que dá posse ao Conselho de 


Administração. § 1° - As candidaturas serão 
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individuais, e serão eleitos os membros efetivos e 


suplente pela ordem de votação recebida. § 2° - Havendo 


empate, será procedida nova eleição entre os mais 


votados, até que seja desempatado. § 3° - O mandato dos 


membros do Conselho Fiscal coincide com o mandato dos 


membros do Conselho de Administração. § 4° - Ao menos 


um membro efetivo do Conselho Fiscal deverá ter 


formação na área Contábil. Art. 29 – O Conselho Fiscal 


reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por trimestre e, 


extraordinariamente, quando convocado pelo seu 


Presidente ou pelo Presidente da Assembleia. Art. 30 – 


O Conselho Fiscal será dirigido por um Presidente e um 


Secretário, eleitos dentre seus membros em sua primeira 


reunião. Art. 31 – As deliberações do Conselho Fiscal 


serão tomadas por maioria simples de votos, em regime 


de votação aberto, vedado o voto por procuração. Art. 


32 – Verificada vacância, essa será suprida pelo 


Suplente. Parágrafo único – Persistindo vacância, serão 


preenchidas por nova eleição, cumprindo ao Presidente 


da Assembleia convocar imediatamente a Assembleia Geral 


para esse fim. Art. 33 – Ao Conselho Fiscal compete: I 


– Examinar os demonstrativos contábeis financeiros, os 


relatórios da auditoria externa independente, 


atividades de compliance, documentos e contratos em 


geral; II – Emitir parecer sobre as Demonstrações 
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Financeiras da AEBEL à Assembleia Geral; III – 


Encaminhar sugestões e recomendações ao Conselho de 


Administração e à Assembleia Geral, podendo solicitar 


ao Presidente da Assembleia a convocação da Assembleia 


Geral Extraordinária, todas as vezes que constatar 


irregularidade que possa afetar os interesses da AEBEL; 


IV – Mapear e avaliar potenciais conflitos de interesse 


entre os membros do Conselho de Administração e a 


AEBEL, zelando para que eventuais transações entre 


partes relacionadas sejam conduzidas dentro de 


parâmetros de mercado em todos os aspectos (ex. preços, 


prazos, garantias e condições gerais), quando 


necessário, embasando-se em laudos de avaliação 


independentes, sempre reportando a situação à 


Assembleia Geral. CAPÍTULO V. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 


TRANSITÓRIAS. Art. 34 - O exercício social coincidirá 


com o ano civil, com término em 31 de dezembro de cada 


ano. Art. 35 – A reforma do Estatuto, em parte ou no 


todo, deverá ser aprovada pela Assembleia Geral 


Extraordinária, especificadamente convocada para esse 


fim, exigindo maioria qualificada de Delegados que 


representem 75% (setenta e cinco por cento) das cotas 


associativas. Art. 36 – A AEBEL só poderá ser 


dissolvida pela Assembleia Geral Extraordinária, 


especificadamente convocada para esse fim, exigindo 
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maioria qualificada de Delegados que representem 75% 


(setenta e cinco por cento) das cotas associativas. 


Parágrafo Único – Extinta a AEBEL, seu patrimônio 


social líquido será destinado conforme o disposto no 


artigo 5º, deste Estatuto. Art. 37 – O presente 


Estatuto entra em vigor imediatamente após sua 


aprovação. Art. 38 – Ficam revogadas as disposições que 


contrariam os seus termos. Nada mais havendo a tratar, 


após oração feita pelo Presb. Robinson de Ávila Mendes 


Sanches, o Sr. Presidente encerrou a reunião às 08:30 


horas. Após o que foi lavrada a presente ata que lida e 


aceita sem ressalvas, segue por mim assinada e pelo Sr. 


Presidente e pelos demais presentes. 


 


Rev. Rodolfo Garcia Montosa  


Presidente da Assembleia Geral 


 


 


Presb. Alexandre Aurélio Assis 


Secretário da Assembleia Geral 


 


 


Presb. Robinson de Ávila Mendes Sanches 
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AEBEL - ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA 


 


ESTATUTO 


 


CAPÍTULO I 


DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS 


 


Art. 1°- A Associação Evangélica Beneficente de Londri-


na - AEBEL, fundada em 25/06/1946, é uma associação ci-


vil mantida por entidades evangélicas de confissão re-


formada, de direito privado, sem fins lucrativos, de 


caráter religioso, filantrópico, beneficente e educaci-


onal, com sede e foro na cidade e comarca de Londrina, 


Estado do Paraná, na Avenida Bandeirantes, número 


618, CEP 86.015-900, inscrita no CNPJ/MF sob nº 


78.613.841/0001-61, com duração por tempo indetermina-


do, sendo regida por este Estatuto e pela legislação 


que lhe for aplicável. 


 


Art. 2°- A AEBEL tem por finalidade realizar obras 


assistenciais e beneficentes na área da saúde, prestar 


serviços de natureza médico-hospitalar e odontológica, 


operar planos privados de assistência à saúde e 


desenvolver outras atividades e serviços compatíveis 


com seus objetivos sociais, dentre os quais, a 


organização, gestão, manutenção e desenvolvimento de 


projetos, programas e atividades que promovam a atenção 


à saúde, em conformidade com os princípios cristãos 


evangélicos e da universalidade do atendimento. 


§ 1° - Em consonância com esses objetivos, a AEBEL man-


tém as seguintes unidades: 
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I. Hospital Evangélico de Londrina - HEL 


II. Pronto Socorro do Hospital Evangélico de Lon-


drina - HEL  


III. Plano de Assistência Médica Hospitalar - Pla-


no de Saúde Hospitalar 


IV. Proced Laboratório Clínico 


V. Unidade de Apoio Faria Lima 


VI. Saúde em Casa – Internação Domiciliar 


§ 2° - A AEBEL poderá suprimir ou criar tantas unidades 


quantos os seus recursos e oportunidades permitam, to-


das componentes de sua estrutura administrativa, como 


órgãos agregados, desde que compatíveis com suas fina-


lidades e observados os princípios evangélicos que a 


regem. 


§ 3° - A AEBEL prestará assistência gratuita aos reco-


nhecidamente necessitados, de acordo com as possibili-


dades da entidade e do estabelecido na legislação em 


vigor.  


§ 4° - A AEBEL poderá firmar contratos, convênios ou 


outros instrumentos, com entidades de direto público ou 


privado, visando aprimorar e ampliar as atividades per-


tinentes às suas finalidades. 


CAPÍTULO II 


DO PATRIMÔNIO, DA MANUTENÇÃO E DA GOVERNANÇA 


 


Art. 3° - O Patrimônio da AEBEL é constituído de: 


1. Bens móveis e imóveis: 


a)   já adquiridos ou que venham a sê-lo; 


b)  outros que lhe sejam destinados por doações, lega-


dos e herança; 


c)  imateriais, tais como os decorrentes de marcas, pa-


tentes e afins. 
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2. Recursos financeiros obtidos: 


a)  por desenvolvimento, produção e/ou comercialização 


de produtos e/ou serviços, pelo recebimento de royalti-


es e pela cessão de licença e/ou utilização dos referi-


dos produtos e/ou serviços a terceiros; 


b)  por empréstimos e financiamentos junto a institui-


ções financeiras e de fomento; 


c)  por rendimentos financeiros auferidos de seus ati-


vos financeiros e outros rendimentos de capital que 


compõem seu patrimônio; 


d)  por contratos e convênios de qualquer natureza fir-


mados com órgãos governamentais, fundações, entidades e 


agências privadas; 


e)  por outros que porventura lhe forem destinados. 


§ 1º - Os eventuais excedentes financeiros da AEBEL se-


rão reinvestidos integralmente na consecução de seus 


objetivos. 


§ 2º - É vedada a distribuição dos bens ou de parcela 


do patrimônio da AEBEL, em qualquer hipótese, inclusive 


em razão de desligamento ou retirada de associado ou 


membro da associação. 


 


Art. 4° - Todo o patrimônio da AEBEL deverá ser escri-


turado e contabilizado em seu nome. 


 


Art. 5° - No caso de dissolução da AEBEL, seu patrimô-


nio remanescente será encaminhado a entidade sem fins 


lucrativos congênere, preferencialmente sediada no Es-


tado do Paraná. 


 


Art. 6° - A manutenção da AEBEL será feita por meio de: 
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I - rendas provenientes de serviços prestados; 


II - contribuições dos Associados, quando fixado pela 


Assembleia Geral; 


III – subvenções, contribuições e auxílio dos poderes 


Municipal, Estadual e Federal;   


VI – recursos oriundos de convênios, contratos e outros 


compromissos com entidades públicas ou privadas, nacio-


nais ou estrangeiras; 


V – exploração de suas propriedades imobiliárias e alu-


guéis 


VI – exploração de propriedade imaterial; 


VII – doações e legados de qualquer natureza; 


VIII – outros recursos provenientes de suas atividades. 


 


Art. 7° - A AEBEL aplicará suas rendas e recursos inte-


gralmente no território nacional, na manutenção e de-


senvolvimento de seus objetivos institucionais e não 


distribuirá lucros, dividendos, bonificações, partici-


pações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma 


ou pretexto. 


 


Art. 8° - Excepcionados os Conselheiros Independentes 


que poderão vir a ser remunerados, a AEBEL não remune-


rará os Associados, os Delegados da Assembleia Geral, 


os membros do Conselho de Administração e do Conselho 


Fiscal pelo exercício destes cargos e nem distribuirá 


lucros, bonificações ou qualquer outra vantagem a es-


tes, sob nenhuma forma ou pretexto.  


§ 1° A AEBEL adotará práticas de governança corporativa 


necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma 


individual ou coletiva, direta ou indireta, de benefí-
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cios e vantagens pessoais, em decorrência da participa-


ção nos processos decisórios. 


§ 2° - É vedado ao Presidente e Vice-Presidente da Re-


pública, Governador e Vice-Governador do Estado, Pre-


feito e Vice-Prefeito Municipal, Ministro de Estado, 


Secretário de Estado e de Município, Senador, Deputado 


Federal ou Estadual, e Vereador atuar como Delegado ou 


Conselheiro da AEBEL, estendido esta proibição aos seus 


respectivos parentes consanguíneos ou afins, na linha 


reta ou colateral, até o terceiro grau. 


CAPÍTULO III 


DOS ASSOCIADOS 


 


Art. 9° - São Associados da AEBEL a Igreja Presbiteria-


na Independente de Londrina, com onze cotas associati-


vas, e o Instituto Evangélico de Capelania, com três 


cotas associativas.  


§ 1° – A AEBEL é constituída por trinta e uma cotas, 


sendo que catorze são cotas associativas e dezessete 


meramente escriturais.  


§ 2° - As cotas meramente escriturais são atribuídas a 


não associados e não geram reflexo patrimonial, nem di-


reitos e/ou deveres de qualquer espécie. 


 


Art. 10° – Cabe ao Associado: 


I. Obedecer às disposições, aos regulamentos, resolu-


ções do Conselho de Administração, bem como decisões da 


Diretoria; 


II. Compor, através da indicação de seus Delegados, o 


Conselho de Administração, na forma deste Estatuto. 
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§ 1° – Os Associados não respondem, nem solidária, nem 


de forma subsidiária, pelas obrigações sociais da AE-


BEL. 


§ 2° – Os Associados não poderão transferir suas cotas 


a terceiros de forma onerosa, em hipótese alguma, e, de 


forma não onerosa, sem prévia e expressa anuência dos 


demais Associados, aos quais será sempre assegurado o 


direito de preferência na recepção. 


 


Art. 11° – A admissão de Associados far-se-á por deli-


beração favorável dos Delegados que representem 75% 


(setenta e cinco por cento) das cotas associativas, em 


Assembleia Geral convocada especificamente, mediante 


contribuição ao patrimônio da Associação em valor pro-


porcional ao número de cota(s) a serem atribuídas ao 


associado ingressante, podendo esse último requisito 


ser dispensado em caso de decisão unânime dos Associa-


dos que deliberarão sobre o número de cotas a serem 


atribuídas por liberalidade ao ingressante.  


 


Art. 12° – Só poderão ser admitidos como Associados 


instituições evangélicas de confissão reformada, que 


tenham personalidade jurídica e sigam os preceitos e 


valores da AEBEL. 


 


Art. 13° – A admissão de novos Associados far-se-á me-


diante requerimento do representante legal da respecti-


va instituição, dirigido ao Conselho de Administração, 


acompanhado de justificativa e ficha cadastral do can-


didato. 


 


Art. 14° – Será excluído da AEBEL o Associado que: 
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I – firmar requerimento de exclusão; 


II – infringir o Estatuto, princípios e/ou normas da 


AEBEL. 


§ 1° - A instrução do procedimento de exclusão de Asso-


ciado será levado a efeito na instância do Conselho de 


Administração, asseguradas a ampla defesa e o contradi-


tório. 


§ 2° - A decisão de exclusão de Associado caberá à As-


sembleia Geral.  


§ 3° A decisão da Assembleia Geral é irrecorrível no 


âmbito administrativo. 


§ 4° Remanescem todas as obrigações do Associado reti-


rante até a data da efetivação de sua exclusão, sem 


prejuízo das responsabilidades previstas em lei. 


§ 5° As cotas do Associado excluído serão revertidas em 


favor da AEBEL que deliberará em Assembleia Geral sobre 


sua destinação, independentemente de qualquer pagamen-


to, reembolso ou indenização para o Associado retiran-


te.  


CAPÍTULO IV 


DA ADMINISTRAÇÃO E SUAS COMPETÊNCIAS 


 


Art. 15° – São órgãos da Administração da AEBEL: 


I – Assembleia Geral; 


II – Conselho de Administração; 


III – Conselho Fiscal. 


 


§ 1° - A governança e a organização interna da AEBEL 


serão dispostas em Regimento(s) Interno(s). 


§ 2° - O regimento do Conselho de Administração será 


aprovado pela Assembleia Geral. 


ZapSign c1f169fa-dd85-4e4e-bdcd-c0b63eba0668.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.







 
 


29 
 


§ 3° - O(s) Regimento(s) Interno(s), regulamentos pró-


prios das Unidades, manuais do paciente, do colabora-


dor, do médico e afins, serão aprovados pelo Conselho 


de Administração. 


 


SEÇÃO I – DA ASSEMBLEIA GERAL 


 


Art. 16° - A Assembleia Geral, órgão soberano da AEBEL, 


será constituído de Delegados indicados pelos Associa-


dos, na proporção das respectivas cotas. 


§ 1° Cada Associado indicará formalmente à AEBEL um De-


legado para no máximo seis cotas, sendo que cada Dele-


gado terá um voto por cota nas deliberações. 


§ 2° - O mandato dos Delegados indicados pelos Associa-


dos se perpetua até a Assembleia Geral Ordinária se-


guinte, salvo se substituído pelo Associado. 


§ 3° - A presença dos Delegados será registrada em li-


vro próprio. 


§ 4° - O Presidente e o Secretário da Assembleia Geral 


serão eleitos pelos Delegados, ao início de cada reuni-


ão, perdurando essa condição até a Assembleia Geral Or-


dinária seguinte. 


§ 5° - Aquele que tiver exercido cargo eletivo nos Po-


deres Executivo e Legislativo, cargos comissionados de 


direção em qualquer dos Poderes dos Entes Federativos, 


e de Ministério de Estado, Secretaria e de Município 


somente poderá ser indicado como Delegado por ocasião 


da próxima Assembleia Geral Ordinária de eleição em re-


lação ao período da entrega ou perda do mandado, cargo 


ou função, vedada sua condução, na mesma ocasião, ao 


Conselho de Administração. 
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§ 6° - O registro de candidatura ao processo eleitoral 


para os Poderes Executivo e Legislativo caracteriza de 


plano a incompatibilidade ao exercício dos cargos de 


Delegado e Conselheiro, obrigando sua substituição ime-


diata. 


 


Art. 17° – A Assembleia Geral reunir-se-á em caráter 


ordinário, até quinze dias antes da data limite para o 


cumprimento da obrigação anual de publicação das de-


monstrações contábeis e financeiras e, extraordinaria-


mente, quando convocada pelo Presidente da Assembleia 


Geral ou a requerimento de Delegados que representem ao 


menos 20% (vinte por cento) das cotas associativas. 


 


Art. 18° – A Assembleia Geral Ordinária será convocada 


com antecedência de 15 (quinze) dias e a Extraordinária 


com antecedência de 08 (oito) dias, por carta eletrôni-


ca (e-mail) aos Associados e/ou seus respectivos Dele-


gados, ou por meio de correio, com Aviso de Recebimen-


to, indicando dia, hora, local e a pauta da Assembleia. 


§ 1º – Os Associados deverão informar formalmente à AE-


BEL o endereço eletrônico ao qual serão encaminhadas as 


convocações, responsabilizando-se por comunicar eventu-


ais alterações desse endereço. 


§ 2º - Em situações emergenciais, assim reconhecidas 


por todos os Associados, a Assembleia Geral Extraordi-


nária poderá se reunir mediante convocação sem respeito 


ao prazo mínimo estabelecido no caput, desde que cien-


tes e concordes todos os Associados. 


 


Art. 19° – As Assembleias Gerais serão instaladas com a 


presença mínima de Delegados que representem 60% (ses-
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senta por cento) das cotas associativas e, em segunda 


convocação, 30 (trinta) minutos depois e no mesmo lo-


cal, com a presença de Delegados que representem 50% 


(cinquenta por cento) das cotas associativas, exceto no 


caso de dissolução da AEBEL, quando deverá ser observa-


da a disposição específica deste Estatuto. 


§ 1° - A Assembleia Geral, ressalvado disposição espe-


cífica deste Estatuto, deliberará com maioria simples 


de votos. 


§ 2° - Os votos serão pessoais e abertos, não se admi-


tindo o voto por procuração, sendo que no caso de elei-


ções, processar-se-ão por voto secreto. 


§ 3° - A Assembleia Geral só poderá deliberar enquanto 


se verificar o quórum mínimo estabelecido no caput des-


te artigo. 


 


Art. 20° – À Assembleia Geral Ordinária compete: 


I – apreciar o Relatório de Atividades, as Demonstra-


ções Contábeis correspondentes ao exercício anterior, o 


relatório dos auditores independentes, com parecer do 


Conselho Fiscal, e deliberar sobre os mesmos; 


II – empossar os Delegados indicados pelos Associados; 


III – eleger e empossar os membros do Conselho Fiscal; 


IV – eleger e empossar os membros do Conselho de Admi-


nistração; 


V – eleger e empossar 02 (dois) Conselheiros Indepen-


dentes; 


VI – aprovar o Regimento Interno do Conselho de Admi-


nistração; 


VII – resolver assuntos de interesse da AEBEL.  
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Art. 21° – À Assembleia Geral Extraordinária compete: 


I – deliberar sobre alteração no Estatuto da AEBEL; 


II – deliberar sobre a destinação do patrimônio da AE-


BEL, no caso de eventual dissolução pela própria Assem-


bleia; 


III – deliberar sobre a admissão e exclusão de Associa-


dos; 


IV – deliberar sobre assuntos para os quais for convo-


cada; 


V – conceder títulos de emerência; 


VI – destituir membros do Conselho de Administração; e    


VII – destituir membros do Conselho Fiscal.  


 


SEÇÃO II – DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 


 


Art. 22° – Ao Conselho de Administração incumbe a fun-


ção deliberativa e fiscalizadora superior em nível de 


planejamento estratégico, coordenação, controle e ava-


liação globais e fixação de diretrizes fundamentais de 


funcionamento da AEBEL, definindo a forma de promoção 


executiva desses objetivos institucionais, segundo as 


diretrizes e planos que aprovar. 


§ 1° - O Conselho de Administração, composto por pesso-


as de notório conhecimento e reconhecida idoneidade mo-


ral, que firmarão Termo de Confidencialidade no ato da 


posse, terá a seguinte constituição, mediante indicação 


pelos Associados, não podendo essa escolha recair den-


tre os Delegados da Assembleia Geral: 


a) Cada Associado terá direito a 01 (um) Conselheiro 


para cada 03 (três) cotas e mais 01 (um) Conselheiro 


para eventuais cotas remanescentes, restando assegurado 
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o direito de cada Associado possuir, ao menos, 01 (um) 


Conselheiro; 


b) 02 (dois) Conselheiros Independentes eleitos pela 


Assembleia Geral. 


§ 2° - Os membros indicados como Conselheiro pelos As-


sociados terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a 


recondução. 


§ 3° - O Conselho de Administração elegerá, por escru-


tínio secreto, um Presidente, dentre seus membros, exi-


gido a maioria de votos dos presentes, ao qual incumbe 


a representação, a ordenação dos trabalhos do Conselho, 


a elaboração do calendário anual de reuniões ordinárias 


para o ano seguinte ao final de cada exercício, e as 


transmissões das deliberações do Conselho ao(s) respon-


sável(eis) pela gestão da AEBEL. 


§ 4° - As decisões do Conselho de Administração serão 


tomadas mediante maioria simples de votos, cabendo ao 


Presidente o voto de qualidade em caso de empate. 


§ 5° - No caso de vacância de cargo de membro do Conse-


lho de Administração cabe ao Presidente solicitar a in-


dicação, pelo respectivo Associado, de novo membro que 


completará o mandato do afastado. 


§ 6° - O exercício da Presidência se encerrará com o 


mandato do Conselheiro para ela eleito. 


§ 7° - O Conselho poderá destituir seu Presidente, exi-


gindo-se para isto os votos da maioria absoluta dos 


membros do Conselho, “ad referendum” da Assembleia Ge-


ral, que deverá ser convocada imediatamente para esse 


fim. 


§ 8° - Em caso de vacância da Presidência, o Conselho 


elegerá, em até trinta dias contados a partir da vacân-


cia, outro Conselheiro para a função, o qual cumprirá o 
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restante do mandato, sendo que durante o período desta 


vacância, ou em qualquer outra situação de ausência do 


Presidente, a função será exercida interinamente ou ‘ad 


hoc’ pelo membro mais velho do Conselho. 


§ 9° - As decisões do Conselho de Administração serão 


adotadas por maioria de votos dos membros presentes, 


cabendo a cada membro um voto e ao Presidente o voto de 


qualidade, exceto nos casos explicitados neste Estatu-


to, vedado, em qualquer caso o voto por procuração. 


§ 10° Ao Presidente do Conselho de Administração, sem-


pre em conjunto com um de seus pares, por si ou por in-


termédio de procurador, podendo essas funções serem 


atribuídas ou delegadas a(os) responsável(eis) pela 


gestão da AEBEL, competirá: 


I - assinar cheques, ordens de pagamento e demais docu-


mentos relativos à movimentação financeira; 


II - assinar documentos que importem em alienação e 


oneração do patrimônio da AEBEL, devidamente autorizado 


pelo Conselho de Administração; 


III – representar a AEBEL ativa e passivamente, judici-


al e extrajudicialmente, sempre prestando contas dessa 


representação ao Conselho de Administração. 


 


Art. 23° – São causas para destituição do cargo de Con-


selheiro: 


I – faltar, durante o ano, a três reuniões consecutivas 


ou alternadas; 


II – sofrer condenação por órgão colegiado do Poder Ju-


diciário na esfera penal, bem como na esfera civil 


quando se tratar de improbidade administrativa; 
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III – descumprir qualquer dos deveres previstos neste 


Estatuto; 


IV – incidir em impedimentos previstos neste Estatuto. 


Parágrafo único – O Conselheiro será destituído, e seu 


cargo declarado vago pelo Conselho de Administração, 


pelo voto da maioria simples dos presentes à reunião, 


ad referendum da Assembleia Geral, que deverá ser con-


vocada imediatamente para esse fim, aplicando-se para 


sua substituição a regra específica deste Estatuto. 


 


Art. 24° – Ao Conselho de Administração compete: 


I. deliberar sobre as linhas gerais das políticas, di-


retrizes e estratégias da AEBEL, orientando ao(s) res-


ponsável(eis) pela gestão da AEBEL no cumprimento de 


suas atribuições; 


II. eleger seu Presidente; 


III. examinar, aprovar e, quando for o caso, por compe-


tência exclusiva ou por liberalidade, remeter à Assem-


bleia Geral, os seguintes documentos, a ele encaminha-


dos pelo(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL: 


a) proposta de Planejamento Estratégico da AEBEL e suas 


Unidades, bem como suas respectivas revisões, e devol-


vê-lo ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL; 


b) proposta de orçamento da AEBEL e suas Unidades, bem 


como o programa de investimento interno, e devolvê-los 


ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL em prazo 


hábil definido em seu Regimento Interno; 


c) relatórios de atividades, com os respectivos demons-


trativos contábeis acumulados; 


d) demonstrações contábeis correspondentes ao exercício 


anterior, o relatório dos Auditores Independentes, e o 
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parecer do Conselho Fiscal, até o último dia de março 


do ano em curso; 


e) termos de compromisso judiciais, administrativos e 


extrajudiciais em geral, e as análises gerenciais cabí-


veis; 


IV. acompanhar e avaliar a cada reunião ordinária o de-


sempenho da AEBEL, podendo fazer uso de consultores ou 


auditores independentes de notória competência, exter-


nos à AEBEL e subordinados ao próprio Conselho de Admi-


nistração; 


V. designar e destituir o(s) responsável(eis) pela ges-


tão da AEBEL; 


VI. fiscalizar a gestão da AEBEL, apurar faltas cometi-


das, destituir ou aplicar penalidades cabíveis relati-


vamente ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL; 


VII. deliberar sobre qualquer questão de interesse da 


AEBEL que não sejam de competência exclusiva da Assem-


bleia Geral; 


VIII. definir políticas, estratégias e objetivos de 


ação espiritual da AEBEL; 


IX. representar à Assembleia Geral sobre qualquer irre-


gularidade constatada no funcionamento da AEBEL, suge-


rindo as medidas que reputar úteis à entidade; 


X. destituir membro do Conselho de Administração, e de-


clarar vago o cargo, mediante o voto da maioria dos 


membros presentes à reunião, conforme previsto neste 


Estatuto; 


XI. destituir seu Presidente, exigindo-se para isto os 


votos da maioria absoluta dos membros do Conselho, “ad 


referendum” da Assembleia Geral, que deverá ser convo-


cada imediatamente para esse fim; 
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XII. contratar e manter auditoria externa independente 


para exame dos demonstrativos contábeis financeiros da 


AEBEL. 


 


Art. 25° - É dever dos membros do Conselho de Adminis-


tração: 


I. discutir e votar matérias em pauta; 


II. manter regime de estrita confidencialidade sobre 


todos os assuntos tratados no âmbito do Conselho de Ad-


ministração, bem como daqueles assuntos estratégicos 


que venham a tomar conhecimento em razão do exercício 


da função de Conselheiro. 


 


Art. 26° - As decisões do Conselho de Administração se-


rão externadas através de registro em ata, mediante 


aprovação por maioria simples, no regime de voto aberto 


pelos membros presentes, cabendo a cada membro um voto, 


e ao Presidente ainda o voto de qualidade, vedado o vo-


to por procuração. 


 


Art. 27° - Todo Conselheiro deverá informar ao Conselho 


de Administração, integral e antecipadamente, qualquer 


conflito de interesse, real ou potencial, direto ou in-


direto, que ele possa ter.  


§ 1° - Todo Conselheiro que tiver um conflito de inte-


resse não poderá participar de qualquer discussão ou 


votar em matéria relacionada ao conflito de interesse. 


§ 2° - Transações entre partes relacionadas que gerem 


conflitos de interesse, devem ser reportadas ao Conse-


lho Fiscal.  
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SEÇÃO III – DO CONSELHO FISCAL 


 


Art. 28 – O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da 
gestão da AEBEL, é composto de 03 (três) membros 
efetivos e 01 (um) membro suplente, eleitos na mesma 
reunião da Assembleia Geral que dá posse ao Conselho de 
Administração. 


§ 1° - As candidaturas serão individuais, e serão 
eleitos os membros efetivos e suplente pela ordem de 
votação recebida. 


§ 2° - Havendo empate, será procedida nova eleição 
entre os mais votados, até que seja desempatado. 


§ 3° - O mandato dos membros do Conselho Fiscal 
coincide com o mandato dos membros do Conselho de 
Administração. 


§ 4° - Ao menos um membro efetivo do Conselho Fiscal 
deverá ter formação na área Contábil. 


 


Art. 29 – O Conselho Fiscal reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez por trimestre e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo seu 
Presidente ou pelo Presidente da Assembleia. 


 


Art. 30 – O Conselho Fiscal será dirigido por um 
Presidente e um Secretário, eleitos dentre seus membros 
em sua primeira reunião. 


 


Art. 31 – As deliberações do Conselho Fiscal serão 
tomadas por maioria simples de votos, em regime de 
votação aberto, vedado o voto por procuração. 


 


Art. 32 – Verificada vacância, essa será suprida pelo 
Suplente. 
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Parágrafo único – Persistindo vacância, serão 
preenchidas por nova eleição, cumprindo ao Presidente 
da Assembleia convocar imediatamente a Assembleia Geral 
para esse fim. 


 


Art. 33 – Ao Conselho Fiscal compete: 


I – Examinar os demonstrativos contábeis financeiros, 
os relatórios da auditoria externa independente, 
atividades de compliance, documentos e contratos em 
geral; 


II – Emitir parecer sobre as Demonstrações Financeiras 
da AEBEL à Assembleia Geral; 


III – Encaminhar sugestões e recomendações ao Conselho 
de Administração e à Assembleia Geral, podendo 
solicitar ao Presidente da Assembleia a convocação da 
Assembleia Geral Extraordinária, todas as vezes que 
constatar irregularidade que possa afetar os interesses 
da AEBEL; 


IV – Mapear e avaliar potenciais conflitos de interesse 
entre os membros do Conselho de Administração e a 
AEBEL, zelando para que eventuais transações entre 
partes relacionadas sejam conduzidas dentro de 
parâmetros de mercado em todos os aspectos (ex. preços, 
prazos, garantias e condições gerais), quando 
necessário, embasando-se em laudos de avaliação 
independentes, sempre reportando a situação à 
Assembleia Geral. 


 


 CAPÍTULO V 


DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 


 


Art. 34 -O exercício social coincidirá com o ano civil, 
com término em 31 de dezembro de cada ano. 
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Art. 35 – A reforma do Estatuto, em parte ou no todo, 
deverá ser aprovada pela Assembleia Geral 
Extraordinária, especificadamente convocada para esse 
fim, exigindo maioria qualificada de Delegados que 
representem 75% (setenta e cinco por cento) das cotas 
associativas. 


 


Art. 36 – A AEBEL só poderá ser dissolvida pela 
Assembleia Geral Extraordinária, especificadamente 
convocada para esse fim, exigindo maioria qualificada 
de Delegados que representem 75% (setenta e cinco por 
cento) das cotas associativas. 


Parágrafo Único – Extinta a AEBEL, seu patrimônio 
social líquido será destinado conforme o disposto no 
artigo 5º, deste Estatuto. 


 


Art. 37 – O presente Estatuto entra em vigor 
imediatamente após sua aprovação. 


 


Art. 38 – Ficam revogadas as disposições que contrariam 
os seus termos. 


Londrina, 12 de agosto de 2022 


 


Rev. Rodolfo Garcia Montosa  


Presidente da Assembleia Geral 


 


 


Presb. Alexandre Aurélio Assis 


Secretário da Assembleia Geral 


 


 


Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira 


Advogado - OAB/PR 27.755 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE  


ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 


 


 


A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE  DE  LONDRINA - AEBEL,  pessoa jurídica de 


direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º 78.613.841/0001-61, com sede na 


Avenida Bandeirantes, número 618, Jardim Londrilar, na cidade e Comarca de Londrina/PR, CEP 


86.010-020, neste ato devidamente representada pelo Presidente da Assembleia Geral, Pr. 


Rodolfo Garcia Montosa, nos termos dos arts. 18, § 2º, de seu Estatuto, convoca suas cotistas 


associadas a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 12/08/2022, 


às 08:00 horas em primeira convocação e 08:30 horas em segunda convocação, em sua sede 


social na Avenida Bandeirantes, número 618, nessa cidade de Londrina, Estado do Paraná, a 


fim de tratar do seguinte assunto: 


 


 alteração do Estatuto. 


 


As deliberações da assembleia obrigam a todos os associados, mesmo àqueles que a ela não 


compareçam. Somente poderão votar e participar da sessão os associados, através de seus 


respectivos Delegados (art. 16 e §§, Estatuto), munidos de documentação específica para o ato, 


na proporção das respectivas quotas. 


 


Londrina, 01 de Agosto de 2022. 


 


 


 


_________________________________________ 
Associação Evangélica Beneficente de Londrina 


Pr. Rodolfo Garcia Montosa 
Presidente da Assembleia Geral 
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LISTA DE PRESENÇA  


ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 


 


 


Lista de presença da Assembleia Geral Extraordinária da Associação Evangélica 


Beneficente de Londrina - AEBEL, pessoa jurídica de direito privado, regularmente 


inscrita no CNPJ sob o n.º 78.613.841/0001-61, com sede na Avenida Bandeirantes, 


número 618, Jardim Londrilar, na cidade e Comarca de Londrina/PR, CEP 86.010-020, 


realizada no dia 12/08/2022 em sua sede social: 


 


1- Alexandre Aurélio Assis   Assinatura: ____________________ 


 


2- Robinson de Ávila Mendes Sanches  Assinatura: ____________________ 


 


3- Rodolfo Garcia Montosa   Assinatura: ____________________ 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 


ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA - 


AEBEL 


 


Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2022, reuniram-


se, em sua sede social na Avenida Bandeirantes, número 


618, nessa cidade de Londrina, Estado do Paraná, os 


associados cotistas da Associação Evangélica 


Beneficente de Londrina – AEBEL para deliberação em 


Assembleia Geral Extraordinária. A Assembleia foi 


convocada pelo Presidente da Assembleia Geral, na forma 


estatutária (art. 18, § 2º, Estatuto), apresentando a 


seguinte ORDEM DO DIA: alteração do Estatuto. HAVENDO 


QUORUM, a reunião teve início às 08:00 horas, em 


primeira convocação, com a presença da totalidade das 


cotistas associadas, tendo a Igreja Presbiteriana 


Independente de Londrina como Delegados o Rev. Rodolfo 


Garcia Montosa, representando 06 (seis) cotas 


associativas e o Presb. Alexandre Aurélio Assis, 


representando 05 (cinco) cotas associativas; e o 


Instituto Evangélico de Capelania tendo como Delegado o 


Presb. Robinson de Ávila Mendes Sanches, representando 


03 (três) cotas associativas. Por deliberação unânime 


dos presentes os Delegados representes das associadas 
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cotistas foram devidamente empossados para a respectiva 


função e, assim, nos termos do § 4º do art. 16 do 


Estatuto elegeram, por unanimidade, para o cargo de 


Presidente da Assembleia Geral o Rev. Rodolfo Garcia 


Montosa e a mim, Presb. Alexandre Aurélio Assis, como 


Secretário. Após início dos trabalhos, passada a 


palavra ao Rev. Rodolfo Garcia Montosa, foi apresentado 


com as devidas explicações e esclarecimentos as 


alterações do Estatuto. Após, passou-se à deliberação. 


DELIBERAÇÃO: Por unanimidade dos associados foi 


aprovada a nova redação do Estatuto, que passará a 


viger com a seguinte redação: ESTATUTO. CAPÍTULO I. 


DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS. Art. 1°- A 


Associação Evangélica Beneficente de Londrina - AEBEL, 


fundada em 25/06/1946, é uma associação civil mantida 


por entidades evangélicas de confissão reformada, de 


direito privado, sem fins lucrativos, de caráter 


religioso, filantrópico, beneficente e educacional, com 


sede e foro na cidade e comarca de Londrina, Estado do 


Paraná, na Avenida Bandeirantes, número 618, CEP 


86.015-900, inscrita no CNPJ/MF sob nº 


78.613.841/0001-61, com duração por tempo 


indeterminado, sendo regida por este Estatuto e pela 


legislação que lhe for aplicável. Art. 2°- A AEBEL tem 


por finalidade realizar obras assistenciais e 
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beneficentes na área da saúde, prestar serviços de 


natureza médico-hospitalar e odontológica, operar 


planos privados de assistência à saúde e desenvolver 


outras atividades e serviços compatíveis com seus 


objetivos sociais, dentre os quais, a organização, 


gestão, manutenção e desenvolvimento de projetos, 


programas e atividades que promovam a atenção à saúde, 


em conformidade com os princípios cristãos evangélicos 


e da universalidade do atendimento. § 1° - Em 


consonância com esses objetivos, a AEBEL mantém as 


seguintes unidades: I. Hospital Evangélico de Londrina 


– HEL; II. Pronto Socorro do Hospital Evangélico de 


Londrina – HEL; III. Plano de Assistência Médica 


Hospitalar - Plano de Saúde Hospitalar; IV. Proced 


Laboratório Clínico; V. Unidade de Apoio Faria Lima; 


VI. Saúde em Casa – Internação Domiciliar. § 2° - A 


AEBEL poderá suprimir ou criar tantas unidades quantos 


os seus recursos e oportunidades permitam, todas 


componentes de sua estrutura administrativa, como 


órgãos agregados, desde que compatíveis com suas 


finalidades e observados os princípios evangélicos que 


a regem. § 3° - A AEBEL prestará assistência gratuita 


aos reconhecidamente necessitados, de acordo com as 


possibilidades da entidade e do estabelecido na 


legislação em vigor. § 4° - A AEBEL poderá firmar 


ZapSign c1f169fa-dd85-4e4e-bdcd-c0b63eba0668.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.







 
 


4 
 


contratos, convênios ou outros instrumentos, com 


entidades de direto público ou privado, visando 


aprimorar e ampliar as atividades pertinentes às suas 


finalidades. CAPÍTULO II. DO PATRIMÔNIO, DA MANUTENÇÃO 


E DA GOVERNANÇA. Art. 3° - O Patrimônio da AEBEL é 


constituído de: 1. Bens móveis e imóveis: a) já 


adquiridos ou que venham a sê-lo; b) outros que lhe 


sejam destinados por doações, legados e herança; c) 


imateriais, tais como os decorrentes de marcas, 


patentes e afins. 2. Recursos financeiros obtidos: a) 


por desenvolvimento, produção e/ou comercialização de 


produtos e/ou serviços, pelo recebimento de royalties e 


pela cessão de licença e/ou utilização dos referidos 


produtos e/ou serviços a terceiros; b)  por empréstimos 


e financiamentos junto a instituições financeiras e de 


fomento; c)  por rendimentos financeiros auferidos de 


seus ativos financeiros e outros rendimentos de capital 


que compõem seu patrimônio; d)  por contratos e 


convênios de qualquer natureza firmados com órgãos 


governamentais, fundações, entidades e agências 


privadas; e)  por outros que porventura lhe forem 


destinados. § 1º - Os eventuais excedentes financeiros 


da AEBEL serão reinvestidos integralmente na consecução 


de seus objetivos. § 2º - É vedada a distribuição dos 


bens ou de parcela do patrimônio da AEBEL, em qualquer 
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hipótese, inclusive em razão de desligamento ou 


retirada de associado ou membro da associação. Art. 4° 


- Todo o patrimônio da AEBEL deverá ser escriturado e 


contabilizado em seu nome. Art. 5° - No caso de 


dissolução da AEBEL, seu patrimônio remanescente será 


encaminhado a entidade sem fins lucrativos congênere, 


preferencialmente sediada no Estado do Paraná. Art. 6° 


- A manutenção da AEBEL será feita por meio de: I - 


rendas provenientes de serviços prestados; II - 


contribuições dos Associados, quando fixado pela 


Assembleia Geral; III – subvenções, contribuições e 


auxílio dos poderes Municipal, Estadual e Federal; VI – 


recursos oriundos de convênios, contratos e outros 


compromissos com entidades públicas ou privadas, 


nacionais ou estrangeiras; V – exploração de suas 


propriedades imobiliárias e aluguéis;  VI – exploração 


de propriedade imaterial; VII – doações e legados de 


qualquer natureza; VIII – outros recursos provenientes 


de suas atividades. Art. 7° - A AEBEL aplicará suas 


rendas e recursos integralmente no território nacional, 


na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 


institucionais e não distribuirá lucros, dividendos, 


bonificações, participações ou parcela de seu 


patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. Art. 8° - 


Excepcionados os Conselheiros Independentes que poderão 


ZapSign c1f169fa-dd85-4e4e-bdcd-c0b63eba0668.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.







 
 


6 
 


vir a ser remunerados, a AEBEL não remunerará os 


Associados, os Delegados da Assembleia Geral, os 


membros do Conselho de Administração e do Conselho 


Fiscal pelo exercício destes cargos e nem distribuirá 


lucros, bonificações ou qualquer outra vantagem a 


estes, sob nenhuma forma ou pretexto. § 1° A AEBEL 


adotará práticas de governança corporativa necessárias 


e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual 


ou coletiva, direta ou indireta, de benefícios e 


vantagens pessoais, em decorrência da participação nos 


processos decisórios. § 2° - É vedado ao Presidente e 


Vice-Presidente da República, Governador e Vice-


Governador do Estado, Prefeito e Vice-Prefeito 


Municipal, Ministro de Estado, Secretário de Estado e 


de Município, Senador, Deputado Federal ou Estadual, e 


Vereador atuar como Delegado ou Conselheiro da AEBEL, 


estendido esta proibição aos seus respectivos parentes 


consanguíneos ou afins, na linha reta ou colateral, até 


o terceiro grau. CAPÍTULO III. DOS ASSOCIADOS. Art. 9° 


- São Associados da AEBEL a Igreja Presbiteriana 


Independente de Londrina, com onze cotas associativas, 


e o Instituto Evangélico de Capelania, com três cotas 


associativas. § 1° – A AEBEL é constituída por trinta e 


uma cotas, sendo que catorze são cotas associativas e 


dezessete meramente escriturais. § 2° - As cotas 
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meramente escriturais são atribuídas a não associados e 


não geram reflexo patrimonial, nem direitos e/ou 


deveres de qualquer espécie. Art. 10° – Cabe ao 


Associado: I. Obedecer às disposições, aos 


regulamentos, resoluções do Conselho de Administração, 


bem como decisões da Diretoria; II. Compor, através da 


indicação de seus Delegados, o Conselho de 


Administração, na forma deste Estatuto. § 1° – Os 


Associados não respondem, nem solidária, nem de forma 


subsidiária, pelas obrigações sociais da AEBEL. § 2° – 


Os Associados não poderão transferir suas cotas a 


terceiros de forma onerosa, em hipótese alguma, e, de 


forma não onerosa, sem prévia e expressa anuência dos 


demais Associados, aos quais será sempre assegurado o 


direito de preferência na recepção. Art. 11° – A 


admissão de Associados far-se-á por deliberação 


favorável dos Delegados que representem 75% (setenta e 


cinco por cento) das cotas associativas, em Assembleia 


Geral convocada especificamente, mediante contribuição 


ao patrimônio da Associação em valor proporcional ao 


número de cota(s) a serem atribuídas ao associado 


ingressante, podendo esse último requisito ser 


dispensado em caso de decisão unânime dos Associados 


que deliberarão sobre o número de cotas a serem 


atribuídas por liberalidade ao ingressante. Art. 12° – 
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Só poderão ser admitidos como Associados instituições 


evangélicas de confissão reformada, que tenham 


personalidade jurídica e sigam os preceitos e valores 


da AEBEL. Art. 13° – A admissão de novos Associados 


far-se-á mediante requerimento do representante legal 


da respectiva instituição, dirigido ao Conselho de 


Administração, acompanhado de justificativa e ficha 


cadastral do candidato. Art. 14° – Será excluído da 


AEBEL o Associado que: I – firmar requerimento de 


exclusão; II – infringir o Estatuto, princípios e/ou 


normas da AEBEL. § 1° - A instrução do procedimento de 


exclusão de Associado será levado a efeito na instância 


do Conselho de Administração, asseguradas a ampla 


defesa e o contraditório. § 2° - A decisão de exclusão 


de Associado caberá à Assembleia Geral. § 3° A decisão 


da Assembleia Geral é irrecorrível no âmbito 


administrativo. § 4° Remanescem todas as obrigações do 


Associado retirante até a data da efetivação de sua 


exclusão, sem prejuízo das responsabilidades previstas 


em lei. § 5° As cotas do Associado excluído serão 


revertidas em favor da AEBEL que deliberará em 


Assembleia Geral sobre sua destinação, 


independentemente de qualquer pagamento, reembolso ou 


indenização para o Associado retirante. CAPÍTULO IV. DA 


ADMINISTRAÇÃO E SUAS COMPETÊNCIAS. Art. 15° – São 
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órgãos da Administração da AEBEL: I – Assembleia Geral; 


II – Conselho de Administração; III – Conselho Fiscal. 


§ 1° - A governança e a organização interna da AEBEL 


serão dispostas em Regimento(s) Interno(s). § 2° - O 


regimento do Conselho de Administração será aprovado 


pela Assembleia Geral. § 3° - O(s) Regimento(s) 


Interno(s), regulamentos próprios das Unidades, manuais 


do paciente, do colaborador, do médico e afins, serão 


aprovados pelo Conselho de Administração. SEÇÃO I – DA 


ASSEMBLEIA GERAL. Art. 16° - A Assembleia Geral, órgão 


soberano da AEBEL, será constituído de Delegados 


indicados pelos Associados, na proporção das 


respectivas cotas. § 1° Cada Associado indicará 


formalmente à AEBEL um Delegado para no máximo seis 


cotas, sendo que cada Delegado terá um voto por cota 


nas deliberações. § 2° - O mandato dos Delegados 


indicados pelos Associados se perpetua até a Assembleia 


Geral Ordinária seguinte, salvo se substituído pelo 


Associado. § 3° - A presença dos Delegados será 


registrada em livro próprio. § 4° - O Presidente e o 


Secretário da Assembleia Geral serão eleitos pelos 


Delegados, ao início de cada reunião, perdurando essa 


condição até a Assembleia Geral Ordinária seguinte. § 


5° - Aquele que tiver exercido cargo eletivo nos 


Poderes Executivo e Legislativo, cargos comissionados 


ZapSign c1f169fa-dd85-4e4e-bdcd-c0b63eba0668.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.







 
 


10 
 


de direção em qualquer dos Poderes dos Entes 


Federativos, e de Ministério de Estado, Secretaria e de 


Município somente poderá ser indicado como Delegado por 


ocasião da próxima Assembleia Geral Ordinária de 


eleição em relação ao período da entrega ou perda do 


mandado, cargo ou função, vedada sua condução, na mesma 


ocasião, ao Conselho de Administração. § 6° - O 


registro de candidatura ao processo eleitoral para os 


Poderes Executivo e Legislativo caracteriza de plano a 


incompatibilidade ao exercício dos cargos de Delegado e 


Conselheiro, obrigando sua substituição imediata. Art. 


17° – A Assembleia Geral reunir-se-á em caráter 


ordinário, até quinze dias antes da data limite para o 


cumprimento da obrigação anual de publicação das 


demonstrações contábeis e financeiras e, 


extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente 


da Assembleia Geral ou a requerimento de Delegados que 


representem ao menos 20% (vinte por cento) das cotas 


associativas. Art. 18° – A Assembleia Geral Ordinária 


será convocada com antecedência de 15 (quinze) dias e a 


Extraordinária com antecedência de 08 (oito) dias, por 


carta eletrônica (e-mail) aos Associados e/ou seus 


respectivos Delegados, ou por meio de correio, com 


Aviso de Recebimento, indicando dia, hora, local e a 


pauta da Assembleia. § 1º – Os Associados deverão 
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informar formalmente à AEBEL o endereço eletrônico ao 


qual serão encaminhadas as convocações, 


responsabilizando-se por comunicar eventuais alterações 


desse endereço. § 2º - Em situações emergenciais, assim 


reconhecidas por todos os Associados, a Assembleia 


Geral Extraordinária poderá se reunir mediante 


convocação sem respeito ao prazo mínimo estabelecido no 


caput, desde que cientes e concordes todos os 


Associados. Art. 19° – As Assembleias Gerais serão 


instaladas com a presença mínima de Delegados que 


representem 60% (sessenta por cento) das cotas 


associativas e, em segunda convocação, 30 (trinta) 


minutos depois e no mesmo local, com a presença de 


Delegados que representem 50% (cinquenta por cento) das 


cotas associativas, exceto no caso de dissolução da 


AEBEL, quando deverá ser observada a disposição 


específica deste Estatuto. § 1° - A Assembleia Geral, 


ressalvado disposição específica deste Estatuto, 


deliberará com maioria simples de votos. § 2° - Os 


votos serão pessoais e abertos, não se admitindo o voto 


por procuração, sendo que no caso de eleições, 


processar-se-ão por voto secreto. § 3° - A Assembleia 


Geral só poderá deliberar enquanto se verificar o 


quórum mínimo estabelecido no caput deste artigo. Art. 


20° – À Assembleia Geral Ordinária compete: I – 
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apreciar o Relatório de Atividades, as Demonstrações 


Contábeis correspondentes ao exercício anterior, o 


relatório dos auditores independentes, com parecer do 


Conselho Fiscal, e deliberar sobre os mesmos; II – 


empossar os Delegados indicados pelos Associados; III – 


eleger e empossar os membros do Conselho Fiscal; IV – 


eleger e empossar os membros do Conselho de 


Administração; V – eleger e empossar 02 (dois) 


Conselheiros Independentes; VI – aprovar o Regimento 


Interno do Conselho de Administração; VII – resolver 


assuntos de interesse da AEBEL. Art. 21° – À Assembleia 


Geral Extraordinária compete: I – deliberar sobre 


alteração no Estatuto da AEBEL; II – deliberar sobre a 


destinação do patrimônio da AEBEL, no caso de eventual 


dissolução pela própria Assembleia; III – deliberar 


sobre a admissão e exclusão de Associados; IV – 


deliberar sobre assuntos para os quais for convocada; V 


– conceder títulos de emerência; VI – destituir membros 


do Conselho de Administração; e VII – destituir membros 


do Conselho Fiscal. SEÇÃO II – DO CONSELHO DE 


ADMINISTRAÇÃO. Art. 22° – Ao Conselho de Administração 


incumbe a função deliberativa e fiscalizadora superior 


em nível de planejamento estratégico, coordenação, 


controle e avaliação globais e fixação de diretrizes 


fundamentais de funcionamento da AEBEL, definindo a 
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forma de promoção executiva desses objetivos 


institucionais, segundo as diretrizes e planos que 


aprovar. § 1° - O Conselho de Administração, composto 


por pessoas de notório conhecimento e reconhecida 


idoneidade moral, que firmarão Termo de 


Confidencialidade no ato da posse, terá a seguinte 


constituição, mediante indicação pelos Associados, não 


podendo essa escolha recair dentre os Delegados da 


Assembleia Geral: a) Cada Associado terá direito a 01 


(um) Conselheiro para cada 03 (três) cotas e mais 01 


(um) Conselheiro para eventuais cotas remanescentes, 


restando assegurado o direito de cada Associado 


possuir, ao menos, 01 (um) Conselheiro; b) 02 (dois) 


Conselheiros Independentes eleitos pela Assembleia 


Geral. § 2° - Os membros indicados como Conselheiro 


pelos Associados terão mandato de 02 (dois) anos, 


admitida a recondução. § 3° - O Conselho de 


Administração elegerá, por escrutínio secreto, um 


Presidente, dentre seus membros, exigido a maioria de 


votos dos presentes, ao qual incumbe a representação, a 


ordenação dos trabalhos do Conselho, a elaboração do 


calendário anual de reuniões ordinárias para o ano 


seguinte ao final de cada exercício, e as transmissões 


das deliberações do Conselho ao(s) responsável(eis) 


pela gestão da AEBEL. § 4° - As decisões do Conselho de 
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Administração serão tomadas mediante maioria simples de 


votos, cabendo ao Presidente o voto de qualidade em 


caso de empate. § 5° - No caso de vacância de cargo de 


membro do Conselho de Administração cabe ao Presidente 


solicitar a indicação, pelo respectivo Associado, de 


novo membro que completará o mandato do afastado. § 6° 


- O exercício da Presidência se encerrará com o mandato 


do Conselheiro para ela eleito. § 7° - O Conselho 


poderá destituir seu Presidente, exigindo-se para isto 


os votos da maioria absoluta dos membros do Conselho, 


“ad referendum” da Assembleia Geral, que deverá ser 


convocada imediatamente para esse fim. § 8° - Em caso 


de vacância da Presidência, o Conselho elegerá, em até 


trinta dias contados a partir da vacância, outro 


Conselheiro para a função, o qual cumprirá o restante 


do mandato, sendo que durante o período desta vacância, 


ou em qualquer outra situação de ausência do 


Presidente, a função será exercida interinamente ou ‘ad 


hoc’ pelo membro mais velho do Conselho. § 9° - As 


decisões do Conselho de Administração serão adotadas 


por maioria de votos dos membros presentes, cabendo a 


cada membro um voto e ao Presidente o voto de 


qualidade, exceto nos casos explicitados neste 


Estatuto, vedado, em qualquer caso o voto por 


procuração. § 10° Ao Presidente do Conselho de 
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Administração, sempre em conjunto com um de seus pares, 


por si ou por intermédio de procurador, podendo essas 


funções serem atribuídas ou delegadas a(os) 


responsável(eis) pela gestão da AEBEL, competirá: I - 


assinar cheques, ordens de pagamento e demais 


documentos relativos à movimentação financeira; II - 


assinar documentos que importem em alienação e oneração 


do patrimônio da AEBEL, devidamente autorizado pelo 


Conselho de Administração; III – representar a AEBEL 


ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 


sempre prestando contas dessa representação ao Conselho 


de Administração. Art. 23° – São causas para 


destituição do cargo de Conselheiro: I – faltar, 


durante o ano, a três reuniões consecutivas ou 


alternadas; II – sofrer condenação por órgão colegiado 


do Poder Judiciário na esfera penal, bem como na esfera 


civil quando se tratar de improbidade administrativa; 


III – descumprir qualquer dos deveres previstos neste 


Estatuto; IV – incidir em impedimentos previstos neste 


Estatuto. Parágrafo único – O Conselheiro será 


destituído, e seu cargo declarado vago pelo Conselho de 


Administração, pelo voto da maioria simples dos 


presentes à reunião, ad referendum da Assembleia Geral, 


que deverá ser convocada imediatamente para esse fim, 


aplicando-se para sua substituição a regra específica 
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deste Estatuto. Art. 24° – Ao Conselho de Administração 


compete: I. deliberar sobre as linhas gerais das 


políticas, diretrizes e estratégias da AEBEL, 


orientando ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL 


no cumprimento de suas atribuições; II. eleger seu 


Presidente; III. examinar, aprovar e, quando for o 


caso, por competência exclusiva ou por liberalidade, 


remeter à Assembleia Geral, os seguintes documentos, a 


ele encaminhados pelo(s) responsável(eis) pela gestão 


da AEBEL: a) proposta de Planejamento Estratégico da 


AEBEL e suas Unidades, bem como suas respectivas 


revisões, e devolvê-lo ao(s) responsável(eis) pela 


gestão da AEBEL; b) proposta de orçamento da AEBEL e 


suas Unidades, bem como o programa de investimento 


interno, e devolvê-los ao(s) responsável(eis) pela 


gestão da AEBEL em prazo hábil definido em seu 


Regimento Interno; c) relatórios de atividades, com os 


respectivos demonstrativos contábeis acumulados; d) 


demonstrações contábeis correspondentes ao exercício 


anterior, o relatório dos Auditores Independentes, e o 


parecer do Conselho Fiscal, até o último dia de março 


do ano em curso; e) termos de compromisso judiciais, 


administrativos e extrajudiciais em geral, e as 


análises gerenciais cabíveis; IV. acompanhar e avaliar 


a cada reunião ordinária o desempenho da AEBEL, podendo 
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fazer uso de consultores ou auditores independentes de 


notória competência, externos à AEBEL e subordinados ao 


próprio Conselho de Administração; V. designar e 


destituir o(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL; 


VI. fiscalizar a gestão da AEBEL, apurar faltas 


cometidas, destituir ou aplicar penalidades cabíveis 


relativamente ao(s) responsável(eis) pela gestão da 


AEBEL; VII. deliberar sobre qualquer questão de 


interesse da AEBEL que não sejam de competência 


exclusiva da Assembleia Geral; VIII. definir políticas, 


estratégias e objetivos de ação espiritual da AEBEL; 


IX. representar à Assembleia Geral sobre qualquer 


irregularidade constatada no funcionamento da AEBEL, 


sugerindo as medidas que reputar úteis à entidade; X. 


destituir membro do Conselho de Administração, e 


declarar vago o cargo, mediante o voto da maioria dos 


membros presentes à reunião, conforme previsto neste 


Estatuto; XI. destituir seu Presidente, exigindo-se 


para isto os votos da maioria absoluta dos membros do 


Conselho, “ad referendum” da Assembleia Geral, que 


deverá ser convocada imediatamente para esse fim; XII. 


contratar e manter auditoria externa independente para 


exame dos demonstrativos contábeis financeiros da 


AEBEL. Art. 25° - É dever dos membros do Conselho de 


Administração: I. discutir e votar matérias em pauta; 
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II. manter regime de estrita confidencialidade sobre 


todos os assuntos tratados no âmbito do Conselho de 


Administração, bem como daqueles assuntos estratégicos 


que venham a tomar conhecimento em razão do exercício 


da função de Conselheiro. Art. 26° - As decisões do 


Conselho de Administração serão externadas através de 


registro em ata, mediante aprovação por maioria 


simples, no regime de voto aberto pelos membros 


presentes, cabendo a cada membro um voto, e ao 


Presidente ainda o voto de qualidade, vedado o voto por 


procuração. Art. 27° - Todo Conselheiro deverá informar 


ao Conselho de Administração, integral e 


antecipadamente, qualquer conflito de interesse, real 


ou potencial, direto ou indireto, que ele possa ter. § 


1° - Todo Conselheiro que tiver um conflito de 


interesse não poderá participar de qualquer discussão 


ou votar em matéria relacionada ao conflito de 


interesse. § 2° - Transações entre partes relacionadas 


que gerem conflitos de interesse, devem ser reportadas 


ao Conselho Fiscal. SEÇÃO III – DO CONSELHO FISCAL. 


Art. 28 – O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da 


gestão da AEBEL, é composto de 03 (três) membros 


efetivos e 01 (um) membro suplente, eleitos na mesma 


reunião da Assembleia Geral que dá posse ao Conselho de 


Administração. § 1° - As candidaturas serão 
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individuais, e serão eleitos os membros efetivos e 


suplente pela ordem de votação recebida. § 2° - Havendo 


empate, será procedida nova eleição entre os mais 


votados, até que seja desempatado. § 3° - O mandato dos 


membros do Conselho Fiscal coincide com o mandato dos 


membros do Conselho de Administração. § 4° - Ao menos 


um membro efetivo do Conselho Fiscal deverá ter 


formação na área Contábil. Art. 29 – O Conselho Fiscal 


reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por trimestre e, 


extraordinariamente, quando convocado pelo seu 


Presidente ou pelo Presidente da Assembleia. Art. 30 – 


O Conselho Fiscal será dirigido por um Presidente e um 


Secretário, eleitos dentre seus membros em sua primeira 


reunião. Art. 31 – As deliberações do Conselho Fiscal 


serão tomadas por maioria simples de votos, em regime 


de votação aberto, vedado o voto por procuração. Art. 


32 – Verificada vacância, essa será suprida pelo 


Suplente. Parágrafo único – Persistindo vacância, serão 


preenchidas por nova eleição, cumprindo ao Presidente 


da Assembleia convocar imediatamente a Assembleia Geral 


para esse fim. Art. 33 – Ao Conselho Fiscal compete: I 


– Examinar os demonstrativos contábeis financeiros, os 


relatórios da auditoria externa independente, 


atividades de compliance, documentos e contratos em 


geral; II – Emitir parecer sobre as Demonstrações 
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Financeiras da AEBEL à Assembleia Geral; III – 


Encaminhar sugestões e recomendações ao Conselho de 


Administração e à Assembleia Geral, podendo solicitar 


ao Presidente da Assembleia a convocação da Assembleia 


Geral Extraordinária, todas as vezes que constatar 


irregularidade que possa afetar os interesses da AEBEL; 


IV – Mapear e avaliar potenciais conflitos de interesse 


entre os membros do Conselho de Administração e a 


AEBEL, zelando para que eventuais transações entre 


partes relacionadas sejam conduzidas dentro de 


parâmetros de mercado em todos os aspectos (ex. preços, 


prazos, garantias e condições gerais), quando 


necessário, embasando-se em laudos de avaliação 


independentes, sempre reportando a situação à 


Assembleia Geral. CAPÍTULO V. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 


TRANSITÓRIAS. Art. 34 - O exercício social coincidirá 


com o ano civil, com término em 31 de dezembro de cada 


ano. Art. 35 – A reforma do Estatuto, em parte ou no 


todo, deverá ser aprovada pela Assembleia Geral 


Extraordinária, especificadamente convocada para esse 


fim, exigindo maioria qualificada de Delegados que 


representem 75% (setenta e cinco por cento) das cotas 


associativas. Art. 36 – A AEBEL só poderá ser 


dissolvida pela Assembleia Geral Extraordinária, 


especificadamente convocada para esse fim, exigindo 
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maioria qualificada de Delegados que representem 75% 


(setenta e cinco por cento) das cotas associativas. 


Parágrafo Único – Extinta a AEBEL, seu patrimônio 


social líquido será destinado conforme o disposto no 


artigo 5º, deste Estatuto. Art. 37 – O presente 


Estatuto entra em vigor imediatamente após sua 


aprovação. Art. 38 – Ficam revogadas as disposições que 


contrariam os seus termos. Nada mais havendo a tratar, 


após oração feita pelo Presb. Robinson de Ávila Mendes 


Sanches, o Sr. Presidente encerrou a reunião às 08:30 


horas. Após o que foi lavrada a presente ata que lida e 


aceita sem ressalvas, segue por mim assinada e pelo Sr. 


Presidente e pelos demais presentes. 


 


Rev. Rodolfo Garcia Montosa  


Presidente da Assembleia Geral 


 


 


Presb. Alexandre Aurélio Assis 


Secretário da Assembleia Geral 


 


 


Presb. Robinson de Ávila Mendes Sanches 
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AEBEL - ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA 


 


ESTATUTO 


 


CAPÍTULO I 


DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS 


 


Art. 1°- A Associação Evangélica Beneficente de Londri-


na - AEBEL, fundada em 25/06/1946, é uma associação ci-


vil mantida por entidades evangélicas de confissão re-


formada, de direito privado, sem fins lucrativos, de 


caráter religioso, filantrópico, beneficente e educaci-


onal, com sede e foro na cidade e comarca de Londrina, 


Estado do Paraná, na Avenida Bandeirantes, número 


618, CEP 86.015-900, inscrita no CNPJ/MF sob nº 


78.613.841/0001-61, com duração por tempo indetermina-


do, sendo regida por este Estatuto e pela legislação 


que lhe for aplicável. 


 


Art. 2°- A AEBEL tem por finalidade realizar obras 


assistenciais e beneficentes na área da saúde, prestar 


serviços de natureza médico-hospitalar e odontológica, 


operar planos privados de assistência à saúde e 


desenvolver outras atividades e serviços compatíveis 


com seus objetivos sociais, dentre os quais, a 


organização, gestão, manutenção e desenvolvimento de 


projetos, programas e atividades que promovam a atenção 


à saúde, em conformidade com os princípios cristãos 


evangélicos e da universalidade do atendimento. 


§ 1° - Em consonância com esses objetivos, a AEBEL man-


tém as seguintes unidades: 
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I. Hospital Evangélico de Londrina - HEL 


II. Pronto Socorro do Hospital Evangélico de Lon-


drina - HEL  


III. Plano de Assistência Médica Hospitalar - Pla-


no de Saúde Hospitalar 


IV. Proced Laboratório Clínico 


V. Unidade de Apoio Faria Lima 


VI. Saúde em Casa – Internação Domiciliar 


§ 2° - A AEBEL poderá suprimir ou criar tantas unidades 


quantos os seus recursos e oportunidades permitam, to-


das componentes de sua estrutura administrativa, como 


órgãos agregados, desde que compatíveis com suas fina-


lidades e observados os princípios evangélicos que a 


regem. 


§ 3° - A AEBEL prestará assistência gratuita aos reco-


nhecidamente necessitados, de acordo com as possibili-


dades da entidade e do estabelecido na legislação em 


vigor.  


§ 4° - A AEBEL poderá firmar contratos, convênios ou 


outros instrumentos, com entidades de direto público ou 


privado, visando aprimorar e ampliar as atividades per-


tinentes às suas finalidades. 


CAPÍTULO II 


DO PATRIMÔNIO, DA MANUTENÇÃO E DA GOVERNANÇA 


 


Art. 3° - O Patrimônio da AEBEL é constituído de: 


1. Bens móveis e imóveis: 


a)   já adquiridos ou que venham a sê-lo; 


b)  outros que lhe sejam destinados por doações, lega-


dos e herança; 


c)  imateriais, tais como os decorrentes de marcas, pa-


tentes e afins. 
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2. Recursos financeiros obtidos: 


a)  por desenvolvimento, produção e/ou comercialização 


de produtos e/ou serviços, pelo recebimento de royalti-


es e pela cessão de licença e/ou utilização dos referi-


dos produtos e/ou serviços a terceiros; 


b)  por empréstimos e financiamentos junto a institui-


ções financeiras e de fomento; 


c)  por rendimentos financeiros auferidos de seus ati-


vos financeiros e outros rendimentos de capital que 


compõem seu patrimônio; 


d)  por contratos e convênios de qualquer natureza fir-


mados com órgãos governamentais, fundações, entidades e 


agências privadas; 


e)  por outros que porventura lhe forem destinados. 


§ 1º - Os eventuais excedentes financeiros da AEBEL se-


rão reinvestidos integralmente na consecução de seus 


objetivos. 


§ 2º - É vedada a distribuição dos bens ou de parcela 


do patrimônio da AEBEL, em qualquer hipótese, inclusive 


em razão de desligamento ou retirada de associado ou 


membro da associação. 


 


Art. 4° - Todo o patrimônio da AEBEL deverá ser escri-


turado e contabilizado em seu nome. 


 


Art. 5° - No caso de dissolução da AEBEL, seu patrimô-


nio remanescente será encaminhado a entidade sem fins 


lucrativos congênere, preferencialmente sediada no Es-


tado do Paraná. 


 


Art. 6° - A manutenção da AEBEL será feita por meio de: 
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I - rendas provenientes de serviços prestados; 


II - contribuições dos Associados, quando fixado pela 


Assembleia Geral; 


III – subvenções, contribuições e auxílio dos poderes 


Municipal, Estadual e Federal;   


VI – recursos oriundos de convênios, contratos e outros 


compromissos com entidades públicas ou privadas, nacio-


nais ou estrangeiras; 


V – exploração de suas propriedades imobiliárias e alu-


guéis 


VI – exploração de propriedade imaterial; 


VII – doações e legados de qualquer natureza; 


VIII – outros recursos provenientes de suas atividades. 


 


Art. 7° - A AEBEL aplicará suas rendas e recursos inte-


gralmente no território nacional, na manutenção e de-


senvolvimento de seus objetivos institucionais e não 


distribuirá lucros, dividendos, bonificações, partici-


pações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma 


ou pretexto. 


 


Art. 8° - Excepcionados os Conselheiros Independentes 


que poderão vir a ser remunerados, a AEBEL não remune-


rará os Associados, os Delegados da Assembleia Geral, 


os membros do Conselho de Administração e do Conselho 


Fiscal pelo exercício destes cargos e nem distribuirá 


lucros, bonificações ou qualquer outra vantagem a es-


tes, sob nenhuma forma ou pretexto.  


§ 1° A AEBEL adotará práticas de governança corporativa 


necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma 


individual ou coletiva, direta ou indireta, de benefí-
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cios e vantagens pessoais, em decorrência da participa-


ção nos processos decisórios. 


§ 2° - É vedado ao Presidente e Vice-Presidente da Re-


pública, Governador e Vice-Governador do Estado, Pre-


feito e Vice-Prefeito Municipal, Ministro de Estado, 


Secretário de Estado e de Município, Senador, Deputado 


Federal ou Estadual, e Vereador atuar como Delegado ou 


Conselheiro da AEBEL, estendido esta proibição aos seus 


respectivos parentes consanguíneos ou afins, na linha 


reta ou colateral, até o terceiro grau. 


CAPÍTULO III 


DOS ASSOCIADOS 


 


Art. 9° - São Associados da AEBEL a Igreja Presbiteria-


na Independente de Londrina, com onze cotas associati-


vas, e o Instituto Evangélico de Capelania, com três 


cotas associativas.  


§ 1° – A AEBEL é constituída por trinta e uma cotas, 


sendo que catorze são cotas associativas e dezessete 


meramente escriturais.  


§ 2° - As cotas meramente escriturais são atribuídas a 


não associados e não geram reflexo patrimonial, nem di-


reitos e/ou deveres de qualquer espécie. 


 


Art. 10° – Cabe ao Associado: 


I. Obedecer às disposições, aos regulamentos, resolu-


ções do Conselho de Administração, bem como decisões da 


Diretoria; 


II. Compor, através da indicação de seus Delegados, o 


Conselho de Administração, na forma deste Estatuto. 
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§ 1° – Os Associados não respondem, nem solidária, nem 


de forma subsidiária, pelas obrigações sociais da AE-


BEL. 


§ 2° – Os Associados não poderão transferir suas cotas 


a terceiros de forma onerosa, em hipótese alguma, e, de 


forma não onerosa, sem prévia e expressa anuência dos 


demais Associados, aos quais será sempre assegurado o 


direito de preferência na recepção. 


 


Art. 11° – A admissão de Associados far-se-á por deli-


beração favorável dos Delegados que representem 75% 


(setenta e cinco por cento) das cotas associativas, em 


Assembleia Geral convocada especificamente, mediante 


contribuição ao patrimônio da Associação em valor pro-


porcional ao número de cota(s) a serem atribuídas ao 


associado ingressante, podendo esse último requisito 


ser dispensado em caso de decisão unânime dos Associa-


dos que deliberarão sobre o número de cotas a serem 


atribuídas por liberalidade ao ingressante.  


 


Art. 12° – Só poderão ser admitidos como Associados 


instituições evangélicas de confissão reformada, que 


tenham personalidade jurídica e sigam os preceitos e 


valores da AEBEL. 


 


Art. 13° – A admissão de novos Associados far-se-á me-


diante requerimento do representante legal da respecti-


va instituição, dirigido ao Conselho de Administração, 


acompanhado de justificativa e ficha cadastral do can-


didato. 


 


Art. 14° – Será excluído da AEBEL o Associado que: 
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I – firmar requerimento de exclusão; 


II – infringir o Estatuto, princípios e/ou normas da 


AEBEL. 


§ 1° - A instrução do procedimento de exclusão de Asso-


ciado será levado a efeito na instância do Conselho de 


Administração, asseguradas a ampla defesa e o contradi-


tório. 


§ 2° - A decisão de exclusão de Associado caberá à As-


sembleia Geral.  


§ 3° A decisão da Assembleia Geral é irrecorrível no 


âmbito administrativo. 


§ 4° Remanescem todas as obrigações do Associado reti-


rante até a data da efetivação de sua exclusão, sem 


prejuízo das responsabilidades previstas em lei. 


§ 5° As cotas do Associado excluído serão revertidas em 


favor da AEBEL que deliberará em Assembleia Geral sobre 


sua destinação, independentemente de qualquer pagamen-


to, reembolso ou indenização para o Associado retiran-


te.  


CAPÍTULO IV 


DA ADMINISTRAÇÃO E SUAS COMPETÊNCIAS 


 


Art. 15° – São órgãos da Administração da AEBEL: 


I – Assembleia Geral; 


II – Conselho de Administração; 


III – Conselho Fiscal. 


 


§ 1° - A governança e a organização interna da AEBEL 


serão dispostas em Regimento(s) Interno(s). 


§ 2° - O regimento do Conselho de Administração será 


aprovado pela Assembleia Geral. 
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§ 3° - O(s) Regimento(s) Interno(s), regulamentos pró-


prios das Unidades, manuais do paciente, do colabora-


dor, do médico e afins, serão aprovados pelo Conselho 


de Administração. 


 


SEÇÃO I – DA ASSEMBLEIA GERAL 


 


Art. 16° - A Assembleia Geral, órgão soberano da AEBEL, 


será constituído de Delegados indicados pelos Associa-


dos, na proporção das respectivas cotas. 


§ 1° Cada Associado indicará formalmente à AEBEL um De-


legado para no máximo seis cotas, sendo que cada Dele-


gado terá um voto por cota nas deliberações. 


§ 2° - O mandato dos Delegados indicados pelos Associa-


dos se perpetua até a Assembleia Geral Ordinária se-


guinte, salvo se substituído pelo Associado. 


§ 3° - A presença dos Delegados será registrada em li-


vro próprio. 


§ 4° - O Presidente e o Secretário da Assembleia Geral 


serão eleitos pelos Delegados, ao início de cada reuni-


ão, perdurando essa condição até a Assembleia Geral Or-


dinária seguinte. 


§ 5° - Aquele que tiver exercido cargo eletivo nos Po-


deres Executivo e Legislativo, cargos comissionados de 


direção em qualquer dos Poderes dos Entes Federativos, 


e de Ministério de Estado, Secretaria e de Município 


somente poderá ser indicado como Delegado por ocasião 


da próxima Assembleia Geral Ordinária de eleição em re-


lação ao período da entrega ou perda do mandado, cargo 


ou função, vedada sua condução, na mesma ocasião, ao 


Conselho de Administração. 
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§ 6° - O registro de candidatura ao processo eleitoral 


para os Poderes Executivo e Legislativo caracteriza de 


plano a incompatibilidade ao exercício dos cargos de 


Delegado e Conselheiro, obrigando sua substituição ime-


diata. 


 


Art. 17° – A Assembleia Geral reunir-se-á em caráter 


ordinário, até quinze dias antes da data limite para o 


cumprimento da obrigação anual de publicação das de-


monstrações contábeis e financeiras e, extraordinaria-


mente, quando convocada pelo Presidente da Assembleia 


Geral ou a requerimento de Delegados que representem ao 


menos 20% (vinte por cento) das cotas associativas. 


 


Art. 18° – A Assembleia Geral Ordinária será convocada 


com antecedência de 15 (quinze) dias e a Extraordinária 


com antecedência de 08 (oito) dias, por carta eletrôni-


ca (e-mail) aos Associados e/ou seus respectivos Dele-


gados, ou por meio de correio, com Aviso de Recebimen-


to, indicando dia, hora, local e a pauta da Assembleia. 


§ 1º – Os Associados deverão informar formalmente à AE-


BEL o endereço eletrônico ao qual serão encaminhadas as 


convocações, responsabilizando-se por comunicar eventu-


ais alterações desse endereço. 


§ 2º - Em situações emergenciais, assim reconhecidas 


por todos os Associados, a Assembleia Geral Extraordi-


nária poderá se reunir mediante convocação sem respeito 


ao prazo mínimo estabelecido no caput, desde que cien-


tes e concordes todos os Associados. 


 


Art. 19° – As Assembleias Gerais serão instaladas com a 


presença mínima de Delegados que representem 60% (ses-
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senta por cento) das cotas associativas e, em segunda 


convocação, 30 (trinta) minutos depois e no mesmo lo-


cal, com a presença de Delegados que representem 50% 


(cinquenta por cento) das cotas associativas, exceto no 


caso de dissolução da AEBEL, quando deverá ser observa-


da a disposição específica deste Estatuto. 


§ 1° - A Assembleia Geral, ressalvado disposição espe-


cífica deste Estatuto, deliberará com maioria simples 


de votos. 


§ 2° - Os votos serão pessoais e abertos, não se admi-


tindo o voto por procuração, sendo que no caso de elei-


ções, processar-se-ão por voto secreto. 


§ 3° - A Assembleia Geral só poderá deliberar enquanto 


se verificar o quórum mínimo estabelecido no caput des-


te artigo. 


 


Art. 20° – À Assembleia Geral Ordinária compete: 


I – apreciar o Relatório de Atividades, as Demonstra-


ções Contábeis correspondentes ao exercício anterior, o 


relatório dos auditores independentes, com parecer do 


Conselho Fiscal, e deliberar sobre os mesmos; 


II – empossar os Delegados indicados pelos Associados; 


III – eleger e empossar os membros do Conselho Fiscal; 


IV – eleger e empossar os membros do Conselho de Admi-


nistração; 


V – eleger e empossar 02 (dois) Conselheiros Indepen-


dentes; 


VI – aprovar o Regimento Interno do Conselho de Admi-


nistração; 


VII – resolver assuntos de interesse da AEBEL.  
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Art. 21° – À Assembleia Geral Extraordinária compete: 


I – deliberar sobre alteração no Estatuto da AEBEL; 


II – deliberar sobre a destinação do patrimônio da AE-


BEL, no caso de eventual dissolução pela própria Assem-


bleia; 


III – deliberar sobre a admissão e exclusão de Associa-


dos; 


IV – deliberar sobre assuntos para os quais for convo-


cada; 


V – conceder títulos de emerência; 


VI – destituir membros do Conselho de Administração; e    


VII – destituir membros do Conselho Fiscal.  


 


SEÇÃO II – DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 


 


Art. 22° – Ao Conselho de Administração incumbe a fun-


ção deliberativa e fiscalizadora superior em nível de 


planejamento estratégico, coordenação, controle e ava-


liação globais e fixação de diretrizes fundamentais de 


funcionamento da AEBEL, definindo a forma de promoção 


executiva desses objetivos institucionais, segundo as 


diretrizes e planos que aprovar. 


§ 1° - O Conselho de Administração, composto por pesso-


as de notório conhecimento e reconhecida idoneidade mo-


ral, que firmarão Termo de Confidencialidade no ato da 


posse, terá a seguinte constituição, mediante indicação 


pelos Associados, não podendo essa escolha recair den-


tre os Delegados da Assembleia Geral: 


a) Cada Associado terá direito a 01 (um) Conselheiro 


para cada 03 (três) cotas e mais 01 (um) Conselheiro 


para eventuais cotas remanescentes, restando assegurado 
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o direito de cada Associado possuir, ao menos, 01 (um) 


Conselheiro; 


b) 02 (dois) Conselheiros Independentes eleitos pela 


Assembleia Geral. 


§ 2° - Os membros indicados como Conselheiro pelos As-


sociados terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a 


recondução. 


§ 3° - O Conselho de Administração elegerá, por escru-


tínio secreto, um Presidente, dentre seus membros, exi-


gido a maioria de votos dos presentes, ao qual incumbe 


a representação, a ordenação dos trabalhos do Conselho, 


a elaboração do calendário anual de reuniões ordinárias 


para o ano seguinte ao final de cada exercício, e as 


transmissões das deliberações do Conselho ao(s) respon-


sável(eis) pela gestão da AEBEL. 


§ 4° - As decisões do Conselho de Administração serão 


tomadas mediante maioria simples de votos, cabendo ao 


Presidente o voto de qualidade em caso de empate. 


§ 5° - No caso de vacância de cargo de membro do Conse-


lho de Administração cabe ao Presidente solicitar a in-


dicação, pelo respectivo Associado, de novo membro que 


completará o mandato do afastado. 


§ 6° - O exercício da Presidência se encerrará com o 


mandato do Conselheiro para ela eleito. 


§ 7° - O Conselho poderá destituir seu Presidente, exi-


gindo-se para isto os votos da maioria absoluta dos 


membros do Conselho, “ad referendum” da Assembleia Ge-


ral, que deverá ser convocada imediatamente para esse 


fim. 


§ 8° - Em caso de vacância da Presidência, o Conselho 


elegerá, em até trinta dias contados a partir da vacân-


cia, outro Conselheiro para a função, o qual cumprirá o 
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restante do mandato, sendo que durante o período desta 


vacância, ou em qualquer outra situação de ausência do 


Presidente, a função será exercida interinamente ou ‘ad 


hoc’ pelo membro mais velho do Conselho. 


§ 9° - As decisões do Conselho de Administração serão 


adotadas por maioria de votos dos membros presentes, 


cabendo a cada membro um voto e ao Presidente o voto de 


qualidade, exceto nos casos explicitados neste Estatu-


to, vedado, em qualquer caso o voto por procuração. 


§ 10° Ao Presidente do Conselho de Administração, sem-


pre em conjunto com um de seus pares, por si ou por in-


termédio de procurador, podendo essas funções serem 


atribuídas ou delegadas a(os) responsável(eis) pela 


gestão da AEBEL, competirá: 


I - assinar cheques, ordens de pagamento e demais docu-


mentos relativos à movimentação financeira; 


II - assinar documentos que importem em alienação e 


oneração do patrimônio da AEBEL, devidamente autorizado 


pelo Conselho de Administração; 


III – representar a AEBEL ativa e passivamente, judici-


al e extrajudicialmente, sempre prestando contas dessa 


representação ao Conselho de Administração. 


 


Art. 23° – São causas para destituição do cargo de Con-


selheiro: 


I – faltar, durante o ano, a três reuniões consecutivas 


ou alternadas; 


II – sofrer condenação por órgão colegiado do Poder Ju-


diciário na esfera penal, bem como na esfera civil 


quando se tratar de improbidade administrativa; 
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III – descumprir qualquer dos deveres previstos neste 


Estatuto; 


IV – incidir em impedimentos previstos neste Estatuto. 


Parágrafo único – O Conselheiro será destituído, e seu 


cargo declarado vago pelo Conselho de Administração, 


pelo voto da maioria simples dos presentes à reunião, 


ad referendum da Assembleia Geral, que deverá ser con-


vocada imediatamente para esse fim, aplicando-se para 


sua substituição a regra específica deste Estatuto. 


 


Art. 24° – Ao Conselho de Administração compete: 


I. deliberar sobre as linhas gerais das políticas, di-


retrizes e estratégias da AEBEL, orientando ao(s) res-


ponsável(eis) pela gestão da AEBEL no cumprimento de 


suas atribuições; 


II. eleger seu Presidente; 


III. examinar, aprovar e, quando for o caso, por compe-


tência exclusiva ou por liberalidade, remeter à Assem-


bleia Geral, os seguintes documentos, a ele encaminha-


dos pelo(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL: 


a) proposta de Planejamento Estratégico da AEBEL e suas 


Unidades, bem como suas respectivas revisões, e devol-


vê-lo ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL; 


b) proposta de orçamento da AEBEL e suas Unidades, bem 


como o programa de investimento interno, e devolvê-los 


ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL em prazo 


hábil definido em seu Regimento Interno; 


c) relatórios de atividades, com os respectivos demons-


trativos contábeis acumulados; 


d) demonstrações contábeis correspondentes ao exercício 


anterior, o relatório dos Auditores Independentes, e o 
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parecer do Conselho Fiscal, até o último dia de março 


do ano em curso; 


e) termos de compromisso judiciais, administrativos e 


extrajudiciais em geral, e as análises gerenciais cabí-


veis; 


IV. acompanhar e avaliar a cada reunião ordinária o de-


sempenho da AEBEL, podendo fazer uso de consultores ou 


auditores independentes de notória competência, exter-


nos à AEBEL e subordinados ao próprio Conselho de Admi-


nistração; 


V. designar e destituir o(s) responsável(eis) pela ges-


tão da AEBEL; 


VI. fiscalizar a gestão da AEBEL, apurar faltas cometi-


das, destituir ou aplicar penalidades cabíveis relati-


vamente ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL; 


VII. deliberar sobre qualquer questão de interesse da 


AEBEL que não sejam de competência exclusiva da Assem-


bleia Geral; 


VIII. definir políticas, estratégias e objetivos de 


ação espiritual da AEBEL; 


IX. representar à Assembleia Geral sobre qualquer irre-


gularidade constatada no funcionamento da AEBEL, suge-


rindo as medidas que reputar úteis à entidade; 


X. destituir membro do Conselho de Administração, e de-


clarar vago o cargo, mediante o voto da maioria dos 


membros presentes à reunião, conforme previsto neste 


Estatuto; 


XI. destituir seu Presidente, exigindo-se para isto os 


votos da maioria absoluta dos membros do Conselho, “ad 


referendum” da Assembleia Geral, que deverá ser convo-


cada imediatamente para esse fim; 
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XII. contratar e manter auditoria externa independente 


para exame dos demonstrativos contábeis financeiros da 


AEBEL. 


 


Art. 25° - É dever dos membros do Conselho de Adminis-


tração: 


I. discutir e votar matérias em pauta; 


II. manter regime de estrita confidencialidade sobre 


todos os assuntos tratados no âmbito do Conselho de Ad-


ministração, bem como daqueles assuntos estratégicos 


que venham a tomar conhecimento em razão do exercício 


da função de Conselheiro. 


 


Art. 26° - As decisões do Conselho de Administração se-


rão externadas através de registro em ata, mediante 


aprovação por maioria simples, no regime de voto aberto 


pelos membros presentes, cabendo a cada membro um voto, 


e ao Presidente ainda o voto de qualidade, vedado o vo-


to por procuração. 


 


Art. 27° - Todo Conselheiro deverá informar ao Conselho 


de Administração, integral e antecipadamente, qualquer 


conflito de interesse, real ou potencial, direto ou in-


direto, que ele possa ter.  


§ 1° - Todo Conselheiro que tiver um conflito de inte-


resse não poderá participar de qualquer discussão ou 


votar em matéria relacionada ao conflito de interesse. 


§ 2° - Transações entre partes relacionadas que gerem 


conflitos de interesse, devem ser reportadas ao Conse-


lho Fiscal.  
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SEÇÃO III – DO CONSELHO FISCAL 


 


Art. 28 – O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da 
gestão da AEBEL, é composto de 03 (três) membros 
efetivos e 01 (um) membro suplente, eleitos na mesma 
reunião da Assembleia Geral que dá posse ao Conselho de 
Administração. 


§ 1° - As candidaturas serão individuais, e serão 
eleitos os membros efetivos e suplente pela ordem de 
votação recebida. 


§ 2° - Havendo empate, será procedida nova eleição 
entre os mais votados, até que seja desempatado. 


§ 3° - O mandato dos membros do Conselho Fiscal 
coincide com o mandato dos membros do Conselho de 
Administração. 


§ 4° - Ao menos um membro efetivo do Conselho Fiscal 
deverá ter formação na área Contábil. 


 


Art. 29 – O Conselho Fiscal reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez por trimestre e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo seu 
Presidente ou pelo Presidente da Assembleia. 


 


Art. 30 – O Conselho Fiscal será dirigido por um 
Presidente e um Secretário, eleitos dentre seus membros 
em sua primeira reunião. 


 


Art. 31 – As deliberações do Conselho Fiscal serão 
tomadas por maioria simples de votos, em regime de 
votação aberto, vedado o voto por procuração. 


 


Art. 32 – Verificada vacância, essa será suprida pelo 
Suplente. 


ZapSign c1f169fa-dd85-4e4e-bdcd-c0b63eba0668.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.







 
 


39 
 


Parágrafo único – Persistindo vacância, serão 
preenchidas por nova eleição, cumprindo ao Presidente 
da Assembleia convocar imediatamente a Assembleia Geral 
para esse fim. 


 


Art. 33 – Ao Conselho Fiscal compete: 


I – Examinar os demonstrativos contábeis financeiros, 
os relatórios da auditoria externa independente, 
atividades de compliance, documentos e contratos em 
geral; 


II – Emitir parecer sobre as Demonstrações Financeiras 
da AEBEL à Assembleia Geral; 


III – Encaminhar sugestões e recomendações ao Conselho 
de Administração e à Assembleia Geral, podendo 
solicitar ao Presidente da Assembleia a convocação da 
Assembleia Geral Extraordinária, todas as vezes que 
constatar irregularidade que possa afetar os interesses 
da AEBEL; 


IV – Mapear e avaliar potenciais conflitos de interesse 
entre os membros do Conselho de Administração e a 
AEBEL, zelando para que eventuais transações entre 
partes relacionadas sejam conduzidas dentro de 
parâmetros de mercado em todos os aspectos (ex. preços, 
prazos, garantias e condições gerais), quando 
necessário, embasando-se em laudos de avaliação 
independentes, sempre reportando a situação à 
Assembleia Geral. 


 


 CAPÍTULO V 


DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 


 


Art. 34 -O exercício social coincidirá com o ano civil, 
com término em 31 de dezembro de cada ano. 
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Art. 35 – A reforma do Estatuto, em parte ou no todo, 
deverá ser aprovada pela Assembleia Geral 
Extraordinária, especificadamente convocada para esse 
fim, exigindo maioria qualificada de Delegados que 
representem 75% (setenta e cinco por cento) das cotas 
associativas. 


 


Art. 36 – A AEBEL só poderá ser dissolvida pela 
Assembleia Geral Extraordinária, especificadamente 
convocada para esse fim, exigindo maioria qualificada 
de Delegados que representem 75% (setenta e cinco por 
cento) das cotas associativas. 


Parágrafo Único – Extinta a AEBEL, seu patrimônio 
social líquido será destinado conforme o disposto no 
artigo 5º, deste Estatuto. 


 


Art. 37 – O presente Estatuto entra em vigor 
imediatamente após sua aprovação. 


 


Art. 38 – Ficam revogadas as disposições que contrariam 
os seus termos. 


Londrina, 12 de agosto de 2022 


 


Rev. Rodolfo Garcia Montosa  


Presidente da Assembleia Geral 


 


 


Presb. Alexandre Aurélio Assis 


Secretário da Assembleia Geral 


 


 


Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira 


Advogado - OAB/PR 27.755 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE  


ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 


 


 


A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE  DE  LONDRINA - AEBEL,  pessoa jurídica de 


direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º 78.613.841/0001-61, com sede na 


Avenida Bandeirantes, número 618, Jardim Londrilar, na cidade e Comarca de Londrina/PR, CEP 


86.010-020, neste ato devidamente representada pelo Presidente da Assembleia Geral, Pr. 


Rodolfo Garcia Montosa, nos termos dos arts. 18, § 2º, de seu Estatuto, convoca suas cotistas 


associadas a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 12/08/2022, 


às 08:00 horas em primeira convocação e 08:30 horas em segunda convocação, em sua sede 


social na Avenida Bandeirantes, número 618, nessa cidade de Londrina, Estado do Paraná, a 


fim de tratar do seguinte assunto: 


 


 alteração do Estatuto. 


 


As deliberações da assembleia obrigam a todos os associados, mesmo àqueles que a ela não 


compareçam. Somente poderão votar e participar da sessão os associados, através de seus 


respectivos Delegados (art. 16 e §§, Estatuto), munidos de documentação específica para o ato, 


na proporção das respectivas quotas. 


 


Londrina, 01 de Agosto de 2022. 


 


 


 


_________________________________________ 
Associação Evangélica Beneficente de Londrina 


Pr. Rodolfo Garcia Montosa 
Presidente da Assembleia Geral 
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LISTA DE PRESENÇA  


ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 


 


 


Lista de presença da Assembleia Geral Extraordinária da Associação Evangélica 


Beneficente de Londrina - AEBEL, pessoa jurídica de direito privado, regularmente 


inscrita no CNPJ sob o n.º 78.613.841/0001-61, com sede na Avenida Bandeirantes, 


número 618, Jardim Londrilar, na cidade e Comarca de Londrina/PR, CEP 86.010-020, 


realizada no dia 12/08/2022 em sua sede social: 


 


1- Alexandre Aurélio Assis   Assinatura: ____________________ 


 


2- Robinson de Ávila Mendes Sanches  Assinatura: ____________________ 


 


3- Rodolfo Garcia Montosa   Assinatura: ____________________ 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 


ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA - 


AEBEL 


 


Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2022, reuniram-


se, em sua sede social na Avenida Bandeirantes, número 


618, nessa cidade de Londrina, Estado do Paraná, os 


associados cotistas da Associação Evangélica 


Beneficente de Londrina – AEBEL para deliberação em 


Assembleia Geral Extraordinária. A Assembleia foi 


convocada pelo Presidente da Assembleia Geral, na forma 


estatutária (art. 18, § 2º, Estatuto), apresentando a 


seguinte ORDEM DO DIA: alteração do Estatuto. HAVENDO 


QUORUM, a reunião teve início às 08:00 horas, em 


primeira convocação, com a presença da totalidade das 


cotistas associadas, tendo a Igreja Presbiteriana 


Independente de Londrina como Delegados o Rev. Rodolfo 


Garcia Montosa, representando 06 (seis) cotas 


associativas e o Presb. Alexandre Aurélio Assis, 


representando 05 (cinco) cotas associativas; e o 


Instituto Evangélico de Capelania tendo como Delegado o 


Presb. Robinson de Ávila Mendes Sanches, representando 


03 (três) cotas associativas. Por deliberação unânime 


dos presentes os Delegados representes das associadas 
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cotistas foram devidamente empossados para a respectiva 


função e, assim, nos termos do § 4º do art. 16 do 


Estatuto elegeram, por unanimidade, para o cargo de 


Presidente da Assembleia Geral o Rev. Rodolfo Garcia 


Montosa e a mim, Presb. Alexandre Aurélio Assis, como 


Secretário. Após início dos trabalhos, passada a 


palavra ao Rev. Rodolfo Garcia Montosa, foi apresentado 


com as devidas explicações e esclarecimentos as 


alterações do Estatuto. Após, passou-se à deliberação. 


DELIBERAÇÃO: Por unanimidade dos associados foi 


aprovada a nova redação do Estatuto, que passará a 


viger com a seguinte redação: ESTATUTO. CAPÍTULO I. 


DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS. Art. 1°- A 


Associação Evangélica Beneficente de Londrina - AEBEL, 


fundada em 25/06/1946, é uma associação civil mantida 


por entidades evangélicas de confissão reformada, de 


direito privado, sem fins lucrativos, de caráter 


religioso, filantrópico, beneficente e educacional, com 


sede e foro na cidade e comarca de Londrina, Estado do 


Paraná, na Avenida Bandeirantes, número 618, CEP 


86.015-900, inscrita no CNPJ/MF sob nº 


78.613.841/0001-61, com duração por tempo 


indeterminado, sendo regida por este Estatuto e pela 


legislação que lhe for aplicável. Art. 2°- A AEBEL tem 


por finalidade realizar obras assistenciais e 


ZapSign c1f169fa-dd85-4e4e-bdcd-c0b63eba0668.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.







 
 


3 
 


beneficentes na área da saúde, prestar serviços de 


natureza médico-hospitalar e odontológica, operar 


planos privados de assistência à saúde e desenvolver 


outras atividades e serviços compatíveis com seus 


objetivos sociais, dentre os quais, a organização, 


gestão, manutenção e desenvolvimento de projetos, 


programas e atividades que promovam a atenção à saúde, 


em conformidade com os princípios cristãos evangélicos 


e da universalidade do atendimento. § 1° - Em 


consonância com esses objetivos, a AEBEL mantém as 


seguintes unidades: I. Hospital Evangélico de Londrina 


– HEL; II. Pronto Socorro do Hospital Evangélico de 


Londrina – HEL; III. Plano de Assistência Médica 


Hospitalar - Plano de Saúde Hospitalar; IV. Proced 


Laboratório Clínico; V. Unidade de Apoio Faria Lima; 


VI. Saúde em Casa – Internação Domiciliar. § 2° - A 


AEBEL poderá suprimir ou criar tantas unidades quantos 


os seus recursos e oportunidades permitam, todas 


componentes de sua estrutura administrativa, como 


órgãos agregados, desde que compatíveis com suas 


finalidades e observados os princípios evangélicos que 


a regem. § 3° - A AEBEL prestará assistência gratuita 


aos reconhecidamente necessitados, de acordo com as 


possibilidades da entidade e do estabelecido na 


legislação em vigor. § 4° - A AEBEL poderá firmar 
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contratos, convênios ou outros instrumentos, com 


entidades de direto público ou privado, visando 


aprimorar e ampliar as atividades pertinentes às suas 


finalidades. CAPÍTULO II. DO PATRIMÔNIO, DA MANUTENÇÃO 


E DA GOVERNANÇA. Art. 3° - O Patrimônio da AEBEL é 


constituído de: 1. Bens móveis e imóveis: a) já 


adquiridos ou que venham a sê-lo; b) outros que lhe 


sejam destinados por doações, legados e herança; c) 


imateriais, tais como os decorrentes de marcas, 


patentes e afins. 2. Recursos financeiros obtidos: a) 


por desenvolvimento, produção e/ou comercialização de 


produtos e/ou serviços, pelo recebimento de royalties e 


pela cessão de licença e/ou utilização dos referidos 


produtos e/ou serviços a terceiros; b)  por empréstimos 


e financiamentos junto a instituições financeiras e de 


fomento; c)  por rendimentos financeiros auferidos de 


seus ativos financeiros e outros rendimentos de capital 


que compõem seu patrimônio; d)  por contratos e 


convênios de qualquer natureza firmados com órgãos 


governamentais, fundações, entidades e agências 


privadas; e)  por outros que porventura lhe forem 


destinados. § 1º - Os eventuais excedentes financeiros 


da AEBEL serão reinvestidos integralmente na consecução 


de seus objetivos. § 2º - É vedada a distribuição dos 


bens ou de parcela do patrimônio da AEBEL, em qualquer 
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hipótese, inclusive em razão de desligamento ou 


retirada de associado ou membro da associação. Art. 4° 


- Todo o patrimônio da AEBEL deverá ser escriturado e 


contabilizado em seu nome. Art. 5° - No caso de 


dissolução da AEBEL, seu patrimônio remanescente será 


encaminhado a entidade sem fins lucrativos congênere, 


preferencialmente sediada no Estado do Paraná. Art. 6° 


- A manutenção da AEBEL será feita por meio de: I - 


rendas provenientes de serviços prestados; II - 


contribuições dos Associados, quando fixado pela 


Assembleia Geral; III – subvenções, contribuições e 


auxílio dos poderes Municipal, Estadual e Federal; VI – 


recursos oriundos de convênios, contratos e outros 


compromissos com entidades públicas ou privadas, 


nacionais ou estrangeiras; V – exploração de suas 


propriedades imobiliárias e aluguéis;  VI – exploração 


de propriedade imaterial; VII – doações e legados de 


qualquer natureza; VIII – outros recursos provenientes 


de suas atividades. Art. 7° - A AEBEL aplicará suas 


rendas e recursos integralmente no território nacional, 


na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 


institucionais e não distribuirá lucros, dividendos, 


bonificações, participações ou parcela de seu 


patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. Art. 8° - 


Excepcionados os Conselheiros Independentes que poderão 
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vir a ser remunerados, a AEBEL não remunerará os 


Associados, os Delegados da Assembleia Geral, os 


membros do Conselho de Administração e do Conselho 


Fiscal pelo exercício destes cargos e nem distribuirá 


lucros, bonificações ou qualquer outra vantagem a 


estes, sob nenhuma forma ou pretexto. § 1° A AEBEL 


adotará práticas de governança corporativa necessárias 


e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual 


ou coletiva, direta ou indireta, de benefícios e 


vantagens pessoais, em decorrência da participação nos 


processos decisórios. § 2° - É vedado ao Presidente e 


Vice-Presidente da República, Governador e Vice-


Governador do Estado, Prefeito e Vice-Prefeito 


Municipal, Ministro de Estado, Secretário de Estado e 


de Município, Senador, Deputado Federal ou Estadual, e 


Vereador atuar como Delegado ou Conselheiro da AEBEL, 


estendido esta proibição aos seus respectivos parentes 


consanguíneos ou afins, na linha reta ou colateral, até 


o terceiro grau. CAPÍTULO III. DOS ASSOCIADOS. Art. 9° 


- São Associados da AEBEL a Igreja Presbiteriana 


Independente de Londrina, com onze cotas associativas, 


e o Instituto Evangélico de Capelania, com três cotas 


associativas. § 1° – A AEBEL é constituída por trinta e 


uma cotas, sendo que catorze são cotas associativas e 


dezessete meramente escriturais. § 2° - As cotas 
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meramente escriturais são atribuídas a não associados e 


não geram reflexo patrimonial, nem direitos e/ou 


deveres de qualquer espécie. Art. 10° – Cabe ao 


Associado: I. Obedecer às disposições, aos 


regulamentos, resoluções do Conselho de Administração, 


bem como decisões da Diretoria; II. Compor, através da 


indicação de seus Delegados, o Conselho de 


Administração, na forma deste Estatuto. § 1° – Os 


Associados não respondem, nem solidária, nem de forma 


subsidiária, pelas obrigações sociais da AEBEL. § 2° – 


Os Associados não poderão transferir suas cotas a 


terceiros de forma onerosa, em hipótese alguma, e, de 


forma não onerosa, sem prévia e expressa anuência dos 


demais Associados, aos quais será sempre assegurado o 


direito de preferência na recepção. Art. 11° – A 


admissão de Associados far-se-á por deliberação 


favorável dos Delegados que representem 75% (setenta e 


cinco por cento) das cotas associativas, em Assembleia 


Geral convocada especificamente, mediante contribuição 


ao patrimônio da Associação em valor proporcional ao 


número de cota(s) a serem atribuídas ao associado 


ingressante, podendo esse último requisito ser 


dispensado em caso de decisão unânime dos Associados 


que deliberarão sobre o número de cotas a serem 


atribuídas por liberalidade ao ingressante. Art. 12° – 
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Só poderão ser admitidos como Associados instituições 


evangélicas de confissão reformada, que tenham 


personalidade jurídica e sigam os preceitos e valores 


da AEBEL. Art. 13° – A admissão de novos Associados 


far-se-á mediante requerimento do representante legal 


da respectiva instituição, dirigido ao Conselho de 


Administração, acompanhado de justificativa e ficha 


cadastral do candidato. Art. 14° – Será excluído da 


AEBEL o Associado que: I – firmar requerimento de 


exclusão; II – infringir o Estatuto, princípios e/ou 


normas da AEBEL. § 1° - A instrução do procedimento de 


exclusão de Associado será levado a efeito na instância 


do Conselho de Administração, asseguradas a ampla 


defesa e o contraditório. § 2° - A decisão de exclusão 


de Associado caberá à Assembleia Geral. § 3° A decisão 


da Assembleia Geral é irrecorrível no âmbito 


administrativo. § 4° Remanescem todas as obrigações do 


Associado retirante até a data da efetivação de sua 


exclusão, sem prejuízo das responsabilidades previstas 


em lei. § 5° As cotas do Associado excluído serão 


revertidas em favor da AEBEL que deliberará em 


Assembleia Geral sobre sua destinação, 


independentemente de qualquer pagamento, reembolso ou 


indenização para o Associado retirante. CAPÍTULO IV. DA 


ADMINISTRAÇÃO E SUAS COMPETÊNCIAS. Art. 15° – São 
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órgãos da Administração da AEBEL: I – Assembleia Geral; 


II – Conselho de Administração; III – Conselho Fiscal. 


§ 1° - A governança e a organização interna da AEBEL 


serão dispostas em Regimento(s) Interno(s). § 2° - O 


regimento do Conselho de Administração será aprovado 


pela Assembleia Geral. § 3° - O(s) Regimento(s) 


Interno(s), regulamentos próprios das Unidades, manuais 


do paciente, do colaborador, do médico e afins, serão 


aprovados pelo Conselho de Administração. SEÇÃO I – DA 


ASSEMBLEIA GERAL. Art. 16° - A Assembleia Geral, órgão 


soberano da AEBEL, será constituído de Delegados 


indicados pelos Associados, na proporção das 


respectivas cotas. § 1° Cada Associado indicará 


formalmente à AEBEL um Delegado para no máximo seis 


cotas, sendo que cada Delegado terá um voto por cota 


nas deliberações. § 2° - O mandato dos Delegados 


indicados pelos Associados se perpetua até a Assembleia 


Geral Ordinária seguinte, salvo se substituído pelo 


Associado. § 3° - A presença dos Delegados será 


registrada em livro próprio. § 4° - O Presidente e o 


Secretário da Assembleia Geral serão eleitos pelos 


Delegados, ao início de cada reunião, perdurando essa 


condição até a Assembleia Geral Ordinária seguinte. § 


5° - Aquele que tiver exercido cargo eletivo nos 


Poderes Executivo e Legislativo, cargos comissionados 
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de direção em qualquer dos Poderes dos Entes 


Federativos, e de Ministério de Estado, Secretaria e de 


Município somente poderá ser indicado como Delegado por 


ocasião da próxima Assembleia Geral Ordinária de 


eleição em relação ao período da entrega ou perda do 


mandado, cargo ou função, vedada sua condução, na mesma 


ocasião, ao Conselho de Administração. § 6° - O 


registro de candidatura ao processo eleitoral para os 


Poderes Executivo e Legislativo caracteriza de plano a 


incompatibilidade ao exercício dos cargos de Delegado e 


Conselheiro, obrigando sua substituição imediata. Art. 


17° – A Assembleia Geral reunir-se-á em caráter 


ordinário, até quinze dias antes da data limite para o 


cumprimento da obrigação anual de publicação das 


demonstrações contábeis e financeiras e, 


extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente 


da Assembleia Geral ou a requerimento de Delegados que 


representem ao menos 20% (vinte por cento) das cotas 


associativas. Art. 18° – A Assembleia Geral Ordinária 


será convocada com antecedência de 15 (quinze) dias e a 


Extraordinária com antecedência de 08 (oito) dias, por 


carta eletrônica (e-mail) aos Associados e/ou seus 


respectivos Delegados, ou por meio de correio, com 


Aviso de Recebimento, indicando dia, hora, local e a 


pauta da Assembleia. § 1º – Os Associados deverão 
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informar formalmente à AEBEL o endereço eletrônico ao 


qual serão encaminhadas as convocações, 


responsabilizando-se por comunicar eventuais alterações 


desse endereço. § 2º - Em situações emergenciais, assim 


reconhecidas por todos os Associados, a Assembleia 


Geral Extraordinária poderá se reunir mediante 


convocação sem respeito ao prazo mínimo estabelecido no 


caput, desde que cientes e concordes todos os 


Associados. Art. 19° – As Assembleias Gerais serão 


instaladas com a presença mínima de Delegados que 


representem 60% (sessenta por cento) das cotas 


associativas e, em segunda convocação, 30 (trinta) 


minutos depois e no mesmo local, com a presença de 


Delegados que representem 50% (cinquenta por cento) das 


cotas associativas, exceto no caso de dissolução da 


AEBEL, quando deverá ser observada a disposição 


específica deste Estatuto. § 1° - A Assembleia Geral, 


ressalvado disposição específica deste Estatuto, 


deliberará com maioria simples de votos. § 2° - Os 


votos serão pessoais e abertos, não se admitindo o voto 


por procuração, sendo que no caso de eleições, 


processar-se-ão por voto secreto. § 3° - A Assembleia 


Geral só poderá deliberar enquanto se verificar o 


quórum mínimo estabelecido no caput deste artigo. Art. 


20° – À Assembleia Geral Ordinária compete: I – 
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apreciar o Relatório de Atividades, as Demonstrações 


Contábeis correspondentes ao exercício anterior, o 


relatório dos auditores independentes, com parecer do 


Conselho Fiscal, e deliberar sobre os mesmos; II – 


empossar os Delegados indicados pelos Associados; III – 


eleger e empossar os membros do Conselho Fiscal; IV – 


eleger e empossar os membros do Conselho de 


Administração; V – eleger e empossar 02 (dois) 


Conselheiros Independentes; VI – aprovar o Regimento 


Interno do Conselho de Administração; VII – resolver 


assuntos de interesse da AEBEL. Art. 21° – À Assembleia 


Geral Extraordinária compete: I – deliberar sobre 


alteração no Estatuto da AEBEL; II – deliberar sobre a 


destinação do patrimônio da AEBEL, no caso de eventual 


dissolução pela própria Assembleia; III – deliberar 


sobre a admissão e exclusão de Associados; IV – 


deliberar sobre assuntos para os quais for convocada; V 


– conceder títulos de emerência; VI – destituir membros 


do Conselho de Administração; e VII – destituir membros 


do Conselho Fiscal. SEÇÃO II – DO CONSELHO DE 


ADMINISTRAÇÃO. Art. 22° – Ao Conselho de Administração 


incumbe a função deliberativa e fiscalizadora superior 


em nível de planejamento estratégico, coordenação, 


controle e avaliação globais e fixação de diretrizes 


fundamentais de funcionamento da AEBEL, definindo a 
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forma de promoção executiva desses objetivos 


institucionais, segundo as diretrizes e planos que 


aprovar. § 1° - O Conselho de Administração, composto 


por pessoas de notório conhecimento e reconhecida 


idoneidade moral, que firmarão Termo de 


Confidencialidade no ato da posse, terá a seguinte 


constituição, mediante indicação pelos Associados, não 


podendo essa escolha recair dentre os Delegados da 


Assembleia Geral: a) Cada Associado terá direito a 01 


(um) Conselheiro para cada 03 (três) cotas e mais 01 


(um) Conselheiro para eventuais cotas remanescentes, 


restando assegurado o direito de cada Associado 


possuir, ao menos, 01 (um) Conselheiro; b) 02 (dois) 


Conselheiros Independentes eleitos pela Assembleia 


Geral. § 2° - Os membros indicados como Conselheiro 


pelos Associados terão mandato de 02 (dois) anos, 


admitida a recondução. § 3° - O Conselho de 


Administração elegerá, por escrutínio secreto, um 


Presidente, dentre seus membros, exigido a maioria de 


votos dos presentes, ao qual incumbe a representação, a 


ordenação dos trabalhos do Conselho, a elaboração do 


calendário anual de reuniões ordinárias para o ano 


seguinte ao final de cada exercício, e as transmissões 


das deliberações do Conselho ao(s) responsável(eis) 


pela gestão da AEBEL. § 4° - As decisões do Conselho de 
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Administração serão tomadas mediante maioria simples de 


votos, cabendo ao Presidente o voto de qualidade em 


caso de empate. § 5° - No caso de vacância de cargo de 


membro do Conselho de Administração cabe ao Presidente 


solicitar a indicação, pelo respectivo Associado, de 


novo membro que completará o mandato do afastado. § 6° 


- O exercício da Presidência se encerrará com o mandato 


do Conselheiro para ela eleito. § 7° - O Conselho 


poderá destituir seu Presidente, exigindo-se para isto 


os votos da maioria absoluta dos membros do Conselho, 


“ad referendum” da Assembleia Geral, que deverá ser 


convocada imediatamente para esse fim. § 8° - Em caso 


de vacância da Presidência, o Conselho elegerá, em até 


trinta dias contados a partir da vacância, outro 


Conselheiro para a função, o qual cumprirá o restante 


do mandato, sendo que durante o período desta vacância, 


ou em qualquer outra situação de ausência do 


Presidente, a função será exercida interinamente ou ‘ad 


hoc’ pelo membro mais velho do Conselho. § 9° - As 


decisões do Conselho de Administração serão adotadas 


por maioria de votos dos membros presentes, cabendo a 


cada membro um voto e ao Presidente o voto de 


qualidade, exceto nos casos explicitados neste 


Estatuto, vedado, em qualquer caso o voto por 


procuração. § 10° Ao Presidente do Conselho de 
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Administração, sempre em conjunto com um de seus pares, 


por si ou por intermédio de procurador, podendo essas 


funções serem atribuídas ou delegadas a(os) 


responsável(eis) pela gestão da AEBEL, competirá: I - 


assinar cheques, ordens de pagamento e demais 


documentos relativos à movimentação financeira; II - 


assinar documentos que importem em alienação e oneração 


do patrimônio da AEBEL, devidamente autorizado pelo 


Conselho de Administração; III – representar a AEBEL 


ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 


sempre prestando contas dessa representação ao Conselho 


de Administração. Art. 23° – São causas para 


destituição do cargo de Conselheiro: I – faltar, 


durante o ano, a três reuniões consecutivas ou 


alternadas; II – sofrer condenação por órgão colegiado 


do Poder Judiciário na esfera penal, bem como na esfera 


civil quando se tratar de improbidade administrativa; 


III – descumprir qualquer dos deveres previstos neste 


Estatuto; IV – incidir em impedimentos previstos neste 


Estatuto. Parágrafo único – O Conselheiro será 


destituído, e seu cargo declarado vago pelo Conselho de 


Administração, pelo voto da maioria simples dos 


presentes à reunião, ad referendum da Assembleia Geral, 


que deverá ser convocada imediatamente para esse fim, 


aplicando-se para sua substituição a regra específica 
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deste Estatuto. Art. 24° – Ao Conselho de Administração 


compete: I. deliberar sobre as linhas gerais das 


políticas, diretrizes e estratégias da AEBEL, 


orientando ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL 


no cumprimento de suas atribuições; II. eleger seu 


Presidente; III. examinar, aprovar e, quando for o 


caso, por competência exclusiva ou por liberalidade, 


remeter à Assembleia Geral, os seguintes documentos, a 


ele encaminhados pelo(s) responsável(eis) pela gestão 


da AEBEL: a) proposta de Planejamento Estratégico da 


AEBEL e suas Unidades, bem como suas respectivas 


revisões, e devolvê-lo ao(s) responsável(eis) pela 


gestão da AEBEL; b) proposta de orçamento da AEBEL e 


suas Unidades, bem como o programa de investimento 


interno, e devolvê-los ao(s) responsável(eis) pela 


gestão da AEBEL em prazo hábil definido em seu 


Regimento Interno; c) relatórios de atividades, com os 


respectivos demonstrativos contábeis acumulados; d) 


demonstrações contábeis correspondentes ao exercício 


anterior, o relatório dos Auditores Independentes, e o 


parecer do Conselho Fiscal, até o último dia de março 


do ano em curso; e) termos de compromisso judiciais, 


administrativos e extrajudiciais em geral, e as 


análises gerenciais cabíveis; IV. acompanhar e avaliar 


a cada reunião ordinária o desempenho da AEBEL, podendo 
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fazer uso de consultores ou auditores independentes de 


notória competência, externos à AEBEL e subordinados ao 


próprio Conselho de Administração; V. designar e 


destituir o(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL; 


VI. fiscalizar a gestão da AEBEL, apurar faltas 


cometidas, destituir ou aplicar penalidades cabíveis 


relativamente ao(s) responsável(eis) pela gestão da 


AEBEL; VII. deliberar sobre qualquer questão de 


interesse da AEBEL que não sejam de competência 


exclusiva da Assembleia Geral; VIII. definir políticas, 


estratégias e objetivos de ação espiritual da AEBEL; 


IX. representar à Assembleia Geral sobre qualquer 


irregularidade constatada no funcionamento da AEBEL, 


sugerindo as medidas que reputar úteis à entidade; X. 


destituir membro do Conselho de Administração, e 


declarar vago o cargo, mediante o voto da maioria dos 


membros presentes à reunião, conforme previsto neste 


Estatuto; XI. destituir seu Presidente, exigindo-se 


para isto os votos da maioria absoluta dos membros do 


Conselho, “ad referendum” da Assembleia Geral, que 


deverá ser convocada imediatamente para esse fim; XII. 


contratar e manter auditoria externa independente para 


exame dos demonstrativos contábeis financeiros da 


AEBEL. Art. 25° - É dever dos membros do Conselho de 


Administração: I. discutir e votar matérias em pauta; 
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II. manter regime de estrita confidencialidade sobre 


todos os assuntos tratados no âmbito do Conselho de 


Administração, bem como daqueles assuntos estratégicos 


que venham a tomar conhecimento em razão do exercício 


da função de Conselheiro. Art. 26° - As decisões do 


Conselho de Administração serão externadas através de 


registro em ata, mediante aprovação por maioria 


simples, no regime de voto aberto pelos membros 


presentes, cabendo a cada membro um voto, e ao 


Presidente ainda o voto de qualidade, vedado o voto por 


procuração. Art. 27° - Todo Conselheiro deverá informar 


ao Conselho de Administração, integral e 


antecipadamente, qualquer conflito de interesse, real 


ou potencial, direto ou indireto, que ele possa ter. § 


1° - Todo Conselheiro que tiver um conflito de 


interesse não poderá participar de qualquer discussão 


ou votar em matéria relacionada ao conflito de 


interesse. § 2° - Transações entre partes relacionadas 


que gerem conflitos de interesse, devem ser reportadas 


ao Conselho Fiscal. SEÇÃO III – DO CONSELHO FISCAL. 


Art. 28 – O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da 


gestão da AEBEL, é composto de 03 (três) membros 


efetivos e 01 (um) membro suplente, eleitos na mesma 


reunião da Assembleia Geral que dá posse ao Conselho de 


Administração. § 1° - As candidaturas serão 
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individuais, e serão eleitos os membros efetivos e 


suplente pela ordem de votação recebida. § 2° - Havendo 


empate, será procedida nova eleição entre os mais 


votados, até que seja desempatado. § 3° - O mandato dos 


membros do Conselho Fiscal coincide com o mandato dos 


membros do Conselho de Administração. § 4° - Ao menos 


um membro efetivo do Conselho Fiscal deverá ter 


formação na área Contábil. Art. 29 – O Conselho Fiscal 


reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por trimestre e, 


extraordinariamente, quando convocado pelo seu 


Presidente ou pelo Presidente da Assembleia. Art. 30 – 


O Conselho Fiscal será dirigido por um Presidente e um 


Secretário, eleitos dentre seus membros em sua primeira 


reunião. Art. 31 – As deliberações do Conselho Fiscal 


serão tomadas por maioria simples de votos, em regime 


de votação aberto, vedado o voto por procuração. Art. 


32 – Verificada vacância, essa será suprida pelo 


Suplente. Parágrafo único – Persistindo vacância, serão 


preenchidas por nova eleição, cumprindo ao Presidente 


da Assembleia convocar imediatamente a Assembleia Geral 


para esse fim. Art. 33 – Ao Conselho Fiscal compete: I 


– Examinar os demonstrativos contábeis financeiros, os 


relatórios da auditoria externa independente, 


atividades de compliance, documentos e contratos em 


geral; II – Emitir parecer sobre as Demonstrações 
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Financeiras da AEBEL à Assembleia Geral; III – 


Encaminhar sugestões e recomendações ao Conselho de 


Administração e à Assembleia Geral, podendo solicitar 


ao Presidente da Assembleia a convocação da Assembleia 


Geral Extraordinária, todas as vezes que constatar 


irregularidade que possa afetar os interesses da AEBEL; 


IV – Mapear e avaliar potenciais conflitos de interesse 


entre os membros do Conselho de Administração e a 


AEBEL, zelando para que eventuais transações entre 


partes relacionadas sejam conduzidas dentro de 


parâmetros de mercado em todos os aspectos (ex. preços, 


prazos, garantias e condições gerais), quando 


necessário, embasando-se em laudos de avaliação 


independentes, sempre reportando a situação à 


Assembleia Geral. CAPÍTULO V. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 


TRANSITÓRIAS. Art. 34 - O exercício social coincidirá 


com o ano civil, com término em 31 de dezembro de cada 


ano. Art. 35 – A reforma do Estatuto, em parte ou no 


todo, deverá ser aprovada pela Assembleia Geral 


Extraordinária, especificadamente convocada para esse 


fim, exigindo maioria qualificada de Delegados que 


representem 75% (setenta e cinco por cento) das cotas 


associativas. Art. 36 – A AEBEL só poderá ser 


dissolvida pela Assembleia Geral Extraordinária, 


especificadamente convocada para esse fim, exigindo 
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maioria qualificada de Delegados que representem 75% 


(setenta e cinco por cento) das cotas associativas. 


Parágrafo Único – Extinta a AEBEL, seu patrimônio 


social líquido será destinado conforme o disposto no 


artigo 5º, deste Estatuto. Art. 37 – O presente 


Estatuto entra em vigor imediatamente após sua 


aprovação. Art. 38 – Ficam revogadas as disposições que 


contrariam os seus termos. Nada mais havendo a tratar, 


após oração feita pelo Presb. Robinson de Ávila Mendes 


Sanches, o Sr. Presidente encerrou a reunião às 08:30 


horas. Após o que foi lavrada a presente ata que lida e 


aceita sem ressalvas, segue por mim assinada e pelo Sr. 


Presidente e pelos demais presentes. 


 


Rev. Rodolfo Garcia Montosa  


Presidente da Assembleia Geral 


 


 


Presb. Alexandre Aurélio Assis 


Secretário da Assembleia Geral 


 


 


Presb. Robinson de Ávila Mendes Sanches 
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AEBEL - ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA 


 


ESTATUTO 


 


CAPÍTULO I 


DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS 


 


Art. 1°- A Associação Evangélica Beneficente de Londri-


na - AEBEL, fundada em 25/06/1946, é uma associação ci-


vil mantida por entidades evangélicas de confissão re-


formada, de direito privado, sem fins lucrativos, de 


caráter religioso, filantrópico, beneficente e educaci-


onal, com sede e foro na cidade e comarca de Londrina, 


Estado do Paraná, na Avenida Bandeirantes, número 


618, CEP 86.015-900, inscrita no CNPJ/MF sob nº 


78.613.841/0001-61, com duração por tempo indetermina-


do, sendo regida por este Estatuto e pela legislação 


que lhe for aplicável. 


 


Art. 2°- A AEBEL tem por finalidade realizar obras 


assistenciais e beneficentes na área da saúde, prestar 


serviços de natureza médico-hospitalar e odontológica, 


operar planos privados de assistência à saúde e 


desenvolver outras atividades e serviços compatíveis 


com seus objetivos sociais, dentre os quais, a 


organização, gestão, manutenção e desenvolvimento de 


projetos, programas e atividades que promovam a atenção 


à saúde, em conformidade com os princípios cristãos 


evangélicos e da universalidade do atendimento. 


§ 1° - Em consonância com esses objetivos, a AEBEL man-


tém as seguintes unidades: 
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I. Hospital Evangélico de Londrina - HEL 


II. Pronto Socorro do Hospital Evangélico de Lon-


drina - HEL  


III. Plano de Assistência Médica Hospitalar - Pla-


no de Saúde Hospitalar 


IV. Proced Laboratório Clínico 


V. Unidade de Apoio Faria Lima 


VI. Saúde em Casa – Internação Domiciliar 


§ 2° - A AEBEL poderá suprimir ou criar tantas unidades 


quantos os seus recursos e oportunidades permitam, to-


das componentes de sua estrutura administrativa, como 


órgãos agregados, desde que compatíveis com suas fina-


lidades e observados os princípios evangélicos que a 


regem. 


§ 3° - A AEBEL prestará assistência gratuita aos reco-


nhecidamente necessitados, de acordo com as possibili-


dades da entidade e do estabelecido na legislação em 


vigor.  


§ 4° - A AEBEL poderá firmar contratos, convênios ou 


outros instrumentos, com entidades de direto público ou 


privado, visando aprimorar e ampliar as atividades per-


tinentes às suas finalidades. 


CAPÍTULO II 


DO PATRIMÔNIO, DA MANUTENÇÃO E DA GOVERNANÇA 


 


Art. 3° - O Patrimônio da AEBEL é constituído de: 


1. Bens móveis e imóveis: 


a)   já adquiridos ou que venham a sê-lo; 


b)  outros que lhe sejam destinados por doações, lega-


dos e herança; 


c)  imateriais, tais como os decorrentes de marcas, pa-


tentes e afins. 
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2. Recursos financeiros obtidos: 


a)  por desenvolvimento, produção e/ou comercialização 


de produtos e/ou serviços, pelo recebimento de royalti-


es e pela cessão de licença e/ou utilização dos referi-


dos produtos e/ou serviços a terceiros; 


b)  por empréstimos e financiamentos junto a institui-


ções financeiras e de fomento; 


c)  por rendimentos financeiros auferidos de seus ati-


vos financeiros e outros rendimentos de capital que 


compõem seu patrimônio; 


d)  por contratos e convênios de qualquer natureza fir-


mados com órgãos governamentais, fundações, entidades e 


agências privadas; 


e)  por outros que porventura lhe forem destinados. 


§ 1º - Os eventuais excedentes financeiros da AEBEL se-


rão reinvestidos integralmente na consecução de seus 


objetivos. 


§ 2º - É vedada a distribuição dos bens ou de parcela 


do patrimônio da AEBEL, em qualquer hipótese, inclusive 


em razão de desligamento ou retirada de associado ou 


membro da associação. 


 


Art. 4° - Todo o patrimônio da AEBEL deverá ser escri-


turado e contabilizado em seu nome. 


 


Art. 5° - No caso de dissolução da AEBEL, seu patrimô-


nio remanescente será encaminhado a entidade sem fins 


lucrativos congênere, preferencialmente sediada no Es-


tado do Paraná. 


 


Art. 6° - A manutenção da AEBEL será feita por meio de: 
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I - rendas provenientes de serviços prestados; 


II - contribuições dos Associados, quando fixado pela 


Assembleia Geral; 


III – subvenções, contribuições e auxílio dos poderes 


Municipal, Estadual e Federal;   


VI – recursos oriundos de convênios, contratos e outros 


compromissos com entidades públicas ou privadas, nacio-


nais ou estrangeiras; 


V – exploração de suas propriedades imobiliárias e alu-


guéis 


VI – exploração de propriedade imaterial; 


VII – doações e legados de qualquer natureza; 


VIII – outros recursos provenientes de suas atividades. 


 


Art. 7° - A AEBEL aplicará suas rendas e recursos inte-


gralmente no território nacional, na manutenção e de-


senvolvimento de seus objetivos institucionais e não 


distribuirá lucros, dividendos, bonificações, partici-


pações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma 


ou pretexto. 


 


Art. 8° - Excepcionados os Conselheiros Independentes 


que poderão vir a ser remunerados, a AEBEL não remune-


rará os Associados, os Delegados da Assembleia Geral, 


os membros do Conselho de Administração e do Conselho 


Fiscal pelo exercício destes cargos e nem distribuirá 


lucros, bonificações ou qualquer outra vantagem a es-


tes, sob nenhuma forma ou pretexto.  


§ 1° A AEBEL adotará práticas de governança corporativa 


necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma 


individual ou coletiva, direta ou indireta, de benefí-
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cios e vantagens pessoais, em decorrência da participa-


ção nos processos decisórios. 


§ 2° - É vedado ao Presidente e Vice-Presidente da Re-


pública, Governador e Vice-Governador do Estado, Pre-


feito e Vice-Prefeito Municipal, Ministro de Estado, 


Secretário de Estado e de Município, Senador, Deputado 


Federal ou Estadual, e Vereador atuar como Delegado ou 


Conselheiro da AEBEL, estendido esta proibição aos seus 


respectivos parentes consanguíneos ou afins, na linha 


reta ou colateral, até o terceiro grau. 


CAPÍTULO III 


DOS ASSOCIADOS 


 


Art. 9° - São Associados da AEBEL a Igreja Presbiteria-


na Independente de Londrina, com onze cotas associati-


vas, e o Instituto Evangélico de Capelania, com três 


cotas associativas.  


§ 1° – A AEBEL é constituída por trinta e uma cotas, 


sendo que catorze são cotas associativas e dezessete 


meramente escriturais.  


§ 2° - As cotas meramente escriturais são atribuídas a 


não associados e não geram reflexo patrimonial, nem di-


reitos e/ou deveres de qualquer espécie. 


 


Art. 10° – Cabe ao Associado: 


I. Obedecer às disposições, aos regulamentos, resolu-


ções do Conselho de Administração, bem como decisões da 


Diretoria; 


II. Compor, através da indicação de seus Delegados, o 


Conselho de Administração, na forma deste Estatuto. 
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§ 1° – Os Associados não respondem, nem solidária, nem 


de forma subsidiária, pelas obrigações sociais da AE-


BEL. 


§ 2° – Os Associados não poderão transferir suas cotas 


a terceiros de forma onerosa, em hipótese alguma, e, de 


forma não onerosa, sem prévia e expressa anuência dos 


demais Associados, aos quais será sempre assegurado o 


direito de preferência na recepção. 


 


Art. 11° – A admissão de Associados far-se-á por deli-


beração favorável dos Delegados que representem 75% 


(setenta e cinco por cento) das cotas associativas, em 


Assembleia Geral convocada especificamente, mediante 


contribuição ao patrimônio da Associação em valor pro-


porcional ao número de cota(s) a serem atribuídas ao 


associado ingressante, podendo esse último requisito 


ser dispensado em caso de decisão unânime dos Associa-


dos que deliberarão sobre o número de cotas a serem 


atribuídas por liberalidade ao ingressante.  


 


Art. 12° – Só poderão ser admitidos como Associados 


instituições evangélicas de confissão reformada, que 


tenham personalidade jurídica e sigam os preceitos e 


valores da AEBEL. 


 


Art. 13° – A admissão de novos Associados far-se-á me-


diante requerimento do representante legal da respecti-


va instituição, dirigido ao Conselho de Administração, 


acompanhado de justificativa e ficha cadastral do can-


didato. 


 


Art. 14° – Será excluído da AEBEL o Associado que: 
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I – firmar requerimento de exclusão; 


II – infringir o Estatuto, princípios e/ou normas da 


AEBEL. 


§ 1° - A instrução do procedimento de exclusão de Asso-


ciado será levado a efeito na instância do Conselho de 


Administração, asseguradas a ampla defesa e o contradi-


tório. 


§ 2° - A decisão de exclusão de Associado caberá à As-


sembleia Geral.  


§ 3° A decisão da Assembleia Geral é irrecorrível no 


âmbito administrativo. 


§ 4° Remanescem todas as obrigações do Associado reti-


rante até a data da efetivação de sua exclusão, sem 


prejuízo das responsabilidades previstas em lei. 


§ 5° As cotas do Associado excluído serão revertidas em 


favor da AEBEL que deliberará em Assembleia Geral sobre 


sua destinação, independentemente de qualquer pagamen-


to, reembolso ou indenização para o Associado retiran-


te.  


CAPÍTULO IV 


DA ADMINISTRAÇÃO E SUAS COMPETÊNCIAS 


 


Art. 15° – São órgãos da Administração da AEBEL: 


I – Assembleia Geral; 


II – Conselho de Administração; 


III – Conselho Fiscal. 


 


§ 1° - A governança e a organização interna da AEBEL 


serão dispostas em Regimento(s) Interno(s). 


§ 2° - O regimento do Conselho de Administração será 


aprovado pela Assembleia Geral. 
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§ 3° - O(s) Regimento(s) Interno(s), regulamentos pró-


prios das Unidades, manuais do paciente, do colabora-


dor, do médico e afins, serão aprovados pelo Conselho 


de Administração. 


 


SEÇÃO I – DA ASSEMBLEIA GERAL 


 


Art. 16° - A Assembleia Geral, órgão soberano da AEBEL, 


será constituído de Delegados indicados pelos Associa-


dos, na proporção das respectivas cotas. 


§ 1° Cada Associado indicará formalmente à AEBEL um De-


legado para no máximo seis cotas, sendo que cada Dele-


gado terá um voto por cota nas deliberações. 


§ 2° - O mandato dos Delegados indicados pelos Associa-


dos se perpetua até a Assembleia Geral Ordinária se-


guinte, salvo se substituído pelo Associado. 


§ 3° - A presença dos Delegados será registrada em li-


vro próprio. 


§ 4° - O Presidente e o Secretário da Assembleia Geral 


serão eleitos pelos Delegados, ao início de cada reuni-


ão, perdurando essa condição até a Assembleia Geral Or-


dinária seguinte. 


§ 5° - Aquele que tiver exercido cargo eletivo nos Po-


deres Executivo e Legislativo, cargos comissionados de 


direção em qualquer dos Poderes dos Entes Federativos, 


e de Ministério de Estado, Secretaria e de Município 


somente poderá ser indicado como Delegado por ocasião 


da próxima Assembleia Geral Ordinária de eleição em re-


lação ao período da entrega ou perda do mandado, cargo 


ou função, vedada sua condução, na mesma ocasião, ao 


Conselho de Administração. 
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§ 6° - O registro de candidatura ao processo eleitoral 


para os Poderes Executivo e Legislativo caracteriza de 


plano a incompatibilidade ao exercício dos cargos de 


Delegado e Conselheiro, obrigando sua substituição ime-


diata. 


 


Art. 17° – A Assembleia Geral reunir-se-á em caráter 


ordinário, até quinze dias antes da data limite para o 


cumprimento da obrigação anual de publicação das de-


monstrações contábeis e financeiras e, extraordinaria-


mente, quando convocada pelo Presidente da Assembleia 


Geral ou a requerimento de Delegados que representem ao 


menos 20% (vinte por cento) das cotas associativas. 


 


Art. 18° – A Assembleia Geral Ordinária será convocada 


com antecedência de 15 (quinze) dias e a Extraordinária 


com antecedência de 08 (oito) dias, por carta eletrôni-


ca (e-mail) aos Associados e/ou seus respectivos Dele-


gados, ou por meio de correio, com Aviso de Recebimen-


to, indicando dia, hora, local e a pauta da Assembleia. 


§ 1º – Os Associados deverão informar formalmente à AE-


BEL o endereço eletrônico ao qual serão encaminhadas as 


convocações, responsabilizando-se por comunicar eventu-


ais alterações desse endereço. 


§ 2º - Em situações emergenciais, assim reconhecidas 


por todos os Associados, a Assembleia Geral Extraordi-


nária poderá se reunir mediante convocação sem respeito 


ao prazo mínimo estabelecido no caput, desde que cien-


tes e concordes todos os Associados. 


 


Art. 19° – As Assembleias Gerais serão instaladas com a 


presença mínima de Delegados que representem 60% (ses-
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senta por cento) das cotas associativas e, em segunda 


convocação, 30 (trinta) minutos depois e no mesmo lo-


cal, com a presença de Delegados que representem 50% 


(cinquenta por cento) das cotas associativas, exceto no 


caso de dissolução da AEBEL, quando deverá ser observa-


da a disposição específica deste Estatuto. 


§ 1° - A Assembleia Geral, ressalvado disposição espe-


cífica deste Estatuto, deliberará com maioria simples 


de votos. 


§ 2° - Os votos serão pessoais e abertos, não se admi-


tindo o voto por procuração, sendo que no caso de elei-


ções, processar-se-ão por voto secreto. 


§ 3° - A Assembleia Geral só poderá deliberar enquanto 


se verificar o quórum mínimo estabelecido no caput des-


te artigo. 


 


Art. 20° – À Assembleia Geral Ordinária compete: 


I – apreciar o Relatório de Atividades, as Demonstra-


ções Contábeis correspondentes ao exercício anterior, o 


relatório dos auditores independentes, com parecer do 


Conselho Fiscal, e deliberar sobre os mesmos; 


II – empossar os Delegados indicados pelos Associados; 


III – eleger e empossar os membros do Conselho Fiscal; 


IV – eleger e empossar os membros do Conselho de Admi-


nistração; 


V – eleger e empossar 02 (dois) Conselheiros Indepen-


dentes; 


VI – aprovar o Regimento Interno do Conselho de Admi-


nistração; 


VII – resolver assuntos de interesse da AEBEL.  
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Art. 21° – À Assembleia Geral Extraordinária compete: 


I – deliberar sobre alteração no Estatuto da AEBEL; 


II – deliberar sobre a destinação do patrimônio da AE-


BEL, no caso de eventual dissolução pela própria Assem-


bleia; 


III – deliberar sobre a admissão e exclusão de Associa-


dos; 


IV – deliberar sobre assuntos para os quais for convo-


cada; 


V – conceder títulos de emerência; 


VI – destituir membros do Conselho de Administração; e    


VII – destituir membros do Conselho Fiscal.  


 


SEÇÃO II – DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 


 


Art. 22° – Ao Conselho de Administração incumbe a fun-


ção deliberativa e fiscalizadora superior em nível de 


planejamento estratégico, coordenação, controle e ava-


liação globais e fixação de diretrizes fundamentais de 


funcionamento da AEBEL, definindo a forma de promoção 


executiva desses objetivos institucionais, segundo as 


diretrizes e planos que aprovar. 


§ 1° - O Conselho de Administração, composto por pesso-


as de notório conhecimento e reconhecida idoneidade mo-


ral, que firmarão Termo de Confidencialidade no ato da 


posse, terá a seguinte constituição, mediante indicação 


pelos Associados, não podendo essa escolha recair den-


tre os Delegados da Assembleia Geral: 


a) Cada Associado terá direito a 01 (um) Conselheiro 


para cada 03 (três) cotas e mais 01 (um) Conselheiro 


para eventuais cotas remanescentes, restando assegurado 
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o direito de cada Associado possuir, ao menos, 01 (um) 


Conselheiro; 


b) 02 (dois) Conselheiros Independentes eleitos pela 


Assembleia Geral. 


§ 2° - Os membros indicados como Conselheiro pelos As-


sociados terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a 


recondução. 


§ 3° - O Conselho de Administração elegerá, por escru-


tínio secreto, um Presidente, dentre seus membros, exi-


gido a maioria de votos dos presentes, ao qual incumbe 


a representação, a ordenação dos trabalhos do Conselho, 


a elaboração do calendário anual de reuniões ordinárias 


para o ano seguinte ao final de cada exercício, e as 


transmissões das deliberações do Conselho ao(s) respon-


sável(eis) pela gestão da AEBEL. 


§ 4° - As decisões do Conselho de Administração serão 


tomadas mediante maioria simples de votos, cabendo ao 


Presidente o voto de qualidade em caso de empate. 


§ 5° - No caso de vacância de cargo de membro do Conse-


lho de Administração cabe ao Presidente solicitar a in-


dicação, pelo respectivo Associado, de novo membro que 


completará o mandato do afastado. 


§ 6° - O exercício da Presidência se encerrará com o 


mandato do Conselheiro para ela eleito. 


§ 7° - O Conselho poderá destituir seu Presidente, exi-


gindo-se para isto os votos da maioria absoluta dos 


membros do Conselho, “ad referendum” da Assembleia Ge-


ral, que deverá ser convocada imediatamente para esse 


fim. 


§ 8° - Em caso de vacância da Presidência, o Conselho 


elegerá, em até trinta dias contados a partir da vacân-


cia, outro Conselheiro para a função, o qual cumprirá o 
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restante do mandato, sendo que durante o período desta 


vacância, ou em qualquer outra situação de ausência do 


Presidente, a função será exercida interinamente ou ‘ad 


hoc’ pelo membro mais velho do Conselho. 


§ 9° - As decisões do Conselho de Administração serão 


adotadas por maioria de votos dos membros presentes, 


cabendo a cada membro um voto e ao Presidente o voto de 


qualidade, exceto nos casos explicitados neste Estatu-


to, vedado, em qualquer caso o voto por procuração. 


§ 10° Ao Presidente do Conselho de Administração, sem-


pre em conjunto com um de seus pares, por si ou por in-


termédio de procurador, podendo essas funções serem 


atribuídas ou delegadas a(os) responsável(eis) pela 


gestão da AEBEL, competirá: 


I - assinar cheques, ordens de pagamento e demais docu-


mentos relativos à movimentação financeira; 


II - assinar documentos que importem em alienação e 


oneração do patrimônio da AEBEL, devidamente autorizado 


pelo Conselho de Administração; 


III – representar a AEBEL ativa e passivamente, judici-


al e extrajudicialmente, sempre prestando contas dessa 


representação ao Conselho de Administração. 


 


Art. 23° – São causas para destituição do cargo de Con-


selheiro: 


I – faltar, durante o ano, a três reuniões consecutivas 


ou alternadas; 


II – sofrer condenação por órgão colegiado do Poder Ju-


diciário na esfera penal, bem como na esfera civil 


quando se tratar de improbidade administrativa; 
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III – descumprir qualquer dos deveres previstos neste 


Estatuto; 


IV – incidir em impedimentos previstos neste Estatuto. 


Parágrafo único – O Conselheiro será destituído, e seu 


cargo declarado vago pelo Conselho de Administração, 


pelo voto da maioria simples dos presentes à reunião, 


ad referendum da Assembleia Geral, que deverá ser con-


vocada imediatamente para esse fim, aplicando-se para 


sua substituição a regra específica deste Estatuto. 


 


Art. 24° – Ao Conselho de Administração compete: 


I. deliberar sobre as linhas gerais das políticas, di-


retrizes e estratégias da AEBEL, orientando ao(s) res-


ponsável(eis) pela gestão da AEBEL no cumprimento de 


suas atribuições; 


II. eleger seu Presidente; 


III. examinar, aprovar e, quando for o caso, por compe-


tência exclusiva ou por liberalidade, remeter à Assem-


bleia Geral, os seguintes documentos, a ele encaminha-


dos pelo(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL: 


a) proposta de Planejamento Estratégico da AEBEL e suas 


Unidades, bem como suas respectivas revisões, e devol-


vê-lo ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL; 


b) proposta de orçamento da AEBEL e suas Unidades, bem 


como o programa de investimento interno, e devolvê-los 


ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL em prazo 


hábil definido em seu Regimento Interno; 


c) relatórios de atividades, com os respectivos demons-


trativos contábeis acumulados; 


d) demonstrações contábeis correspondentes ao exercício 


anterior, o relatório dos Auditores Independentes, e o 
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parecer do Conselho Fiscal, até o último dia de março 


do ano em curso; 


e) termos de compromisso judiciais, administrativos e 


extrajudiciais em geral, e as análises gerenciais cabí-


veis; 


IV. acompanhar e avaliar a cada reunião ordinária o de-


sempenho da AEBEL, podendo fazer uso de consultores ou 


auditores independentes de notória competência, exter-


nos à AEBEL e subordinados ao próprio Conselho de Admi-


nistração; 


V. designar e destituir o(s) responsável(eis) pela ges-


tão da AEBEL; 


VI. fiscalizar a gestão da AEBEL, apurar faltas cometi-


das, destituir ou aplicar penalidades cabíveis relati-


vamente ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL; 


VII. deliberar sobre qualquer questão de interesse da 


AEBEL que não sejam de competência exclusiva da Assem-


bleia Geral; 


VIII. definir políticas, estratégias e objetivos de 


ação espiritual da AEBEL; 


IX. representar à Assembleia Geral sobre qualquer irre-


gularidade constatada no funcionamento da AEBEL, suge-


rindo as medidas que reputar úteis à entidade; 


X. destituir membro do Conselho de Administração, e de-


clarar vago o cargo, mediante o voto da maioria dos 


membros presentes à reunião, conforme previsto neste 


Estatuto; 


XI. destituir seu Presidente, exigindo-se para isto os 


votos da maioria absoluta dos membros do Conselho, “ad 


referendum” da Assembleia Geral, que deverá ser convo-


cada imediatamente para esse fim; 
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XII. contratar e manter auditoria externa independente 


para exame dos demonstrativos contábeis financeiros da 


AEBEL. 


 


Art. 25° - É dever dos membros do Conselho de Adminis-


tração: 


I. discutir e votar matérias em pauta; 


II. manter regime de estrita confidencialidade sobre 


todos os assuntos tratados no âmbito do Conselho de Ad-


ministração, bem como daqueles assuntos estratégicos 


que venham a tomar conhecimento em razão do exercício 


da função de Conselheiro. 


 


Art. 26° - As decisões do Conselho de Administração se-


rão externadas através de registro em ata, mediante 


aprovação por maioria simples, no regime de voto aberto 


pelos membros presentes, cabendo a cada membro um voto, 


e ao Presidente ainda o voto de qualidade, vedado o vo-


to por procuração. 


 


Art. 27° - Todo Conselheiro deverá informar ao Conselho 


de Administração, integral e antecipadamente, qualquer 


conflito de interesse, real ou potencial, direto ou in-


direto, que ele possa ter.  


§ 1° - Todo Conselheiro que tiver um conflito de inte-


resse não poderá participar de qualquer discussão ou 


votar em matéria relacionada ao conflito de interesse. 


§ 2° - Transações entre partes relacionadas que gerem 


conflitos de interesse, devem ser reportadas ao Conse-


lho Fiscal.  
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SEÇÃO III – DO CONSELHO FISCAL 


 


Art. 28 – O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da 
gestão da AEBEL, é composto de 03 (três) membros 
efetivos e 01 (um) membro suplente, eleitos na mesma 
reunião da Assembleia Geral que dá posse ao Conselho de 
Administração. 


§ 1° - As candidaturas serão individuais, e serão 
eleitos os membros efetivos e suplente pela ordem de 
votação recebida. 


§ 2° - Havendo empate, será procedida nova eleição 
entre os mais votados, até que seja desempatado. 


§ 3° - O mandato dos membros do Conselho Fiscal 
coincide com o mandato dos membros do Conselho de 
Administração. 


§ 4° - Ao menos um membro efetivo do Conselho Fiscal 
deverá ter formação na área Contábil. 


 


Art. 29 – O Conselho Fiscal reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez por trimestre e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo seu 
Presidente ou pelo Presidente da Assembleia. 


 


Art. 30 – O Conselho Fiscal será dirigido por um 
Presidente e um Secretário, eleitos dentre seus membros 
em sua primeira reunião. 


 


Art. 31 – As deliberações do Conselho Fiscal serão 
tomadas por maioria simples de votos, em regime de 
votação aberto, vedado o voto por procuração. 


 


Art. 32 – Verificada vacância, essa será suprida pelo 
Suplente. 
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Parágrafo único – Persistindo vacância, serão 
preenchidas por nova eleição, cumprindo ao Presidente 
da Assembleia convocar imediatamente a Assembleia Geral 
para esse fim. 


 


Art. 33 – Ao Conselho Fiscal compete: 


I – Examinar os demonstrativos contábeis financeiros, 
os relatórios da auditoria externa independente, 
atividades de compliance, documentos e contratos em 
geral; 


II – Emitir parecer sobre as Demonstrações Financeiras 
da AEBEL à Assembleia Geral; 


III – Encaminhar sugestões e recomendações ao Conselho 
de Administração e à Assembleia Geral, podendo 
solicitar ao Presidente da Assembleia a convocação da 
Assembleia Geral Extraordinária, todas as vezes que 
constatar irregularidade que possa afetar os interesses 
da AEBEL; 


IV – Mapear e avaliar potenciais conflitos de interesse 
entre os membros do Conselho de Administração e a 
AEBEL, zelando para que eventuais transações entre 
partes relacionadas sejam conduzidas dentro de 
parâmetros de mercado em todos os aspectos (ex. preços, 
prazos, garantias e condições gerais), quando 
necessário, embasando-se em laudos de avaliação 
independentes, sempre reportando a situação à 
Assembleia Geral. 


 


 CAPÍTULO V 


DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 


 


Art. 34 -O exercício social coincidirá com o ano civil, 
com término em 31 de dezembro de cada ano. 
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Art. 35 – A reforma do Estatuto, em parte ou no todo, 
deverá ser aprovada pela Assembleia Geral 
Extraordinária, especificadamente convocada para esse 
fim, exigindo maioria qualificada de Delegados que 
representem 75% (setenta e cinco por cento) das cotas 
associativas. 


 


Art. 36 – A AEBEL só poderá ser dissolvida pela 
Assembleia Geral Extraordinária, especificadamente 
convocada para esse fim, exigindo maioria qualificada 
de Delegados que representem 75% (setenta e cinco por 
cento) das cotas associativas. 


Parágrafo Único – Extinta a AEBEL, seu patrimônio 
social líquido será destinado conforme o disposto no 
artigo 5º, deste Estatuto. 


 


Art. 37 – O presente Estatuto entra em vigor 
imediatamente após sua aprovação. 


 


Art. 38 – Ficam revogadas as disposições que contrariam 
os seus termos. 


Londrina, 12 de agosto de 2022 


 


Rev. Rodolfo Garcia Montosa  


Presidente da Assembleia Geral 


 


 


Presb. Alexandre Aurélio Assis 


Secretário da Assembleia Geral 


 


 


Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira 


Advogado - OAB/PR 27.755 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE  


ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 


 


 


A ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE  DE  LONDRINA - AEBEL,  pessoa jurídica de 


direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º 78.613.841/0001-61, com sede na 


Avenida Bandeirantes, número 618, Jardim Londrilar, na cidade e Comarca de Londrina/PR, CEP 


86.010-020, neste ato devidamente representada pelo Presidente da Assembleia Geral, Pr. 


Rodolfo Garcia Montosa, nos termos dos arts. 18, § 2º, de seu Estatuto, convoca suas cotistas 


associadas a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no dia 12/08/2022, 


às 08:00 horas em primeira convocação e 08:30 horas em segunda convocação, em sua sede 


social na Avenida Bandeirantes, número 618, nessa cidade de Londrina, Estado do Paraná, a 


fim de tratar do seguinte assunto: 


 


 alteração do Estatuto. 


 


As deliberações da assembleia obrigam a todos os associados, mesmo àqueles que a ela não 


compareçam. Somente poderão votar e participar da sessão os associados, através de seus 


respectivos Delegados (art. 16 e §§, Estatuto), munidos de documentação específica para o ato, 


na proporção das respectivas quotas. 


 


Londrina, 01 de Agosto de 2022. 


 


 


 


_________________________________________ 
Associação Evangélica Beneficente de Londrina 


Pr. Rodolfo Garcia Montosa 
Presidente da Assembleia Geral 
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Beneficente de Londrina - AEBEL, pessoa jurídica de direito privado, regularmente 


inscrita no CNPJ sob o n.º 78.613.841/0001-61, com sede na Avenida Bandeirantes, 


número 618, Jardim Londrilar, na cidade e Comarca de Londrina/PR, CEP 86.010-020, 


realizada no dia 12/08/2022 em sua sede social: 


 


1- Alexandre Aurélio Assis   Assinatura: ____________________ 


 


2- Robinson de Ávila Mendes Sanches  Assinatura: ____________________ 


 


3- Rodolfo Garcia Montosa   Assinatura: ____________________ 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 


ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA - 


AEBEL 


 


Aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2022, reuniram-


se, em sua sede social na Avenida Bandeirantes, número 


618, nessa cidade de Londrina, Estado do Paraná, os 


associados cotistas da Associação Evangélica 


Beneficente de Londrina – AEBEL para deliberação em 


Assembleia Geral Extraordinária. A Assembleia foi 


convocada pelo Presidente da Assembleia Geral, na forma 


estatutária (art. 18, § 2º, Estatuto), apresentando a 


seguinte ORDEM DO DIA: alteração do Estatuto. HAVENDO 


QUORUM, a reunião teve início às 08:00 horas, em 


primeira convocação, com a presença da totalidade das 


cotistas associadas, tendo a Igreja Presbiteriana 


Independente de Londrina como Delegados o Rev. Rodolfo 


Garcia Montosa, representando 06 (seis) cotas 


associativas e o Presb. Alexandre Aurélio Assis, 


representando 05 (cinco) cotas associativas; e o 


Instituto Evangélico de Capelania tendo como Delegado o 


Presb. Robinson de Ávila Mendes Sanches, representando 


03 (três) cotas associativas. Por deliberação unânime 


dos presentes os Delegados representes das associadas 
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cotistas foram devidamente empossados para a respectiva 


função e, assim, nos termos do § 4º do art. 16 do 


Estatuto elegeram, por unanimidade, para o cargo de 


Presidente da Assembleia Geral o Rev. Rodolfo Garcia 


Montosa e a mim, Presb. Alexandre Aurélio Assis, como 


Secretário. Após início dos trabalhos, passada a 


palavra ao Rev. Rodolfo Garcia Montosa, foi apresentado 


com as devidas explicações e esclarecimentos as 


alterações do Estatuto. Após, passou-se à deliberação. 


DELIBERAÇÃO: Por unanimidade dos associados foi 


aprovada a nova redação do Estatuto, que passará a 


viger com a seguinte redação: ESTATUTO. CAPÍTULO I. 


DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS. Art. 1°- A 


Associação Evangélica Beneficente de Londrina - AEBEL, 


fundada em 25/06/1946, é uma associação civil mantida 


por entidades evangélicas de confissão reformada, de 


direito privado, sem fins lucrativos, de caráter 


religioso, filantrópico, beneficente e educacional, com 


sede e foro na cidade e comarca de Londrina, Estado do 


Paraná, na Avenida Bandeirantes, número 618, CEP 


86.015-900, inscrita no CNPJ/MF sob nº 


78.613.841/0001-61, com duração por tempo 


indeterminado, sendo regida por este Estatuto e pela 


legislação que lhe for aplicável. Art. 2°- A AEBEL tem 


por finalidade realizar obras assistenciais e 
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beneficentes na área da saúde, prestar serviços de 


natureza médico-hospitalar e odontológica, operar 


planos privados de assistência à saúde e desenvolver 


outras atividades e serviços compatíveis com seus 


objetivos sociais, dentre os quais, a organização, 


gestão, manutenção e desenvolvimento de projetos, 


programas e atividades que promovam a atenção à saúde, 


em conformidade com os princípios cristãos evangélicos 


e da universalidade do atendimento. § 1° - Em 


consonância com esses objetivos, a AEBEL mantém as 


seguintes unidades: I. Hospital Evangélico de Londrina 


– HEL; II. Pronto Socorro do Hospital Evangélico de 


Londrina – HEL; III. Plano de Assistência Médica 


Hospitalar - Plano de Saúde Hospitalar; IV. Proced 


Laboratório Clínico; V. Unidade de Apoio Faria Lima; 


VI. Saúde em Casa – Internação Domiciliar. § 2° - A 


AEBEL poderá suprimir ou criar tantas unidades quantos 


os seus recursos e oportunidades permitam, todas 


componentes de sua estrutura administrativa, como 


órgãos agregados, desde que compatíveis com suas 


finalidades e observados os princípios evangélicos que 


a regem. § 3° - A AEBEL prestará assistência gratuita 


aos reconhecidamente necessitados, de acordo com as 


possibilidades da entidade e do estabelecido na 


legislação em vigor. § 4° - A AEBEL poderá firmar 
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contratos, convênios ou outros instrumentos, com 


entidades de direto público ou privado, visando 


aprimorar e ampliar as atividades pertinentes às suas 


finalidades. CAPÍTULO II. DO PATRIMÔNIO, DA MANUTENÇÃO 


E DA GOVERNANÇA. Art. 3° - O Patrimônio da AEBEL é 


constituído de: 1. Bens móveis e imóveis: a) já 


adquiridos ou que venham a sê-lo; b) outros que lhe 


sejam destinados por doações, legados e herança; c) 


imateriais, tais como os decorrentes de marcas, 


patentes e afins. 2. Recursos financeiros obtidos: a) 


por desenvolvimento, produção e/ou comercialização de 


produtos e/ou serviços, pelo recebimento de royalties e 


pela cessão de licença e/ou utilização dos referidos 


produtos e/ou serviços a terceiros; b)  por empréstimos 


e financiamentos junto a instituições financeiras e de 


fomento; c)  por rendimentos financeiros auferidos de 


seus ativos financeiros e outros rendimentos de capital 


que compõem seu patrimônio; d)  por contratos e 


convênios de qualquer natureza firmados com órgãos 


governamentais, fundações, entidades e agências 


privadas; e)  por outros que porventura lhe forem 


destinados. § 1º - Os eventuais excedentes financeiros 


da AEBEL serão reinvestidos integralmente na consecução 


de seus objetivos. § 2º - É vedada a distribuição dos 


bens ou de parcela do patrimônio da AEBEL, em qualquer 
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hipótese, inclusive em razão de desligamento ou 


retirada de associado ou membro da associação. Art. 4° 


- Todo o patrimônio da AEBEL deverá ser escriturado e 


contabilizado em seu nome. Art. 5° - No caso de 


dissolução da AEBEL, seu patrimônio remanescente será 


encaminhado a entidade sem fins lucrativos congênere, 


preferencialmente sediada no Estado do Paraná. Art. 6° 


- A manutenção da AEBEL será feita por meio de: I - 


rendas provenientes de serviços prestados; II - 


contribuições dos Associados, quando fixado pela 


Assembleia Geral; III – subvenções, contribuições e 


auxílio dos poderes Municipal, Estadual e Federal; VI – 


recursos oriundos de convênios, contratos e outros 


compromissos com entidades públicas ou privadas, 


nacionais ou estrangeiras; V – exploração de suas 


propriedades imobiliárias e aluguéis;  VI – exploração 


de propriedade imaterial; VII – doações e legados de 


qualquer natureza; VIII – outros recursos provenientes 


de suas atividades. Art. 7° - A AEBEL aplicará suas 


rendas e recursos integralmente no território nacional, 


na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 


institucionais e não distribuirá lucros, dividendos, 


bonificações, participações ou parcela de seu 


patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. Art. 8° - 


Excepcionados os Conselheiros Independentes que poderão 
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vir a ser remunerados, a AEBEL não remunerará os 


Associados, os Delegados da Assembleia Geral, os 


membros do Conselho de Administração e do Conselho 


Fiscal pelo exercício destes cargos e nem distribuirá 


lucros, bonificações ou qualquer outra vantagem a 


estes, sob nenhuma forma ou pretexto. § 1° A AEBEL 


adotará práticas de governança corporativa necessárias 


e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual 


ou coletiva, direta ou indireta, de benefícios e 


vantagens pessoais, em decorrência da participação nos 


processos decisórios. § 2° - É vedado ao Presidente e 


Vice-Presidente da República, Governador e Vice-


Governador do Estado, Prefeito e Vice-Prefeito 


Municipal, Ministro de Estado, Secretário de Estado e 


de Município, Senador, Deputado Federal ou Estadual, e 


Vereador atuar como Delegado ou Conselheiro da AEBEL, 


estendido esta proibição aos seus respectivos parentes 


consanguíneos ou afins, na linha reta ou colateral, até 


o terceiro grau. CAPÍTULO III. DOS ASSOCIADOS. Art. 9° 


- São Associados da AEBEL a Igreja Presbiteriana 


Independente de Londrina, com onze cotas associativas, 


e o Instituto Evangélico de Capelania, com três cotas 


associativas. § 1° – A AEBEL é constituída por trinta e 


uma cotas, sendo que catorze são cotas associativas e 


dezessete meramente escriturais. § 2° - As cotas 
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meramente escriturais são atribuídas a não associados e 


não geram reflexo patrimonial, nem direitos e/ou 


deveres de qualquer espécie. Art. 10° – Cabe ao 


Associado: I. Obedecer às disposições, aos 


regulamentos, resoluções do Conselho de Administração, 


bem como decisões da Diretoria; II. Compor, através da 


indicação de seus Delegados, o Conselho de 


Administração, na forma deste Estatuto. § 1° – Os 


Associados não respondem, nem solidária, nem de forma 


subsidiária, pelas obrigações sociais da AEBEL. § 2° – 


Os Associados não poderão transferir suas cotas a 


terceiros de forma onerosa, em hipótese alguma, e, de 


forma não onerosa, sem prévia e expressa anuência dos 


demais Associados, aos quais será sempre assegurado o 


direito de preferência na recepção. Art. 11° – A 


admissão de Associados far-se-á por deliberação 


favorável dos Delegados que representem 75% (setenta e 


cinco por cento) das cotas associativas, em Assembleia 


Geral convocada especificamente, mediante contribuição 


ao patrimônio da Associação em valor proporcional ao 


número de cota(s) a serem atribuídas ao associado 


ingressante, podendo esse último requisito ser 


dispensado em caso de decisão unânime dos Associados 


que deliberarão sobre o número de cotas a serem 


atribuídas por liberalidade ao ingressante. Art. 12° – 
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Só poderão ser admitidos como Associados instituições 


evangélicas de confissão reformada, que tenham 


personalidade jurídica e sigam os preceitos e valores 


da AEBEL. Art. 13° – A admissão de novos Associados 


far-se-á mediante requerimento do representante legal 


da respectiva instituição, dirigido ao Conselho de 


Administração, acompanhado de justificativa e ficha 


cadastral do candidato. Art. 14° – Será excluído da 


AEBEL o Associado que: I – firmar requerimento de 


exclusão; II – infringir o Estatuto, princípios e/ou 


normas da AEBEL. § 1° - A instrução do procedimento de 


exclusão de Associado será levado a efeito na instância 


do Conselho de Administração, asseguradas a ampla 


defesa e o contraditório. § 2° - A decisão de exclusão 


de Associado caberá à Assembleia Geral. § 3° A decisão 


da Assembleia Geral é irrecorrível no âmbito 


administrativo. § 4° Remanescem todas as obrigações do 


Associado retirante até a data da efetivação de sua 


exclusão, sem prejuízo das responsabilidades previstas 


em lei. § 5° As cotas do Associado excluído serão 


revertidas em favor da AEBEL que deliberará em 


Assembleia Geral sobre sua destinação, 


independentemente de qualquer pagamento, reembolso ou 


indenização para o Associado retirante. CAPÍTULO IV. DA 


ADMINISTRAÇÃO E SUAS COMPETÊNCIAS. Art. 15° – São 
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órgãos da Administração da AEBEL: I – Assembleia Geral; 


II – Conselho de Administração; III – Conselho Fiscal. 


§ 1° - A governança e a organização interna da AEBEL 


serão dispostas em Regimento(s) Interno(s). § 2° - O 


regimento do Conselho de Administração será aprovado 


pela Assembleia Geral. § 3° - O(s) Regimento(s) 


Interno(s), regulamentos próprios das Unidades, manuais 


do paciente, do colaborador, do médico e afins, serão 


aprovados pelo Conselho de Administração. SEÇÃO I – DA 


ASSEMBLEIA GERAL. Art. 16° - A Assembleia Geral, órgão 


soberano da AEBEL, será constituído de Delegados 


indicados pelos Associados, na proporção das 


respectivas cotas. § 1° Cada Associado indicará 


formalmente à AEBEL um Delegado para no máximo seis 


cotas, sendo que cada Delegado terá um voto por cota 


nas deliberações. § 2° - O mandato dos Delegados 


indicados pelos Associados se perpetua até a Assembleia 


Geral Ordinária seguinte, salvo se substituído pelo 


Associado. § 3° - A presença dos Delegados será 


registrada em livro próprio. § 4° - O Presidente e o 


Secretário da Assembleia Geral serão eleitos pelos 


Delegados, ao início de cada reunião, perdurando essa 


condição até a Assembleia Geral Ordinária seguinte. § 


5° - Aquele que tiver exercido cargo eletivo nos 


Poderes Executivo e Legislativo, cargos comissionados 
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de direção em qualquer dos Poderes dos Entes 


Federativos, e de Ministério de Estado, Secretaria e de 


Município somente poderá ser indicado como Delegado por 


ocasião da próxima Assembleia Geral Ordinária de 


eleição em relação ao período da entrega ou perda do 


mandado, cargo ou função, vedada sua condução, na mesma 


ocasião, ao Conselho de Administração. § 6° - O 


registro de candidatura ao processo eleitoral para os 


Poderes Executivo e Legislativo caracteriza de plano a 


incompatibilidade ao exercício dos cargos de Delegado e 


Conselheiro, obrigando sua substituição imediata. Art. 


17° – A Assembleia Geral reunir-se-á em caráter 


ordinário, até quinze dias antes da data limite para o 


cumprimento da obrigação anual de publicação das 


demonstrações contábeis e financeiras e, 


extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente 


da Assembleia Geral ou a requerimento de Delegados que 


representem ao menos 20% (vinte por cento) das cotas 


associativas. Art. 18° – A Assembleia Geral Ordinária 


será convocada com antecedência de 15 (quinze) dias e a 


Extraordinária com antecedência de 08 (oito) dias, por 


carta eletrônica (e-mail) aos Associados e/ou seus 


respectivos Delegados, ou por meio de correio, com 


Aviso de Recebimento, indicando dia, hora, local e a 


pauta da Assembleia. § 1º – Os Associados deverão 
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informar formalmente à AEBEL o endereço eletrônico ao 


qual serão encaminhadas as convocações, 


responsabilizando-se por comunicar eventuais alterações 


desse endereço. § 2º - Em situações emergenciais, assim 


reconhecidas por todos os Associados, a Assembleia 


Geral Extraordinária poderá se reunir mediante 


convocação sem respeito ao prazo mínimo estabelecido no 


caput, desde que cientes e concordes todos os 


Associados. Art. 19° – As Assembleias Gerais serão 


instaladas com a presença mínima de Delegados que 


representem 60% (sessenta por cento) das cotas 


associativas e, em segunda convocação, 30 (trinta) 


minutos depois e no mesmo local, com a presença de 


Delegados que representem 50% (cinquenta por cento) das 


cotas associativas, exceto no caso de dissolução da 


AEBEL, quando deverá ser observada a disposição 


específica deste Estatuto. § 1° - A Assembleia Geral, 


ressalvado disposição específica deste Estatuto, 


deliberará com maioria simples de votos. § 2° - Os 


votos serão pessoais e abertos, não se admitindo o voto 


por procuração, sendo que no caso de eleições, 


processar-se-ão por voto secreto. § 3° - A Assembleia 


Geral só poderá deliberar enquanto se verificar o 


quórum mínimo estabelecido no caput deste artigo. Art. 


20° – À Assembleia Geral Ordinária compete: I – 
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apreciar o Relatório de Atividades, as Demonstrações 


Contábeis correspondentes ao exercício anterior, o 


relatório dos auditores independentes, com parecer do 


Conselho Fiscal, e deliberar sobre os mesmos; II – 


empossar os Delegados indicados pelos Associados; III – 


eleger e empossar os membros do Conselho Fiscal; IV – 


eleger e empossar os membros do Conselho de 


Administração; V – eleger e empossar 02 (dois) 


Conselheiros Independentes; VI – aprovar o Regimento 


Interno do Conselho de Administração; VII – resolver 


assuntos de interesse da AEBEL. Art. 21° – À Assembleia 


Geral Extraordinária compete: I – deliberar sobre 


alteração no Estatuto da AEBEL; II – deliberar sobre a 


destinação do patrimônio da AEBEL, no caso de eventual 


dissolução pela própria Assembleia; III – deliberar 


sobre a admissão e exclusão de Associados; IV – 


deliberar sobre assuntos para os quais for convocada; V 


– conceder títulos de emerência; VI – destituir membros 


do Conselho de Administração; e VII – destituir membros 


do Conselho Fiscal. SEÇÃO II – DO CONSELHO DE 


ADMINISTRAÇÃO. Art. 22° – Ao Conselho de Administração 


incumbe a função deliberativa e fiscalizadora superior 


em nível de planejamento estratégico, coordenação, 


controle e avaliação globais e fixação de diretrizes 


fundamentais de funcionamento da AEBEL, definindo a 
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forma de promoção executiva desses objetivos 


institucionais, segundo as diretrizes e planos que 


aprovar. § 1° - O Conselho de Administração, composto 


por pessoas de notório conhecimento e reconhecida 


idoneidade moral, que firmarão Termo de 


Confidencialidade no ato da posse, terá a seguinte 


constituição, mediante indicação pelos Associados, não 


podendo essa escolha recair dentre os Delegados da 


Assembleia Geral: a) Cada Associado terá direito a 01 


(um) Conselheiro para cada 03 (três) cotas e mais 01 


(um) Conselheiro para eventuais cotas remanescentes, 


restando assegurado o direito de cada Associado 


possuir, ao menos, 01 (um) Conselheiro; b) 02 (dois) 


Conselheiros Independentes eleitos pela Assembleia 


Geral. § 2° - Os membros indicados como Conselheiro 


pelos Associados terão mandato de 02 (dois) anos, 


admitida a recondução. § 3° - O Conselho de 


Administração elegerá, por escrutínio secreto, um 


Presidente, dentre seus membros, exigido a maioria de 


votos dos presentes, ao qual incumbe a representação, a 


ordenação dos trabalhos do Conselho, a elaboração do 


calendário anual de reuniões ordinárias para o ano 


seguinte ao final de cada exercício, e as transmissões 


das deliberações do Conselho ao(s) responsável(eis) 


pela gestão da AEBEL. § 4° - As decisões do Conselho de 
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Administração serão tomadas mediante maioria simples de 


votos, cabendo ao Presidente o voto de qualidade em 


caso de empate. § 5° - No caso de vacância de cargo de 


membro do Conselho de Administração cabe ao Presidente 


solicitar a indicação, pelo respectivo Associado, de 


novo membro que completará o mandato do afastado. § 6° 


- O exercício da Presidência se encerrará com o mandato 


do Conselheiro para ela eleito. § 7° - O Conselho 


poderá destituir seu Presidente, exigindo-se para isto 


os votos da maioria absoluta dos membros do Conselho, 


“ad referendum” da Assembleia Geral, que deverá ser 


convocada imediatamente para esse fim. § 8° - Em caso 


de vacância da Presidência, o Conselho elegerá, em até 


trinta dias contados a partir da vacância, outro 


Conselheiro para a função, o qual cumprirá o restante 


do mandato, sendo que durante o período desta vacância, 


ou em qualquer outra situação de ausência do 


Presidente, a função será exercida interinamente ou ‘ad 


hoc’ pelo membro mais velho do Conselho. § 9° - As 


decisões do Conselho de Administração serão adotadas 


por maioria de votos dos membros presentes, cabendo a 


cada membro um voto e ao Presidente o voto de 


qualidade, exceto nos casos explicitados neste 


Estatuto, vedado, em qualquer caso o voto por 


procuração. § 10° Ao Presidente do Conselho de 
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Administração, sempre em conjunto com um de seus pares, 


por si ou por intermédio de procurador, podendo essas 


funções serem atribuídas ou delegadas a(os) 


responsável(eis) pela gestão da AEBEL, competirá: I - 


assinar cheques, ordens de pagamento e demais 


documentos relativos à movimentação financeira; II - 


assinar documentos que importem em alienação e oneração 


do patrimônio da AEBEL, devidamente autorizado pelo 


Conselho de Administração; III – representar a AEBEL 


ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 


sempre prestando contas dessa representação ao Conselho 


de Administração. Art. 23° – São causas para 


destituição do cargo de Conselheiro: I – faltar, 


durante o ano, a três reuniões consecutivas ou 


alternadas; II – sofrer condenação por órgão colegiado 


do Poder Judiciário na esfera penal, bem como na esfera 


civil quando se tratar de improbidade administrativa; 


III – descumprir qualquer dos deveres previstos neste 


Estatuto; IV – incidir em impedimentos previstos neste 


Estatuto. Parágrafo único – O Conselheiro será 


destituído, e seu cargo declarado vago pelo Conselho de 


Administração, pelo voto da maioria simples dos 


presentes à reunião, ad referendum da Assembleia Geral, 


que deverá ser convocada imediatamente para esse fim, 


aplicando-se para sua substituição a regra específica 
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deste Estatuto. Art. 24° – Ao Conselho de Administração 


compete: I. deliberar sobre as linhas gerais das 


políticas, diretrizes e estratégias da AEBEL, 


orientando ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL 


no cumprimento de suas atribuições; II. eleger seu 


Presidente; III. examinar, aprovar e, quando for o 


caso, por competência exclusiva ou por liberalidade, 


remeter à Assembleia Geral, os seguintes documentos, a 


ele encaminhados pelo(s) responsável(eis) pela gestão 


da AEBEL: a) proposta de Planejamento Estratégico da 


AEBEL e suas Unidades, bem como suas respectivas 


revisões, e devolvê-lo ao(s) responsável(eis) pela 


gestão da AEBEL; b) proposta de orçamento da AEBEL e 


suas Unidades, bem como o programa de investimento 


interno, e devolvê-los ao(s) responsável(eis) pela 


gestão da AEBEL em prazo hábil definido em seu 


Regimento Interno; c) relatórios de atividades, com os 


respectivos demonstrativos contábeis acumulados; d) 


demonstrações contábeis correspondentes ao exercício 


anterior, o relatório dos Auditores Independentes, e o 


parecer do Conselho Fiscal, até o último dia de março 


do ano em curso; e) termos de compromisso judiciais, 


administrativos e extrajudiciais em geral, e as 


análises gerenciais cabíveis; IV. acompanhar e avaliar 


a cada reunião ordinária o desempenho da AEBEL, podendo 
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fazer uso de consultores ou auditores independentes de 


notória competência, externos à AEBEL e subordinados ao 


próprio Conselho de Administração; V. designar e 


destituir o(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL; 


VI. fiscalizar a gestão da AEBEL, apurar faltas 


cometidas, destituir ou aplicar penalidades cabíveis 


relativamente ao(s) responsável(eis) pela gestão da 


AEBEL; VII. deliberar sobre qualquer questão de 


interesse da AEBEL que não sejam de competência 


exclusiva da Assembleia Geral; VIII. definir políticas, 


estratégias e objetivos de ação espiritual da AEBEL; 


IX. representar à Assembleia Geral sobre qualquer 


irregularidade constatada no funcionamento da AEBEL, 


sugerindo as medidas que reputar úteis à entidade; X. 


destituir membro do Conselho de Administração, e 


declarar vago o cargo, mediante o voto da maioria dos 


membros presentes à reunião, conforme previsto neste 


Estatuto; XI. destituir seu Presidente, exigindo-se 


para isto os votos da maioria absoluta dos membros do 


Conselho, “ad referendum” da Assembleia Geral, que 


deverá ser convocada imediatamente para esse fim; XII. 


contratar e manter auditoria externa independente para 


exame dos demonstrativos contábeis financeiros da 


AEBEL. Art. 25° - É dever dos membros do Conselho de 


Administração: I. discutir e votar matérias em pauta; 


ZapSign c1f169fa-dd85-4e4e-bdcd-c0b63eba0668.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.







 
 


18 
 


II. manter regime de estrita confidencialidade sobre 


todos os assuntos tratados no âmbito do Conselho de 


Administração, bem como daqueles assuntos estratégicos 


que venham a tomar conhecimento em razão do exercício 


da função de Conselheiro. Art. 26° - As decisões do 


Conselho de Administração serão externadas através de 


registro em ata, mediante aprovação por maioria 


simples, no regime de voto aberto pelos membros 


presentes, cabendo a cada membro um voto, e ao 


Presidente ainda o voto de qualidade, vedado o voto por 


procuração. Art. 27° - Todo Conselheiro deverá informar 


ao Conselho de Administração, integral e 


antecipadamente, qualquer conflito de interesse, real 


ou potencial, direto ou indireto, que ele possa ter. § 


1° - Todo Conselheiro que tiver um conflito de 


interesse não poderá participar de qualquer discussão 


ou votar em matéria relacionada ao conflito de 


interesse. § 2° - Transações entre partes relacionadas 


que gerem conflitos de interesse, devem ser reportadas 


ao Conselho Fiscal. SEÇÃO III – DO CONSELHO FISCAL. 


Art. 28 – O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da 


gestão da AEBEL, é composto de 03 (três) membros 


efetivos e 01 (um) membro suplente, eleitos na mesma 


reunião da Assembleia Geral que dá posse ao Conselho de 


Administração. § 1° - As candidaturas serão 
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individuais, e serão eleitos os membros efetivos e 


suplente pela ordem de votação recebida. § 2° - Havendo 


empate, será procedida nova eleição entre os mais 


votados, até que seja desempatado. § 3° - O mandato dos 


membros do Conselho Fiscal coincide com o mandato dos 


membros do Conselho de Administração. § 4° - Ao menos 


um membro efetivo do Conselho Fiscal deverá ter 


formação na área Contábil. Art. 29 – O Conselho Fiscal 


reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por trimestre e, 


extraordinariamente, quando convocado pelo seu 


Presidente ou pelo Presidente da Assembleia. Art. 30 – 


O Conselho Fiscal será dirigido por um Presidente e um 


Secretário, eleitos dentre seus membros em sua primeira 


reunião. Art. 31 – As deliberações do Conselho Fiscal 


serão tomadas por maioria simples de votos, em regime 


de votação aberto, vedado o voto por procuração. Art. 


32 – Verificada vacância, essa será suprida pelo 


Suplente. Parágrafo único – Persistindo vacância, serão 


preenchidas por nova eleição, cumprindo ao Presidente 


da Assembleia convocar imediatamente a Assembleia Geral 


para esse fim. Art. 33 – Ao Conselho Fiscal compete: I 


– Examinar os demonstrativos contábeis financeiros, os 


relatórios da auditoria externa independente, 


atividades de compliance, documentos e contratos em 


geral; II – Emitir parecer sobre as Demonstrações 
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Financeiras da AEBEL à Assembleia Geral; III – 


Encaminhar sugestões e recomendações ao Conselho de 


Administração e à Assembleia Geral, podendo solicitar 


ao Presidente da Assembleia a convocação da Assembleia 


Geral Extraordinária, todas as vezes que constatar 


irregularidade que possa afetar os interesses da AEBEL; 


IV – Mapear e avaliar potenciais conflitos de interesse 


entre os membros do Conselho de Administração e a 


AEBEL, zelando para que eventuais transações entre 


partes relacionadas sejam conduzidas dentro de 


parâmetros de mercado em todos os aspectos (ex. preços, 


prazos, garantias e condições gerais), quando 


necessário, embasando-se em laudos de avaliação 


independentes, sempre reportando a situação à 


Assembleia Geral. CAPÍTULO V. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E 


TRANSITÓRIAS. Art. 34 - O exercício social coincidirá 


com o ano civil, com término em 31 de dezembro de cada 


ano. Art. 35 – A reforma do Estatuto, em parte ou no 


todo, deverá ser aprovada pela Assembleia Geral 


Extraordinária, especificadamente convocada para esse 


fim, exigindo maioria qualificada de Delegados que 


representem 75% (setenta e cinco por cento) das cotas 


associativas. Art. 36 – A AEBEL só poderá ser 


dissolvida pela Assembleia Geral Extraordinária, 


especificadamente convocada para esse fim, exigindo 
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maioria qualificada de Delegados que representem 75% 


(setenta e cinco por cento) das cotas associativas. 


Parágrafo Único – Extinta a AEBEL, seu patrimônio 


social líquido será destinado conforme o disposto no 


artigo 5º, deste Estatuto. Art. 37 – O presente 


Estatuto entra em vigor imediatamente após sua 


aprovação. Art. 38 – Ficam revogadas as disposições que 


contrariam os seus termos. Nada mais havendo a tratar, 


após oração feita pelo Presb. Robinson de Ávila Mendes 


Sanches, o Sr. Presidente encerrou a reunião às 08:30 


horas. Após o que foi lavrada a presente ata que lida e 


aceita sem ressalvas, segue por mim assinada e pelo Sr. 


Presidente e pelos demais presentes. 


 


Rev. Rodolfo Garcia Montosa  


Presidente da Assembleia Geral 


 


 


Presb. Alexandre Aurélio Assis 


Secretário da Assembleia Geral 


 


 


Presb. Robinson de Ávila Mendes Sanches 
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AEBEL - ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LONDRINA 


 


ESTATUTO 


 


CAPÍTULO I 


DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVOS 


 


Art. 1°- A Associação Evangélica Beneficente de Londri-


na - AEBEL, fundada em 25/06/1946, é uma associação ci-


vil mantida por entidades evangélicas de confissão re-


formada, de direito privado, sem fins lucrativos, de 


caráter religioso, filantrópico, beneficente e educaci-


onal, com sede e foro na cidade e comarca de Londrina, 


Estado do Paraná, na Avenida Bandeirantes, número 


618, CEP 86.015-900, inscrita no CNPJ/MF sob nº 


78.613.841/0001-61, com duração por tempo indetermina-


do, sendo regida por este Estatuto e pela legislação 


que lhe for aplicável. 


 


Art. 2°- A AEBEL tem por finalidade realizar obras 


assistenciais e beneficentes na área da saúde, prestar 


serviços de natureza médico-hospitalar e odontológica, 


operar planos privados de assistência à saúde e 


desenvolver outras atividades e serviços compatíveis 


com seus objetivos sociais, dentre os quais, a 


organização, gestão, manutenção e desenvolvimento de 


projetos, programas e atividades que promovam a atenção 


à saúde, em conformidade com os princípios cristãos 


evangélicos e da universalidade do atendimento. 


§ 1° - Em consonância com esses objetivos, a AEBEL man-


tém as seguintes unidades: 
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I. Hospital Evangélico de Londrina - HEL 


II. Pronto Socorro do Hospital Evangélico de Lon-


drina - HEL  


III. Plano de Assistência Médica Hospitalar - Pla-


no de Saúde Hospitalar 


IV. Proced Laboratório Clínico 


V. Unidade de Apoio Faria Lima 


VI. Saúde em Casa – Internação Domiciliar 


§ 2° - A AEBEL poderá suprimir ou criar tantas unidades 


quantos os seus recursos e oportunidades permitam, to-


das componentes de sua estrutura administrativa, como 


órgãos agregados, desde que compatíveis com suas fina-


lidades e observados os princípios evangélicos que a 


regem. 


§ 3° - A AEBEL prestará assistência gratuita aos reco-


nhecidamente necessitados, de acordo com as possibili-


dades da entidade e do estabelecido na legislação em 


vigor.  


§ 4° - A AEBEL poderá firmar contratos, convênios ou 


outros instrumentos, com entidades de direto público ou 


privado, visando aprimorar e ampliar as atividades per-


tinentes às suas finalidades. 


CAPÍTULO II 


DO PATRIMÔNIO, DA MANUTENÇÃO E DA GOVERNANÇA 


 


Art. 3° - O Patrimônio da AEBEL é constituído de: 


1. Bens móveis e imóveis: 


a)   já adquiridos ou que venham a sê-lo; 


b)  outros que lhe sejam destinados por doações, lega-


dos e herança; 


c)  imateriais, tais como os decorrentes de marcas, pa-


tentes e afins. 
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2. Recursos financeiros obtidos: 


a)  por desenvolvimento, produção e/ou comercialização 


de produtos e/ou serviços, pelo recebimento de royalti-


es e pela cessão de licença e/ou utilização dos referi-


dos produtos e/ou serviços a terceiros; 


b)  por empréstimos e financiamentos junto a institui-


ções financeiras e de fomento; 


c)  por rendimentos financeiros auferidos de seus ati-


vos financeiros e outros rendimentos de capital que 


compõem seu patrimônio; 


d)  por contratos e convênios de qualquer natureza fir-


mados com órgãos governamentais, fundações, entidades e 


agências privadas; 


e)  por outros que porventura lhe forem destinados. 


§ 1º - Os eventuais excedentes financeiros da AEBEL se-


rão reinvestidos integralmente na consecução de seus 


objetivos. 


§ 2º - É vedada a distribuição dos bens ou de parcela 


do patrimônio da AEBEL, em qualquer hipótese, inclusive 


em razão de desligamento ou retirada de associado ou 


membro da associação. 


 


Art. 4° - Todo o patrimônio da AEBEL deverá ser escri-


turado e contabilizado em seu nome. 


 


Art. 5° - No caso de dissolução da AEBEL, seu patrimô-


nio remanescente será encaminhado a entidade sem fins 


lucrativos congênere, preferencialmente sediada no Es-


tado do Paraná. 


 


Art. 6° - A manutenção da AEBEL será feita por meio de: 
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I - rendas provenientes de serviços prestados; 


II - contribuições dos Associados, quando fixado pela 


Assembleia Geral; 


III – subvenções, contribuições e auxílio dos poderes 


Municipal, Estadual e Federal;   


VI – recursos oriundos de convênios, contratos e outros 


compromissos com entidades públicas ou privadas, nacio-


nais ou estrangeiras; 


V – exploração de suas propriedades imobiliárias e alu-


guéis 


VI – exploração de propriedade imaterial; 


VII – doações e legados de qualquer natureza; 


VIII – outros recursos provenientes de suas atividades. 


 


Art. 7° - A AEBEL aplicará suas rendas e recursos inte-


gralmente no território nacional, na manutenção e de-


senvolvimento de seus objetivos institucionais e não 


distribuirá lucros, dividendos, bonificações, partici-


pações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma 


ou pretexto. 


 


Art. 8° - Excepcionados os Conselheiros Independentes 


que poderão vir a ser remunerados, a AEBEL não remune-


rará os Associados, os Delegados da Assembleia Geral, 


os membros do Conselho de Administração e do Conselho 


Fiscal pelo exercício destes cargos e nem distribuirá 


lucros, bonificações ou qualquer outra vantagem a es-


tes, sob nenhuma forma ou pretexto.  


§ 1° A AEBEL adotará práticas de governança corporativa 


necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma 


individual ou coletiva, direta ou indireta, de benefí-
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cios e vantagens pessoais, em decorrência da participa-


ção nos processos decisórios. 


§ 2° - É vedado ao Presidente e Vice-Presidente da Re-


pública, Governador e Vice-Governador do Estado, Pre-


feito e Vice-Prefeito Municipal, Ministro de Estado, 


Secretário de Estado e de Município, Senador, Deputado 


Federal ou Estadual, e Vereador atuar como Delegado ou 


Conselheiro da AEBEL, estendido esta proibição aos seus 


respectivos parentes consanguíneos ou afins, na linha 


reta ou colateral, até o terceiro grau. 


CAPÍTULO III 


DOS ASSOCIADOS 


 


Art. 9° - São Associados da AEBEL a Igreja Presbiteria-


na Independente de Londrina, com onze cotas associati-


vas, e o Instituto Evangélico de Capelania, com três 


cotas associativas.  


§ 1° – A AEBEL é constituída por trinta e uma cotas, 


sendo que catorze são cotas associativas e dezessete 


meramente escriturais.  


§ 2° - As cotas meramente escriturais são atribuídas a 


não associados e não geram reflexo patrimonial, nem di-


reitos e/ou deveres de qualquer espécie. 


 


Art. 10° – Cabe ao Associado: 


I. Obedecer às disposições, aos regulamentos, resolu-


ções do Conselho de Administração, bem como decisões da 


Diretoria; 


II. Compor, através da indicação de seus Delegados, o 


Conselho de Administração, na forma deste Estatuto. 
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§ 1° – Os Associados não respondem, nem solidária, nem 


de forma subsidiária, pelas obrigações sociais da AE-


BEL. 


§ 2° – Os Associados não poderão transferir suas cotas 


a terceiros de forma onerosa, em hipótese alguma, e, de 


forma não onerosa, sem prévia e expressa anuência dos 


demais Associados, aos quais será sempre assegurado o 


direito de preferência na recepção. 


 


Art. 11° – A admissão de Associados far-se-á por deli-


beração favorável dos Delegados que representem 75% 


(setenta e cinco por cento) das cotas associativas, em 


Assembleia Geral convocada especificamente, mediante 


contribuição ao patrimônio da Associação em valor pro-


porcional ao número de cota(s) a serem atribuídas ao 


associado ingressante, podendo esse último requisito 


ser dispensado em caso de decisão unânime dos Associa-


dos que deliberarão sobre o número de cotas a serem 


atribuídas por liberalidade ao ingressante.  


 


Art. 12° – Só poderão ser admitidos como Associados 


instituições evangélicas de confissão reformada, que 


tenham personalidade jurídica e sigam os preceitos e 


valores da AEBEL. 


 


Art. 13° – A admissão de novos Associados far-se-á me-


diante requerimento do representante legal da respecti-


va instituição, dirigido ao Conselho de Administração, 


acompanhado de justificativa e ficha cadastral do can-


didato. 


 


Art. 14° – Será excluído da AEBEL o Associado que: 


ZapSign c1f169fa-dd85-4e4e-bdcd-c0b63eba0668.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.







 
 


28 
 


I – firmar requerimento de exclusão; 


II – infringir o Estatuto, princípios e/ou normas da 


AEBEL. 


§ 1° - A instrução do procedimento de exclusão de Asso-


ciado será levado a efeito na instância do Conselho de 


Administração, asseguradas a ampla defesa e o contradi-


tório. 


§ 2° - A decisão de exclusão de Associado caberá à As-


sembleia Geral.  


§ 3° A decisão da Assembleia Geral é irrecorrível no 


âmbito administrativo. 


§ 4° Remanescem todas as obrigações do Associado reti-


rante até a data da efetivação de sua exclusão, sem 


prejuízo das responsabilidades previstas em lei. 


§ 5° As cotas do Associado excluído serão revertidas em 


favor da AEBEL que deliberará em Assembleia Geral sobre 


sua destinação, independentemente de qualquer pagamen-


to, reembolso ou indenização para o Associado retiran-


te.  


CAPÍTULO IV 


DA ADMINISTRAÇÃO E SUAS COMPETÊNCIAS 


 


Art. 15° – São órgãos da Administração da AEBEL: 


I – Assembleia Geral; 


II – Conselho de Administração; 


III – Conselho Fiscal. 


 


§ 1° - A governança e a organização interna da AEBEL 


serão dispostas em Regimento(s) Interno(s). 


§ 2° - O regimento do Conselho de Administração será 


aprovado pela Assembleia Geral. 
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§ 3° - O(s) Regimento(s) Interno(s), regulamentos pró-


prios das Unidades, manuais do paciente, do colabora-


dor, do médico e afins, serão aprovados pelo Conselho 


de Administração. 


 


SEÇÃO I – DA ASSEMBLEIA GERAL 


 


Art. 16° - A Assembleia Geral, órgão soberano da AEBEL, 


será constituído de Delegados indicados pelos Associa-


dos, na proporção das respectivas cotas. 


§ 1° Cada Associado indicará formalmente à AEBEL um De-


legado para no máximo seis cotas, sendo que cada Dele-


gado terá um voto por cota nas deliberações. 


§ 2° - O mandato dos Delegados indicados pelos Associa-


dos se perpetua até a Assembleia Geral Ordinária se-


guinte, salvo se substituído pelo Associado. 


§ 3° - A presença dos Delegados será registrada em li-


vro próprio. 


§ 4° - O Presidente e o Secretário da Assembleia Geral 


serão eleitos pelos Delegados, ao início de cada reuni-


ão, perdurando essa condição até a Assembleia Geral Or-


dinária seguinte. 


§ 5° - Aquele que tiver exercido cargo eletivo nos Po-


deres Executivo e Legislativo, cargos comissionados de 


direção em qualquer dos Poderes dos Entes Federativos, 


e de Ministério de Estado, Secretaria e de Município 


somente poderá ser indicado como Delegado por ocasião 


da próxima Assembleia Geral Ordinária de eleição em re-


lação ao período da entrega ou perda do mandado, cargo 


ou função, vedada sua condução, na mesma ocasião, ao 


Conselho de Administração. 
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§ 6° - O registro de candidatura ao processo eleitoral 


para os Poderes Executivo e Legislativo caracteriza de 


plano a incompatibilidade ao exercício dos cargos de 


Delegado e Conselheiro, obrigando sua substituição ime-


diata. 


 


Art. 17° – A Assembleia Geral reunir-se-á em caráter 


ordinário, até quinze dias antes da data limite para o 


cumprimento da obrigação anual de publicação das de-


monstrações contábeis e financeiras e, extraordinaria-


mente, quando convocada pelo Presidente da Assembleia 


Geral ou a requerimento de Delegados que representem ao 


menos 20% (vinte por cento) das cotas associativas. 


 


Art. 18° – A Assembleia Geral Ordinária será convocada 


com antecedência de 15 (quinze) dias e a Extraordinária 


com antecedência de 08 (oito) dias, por carta eletrôni-


ca (e-mail) aos Associados e/ou seus respectivos Dele-


gados, ou por meio de correio, com Aviso de Recebimen-


to, indicando dia, hora, local e a pauta da Assembleia. 


§ 1º – Os Associados deverão informar formalmente à AE-


BEL o endereço eletrônico ao qual serão encaminhadas as 


convocações, responsabilizando-se por comunicar eventu-


ais alterações desse endereço. 


§ 2º - Em situações emergenciais, assim reconhecidas 


por todos os Associados, a Assembleia Geral Extraordi-


nária poderá se reunir mediante convocação sem respeito 


ao prazo mínimo estabelecido no caput, desde que cien-


tes e concordes todos os Associados. 


 


Art. 19° – As Assembleias Gerais serão instaladas com a 


presença mínima de Delegados que representem 60% (ses-
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senta por cento) das cotas associativas e, em segunda 


convocação, 30 (trinta) minutos depois e no mesmo lo-


cal, com a presença de Delegados que representem 50% 


(cinquenta por cento) das cotas associativas, exceto no 


caso de dissolução da AEBEL, quando deverá ser observa-


da a disposição específica deste Estatuto. 


§ 1° - A Assembleia Geral, ressalvado disposição espe-


cífica deste Estatuto, deliberará com maioria simples 


de votos. 


§ 2° - Os votos serão pessoais e abertos, não se admi-


tindo o voto por procuração, sendo que no caso de elei-


ções, processar-se-ão por voto secreto. 


§ 3° - A Assembleia Geral só poderá deliberar enquanto 


se verificar o quórum mínimo estabelecido no caput des-


te artigo. 


 


Art. 20° – À Assembleia Geral Ordinária compete: 


I – apreciar o Relatório de Atividades, as Demonstra-


ções Contábeis correspondentes ao exercício anterior, o 


relatório dos auditores independentes, com parecer do 


Conselho Fiscal, e deliberar sobre os mesmos; 


II – empossar os Delegados indicados pelos Associados; 


III – eleger e empossar os membros do Conselho Fiscal; 


IV – eleger e empossar os membros do Conselho de Admi-


nistração; 


V – eleger e empossar 02 (dois) Conselheiros Indepen-


dentes; 


VI – aprovar o Regimento Interno do Conselho de Admi-


nistração; 


VII – resolver assuntos de interesse da AEBEL.  
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Art. 21° – À Assembleia Geral Extraordinária compete: 


I – deliberar sobre alteração no Estatuto da AEBEL; 


II – deliberar sobre a destinação do patrimônio da AE-


BEL, no caso de eventual dissolução pela própria Assem-


bleia; 


III – deliberar sobre a admissão e exclusão de Associa-


dos; 


IV – deliberar sobre assuntos para os quais for convo-


cada; 


V – conceder títulos de emerência; 


VI – destituir membros do Conselho de Administração; e    


VII – destituir membros do Conselho Fiscal.  


 


SEÇÃO II – DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 


 


Art. 22° – Ao Conselho de Administração incumbe a fun-


ção deliberativa e fiscalizadora superior em nível de 


planejamento estratégico, coordenação, controle e ava-


liação globais e fixação de diretrizes fundamentais de 


funcionamento da AEBEL, definindo a forma de promoção 


executiva desses objetivos institucionais, segundo as 


diretrizes e planos que aprovar. 


§ 1° - O Conselho de Administração, composto por pesso-


as de notório conhecimento e reconhecida idoneidade mo-


ral, que firmarão Termo de Confidencialidade no ato da 


posse, terá a seguinte constituição, mediante indicação 


pelos Associados, não podendo essa escolha recair den-


tre os Delegados da Assembleia Geral: 


a) Cada Associado terá direito a 01 (um) Conselheiro 


para cada 03 (três) cotas e mais 01 (um) Conselheiro 


para eventuais cotas remanescentes, restando assegurado 
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o direito de cada Associado possuir, ao menos, 01 (um) 


Conselheiro; 


b) 02 (dois) Conselheiros Independentes eleitos pela 


Assembleia Geral. 


§ 2° - Os membros indicados como Conselheiro pelos As-


sociados terão mandato de 02 (dois) anos, admitida a 


recondução. 


§ 3° - O Conselho de Administração elegerá, por escru-


tínio secreto, um Presidente, dentre seus membros, exi-


gido a maioria de votos dos presentes, ao qual incumbe 


a representação, a ordenação dos trabalhos do Conselho, 


a elaboração do calendário anual de reuniões ordinárias 


para o ano seguinte ao final de cada exercício, e as 


transmissões das deliberações do Conselho ao(s) respon-


sável(eis) pela gestão da AEBEL. 


§ 4° - As decisões do Conselho de Administração serão 


tomadas mediante maioria simples de votos, cabendo ao 


Presidente o voto de qualidade em caso de empate. 


§ 5° - No caso de vacância de cargo de membro do Conse-


lho de Administração cabe ao Presidente solicitar a in-


dicação, pelo respectivo Associado, de novo membro que 


completará o mandato do afastado. 


§ 6° - O exercício da Presidência se encerrará com o 


mandato do Conselheiro para ela eleito. 


§ 7° - O Conselho poderá destituir seu Presidente, exi-


gindo-se para isto os votos da maioria absoluta dos 


membros do Conselho, “ad referendum” da Assembleia Ge-


ral, que deverá ser convocada imediatamente para esse 


fim. 


§ 8° - Em caso de vacância da Presidência, o Conselho 


elegerá, em até trinta dias contados a partir da vacân-


cia, outro Conselheiro para a função, o qual cumprirá o 
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restante do mandato, sendo que durante o período desta 


vacância, ou em qualquer outra situação de ausência do 


Presidente, a função será exercida interinamente ou ‘ad 


hoc’ pelo membro mais velho do Conselho. 


§ 9° - As decisões do Conselho de Administração serão 


adotadas por maioria de votos dos membros presentes, 


cabendo a cada membro um voto e ao Presidente o voto de 


qualidade, exceto nos casos explicitados neste Estatu-


to, vedado, em qualquer caso o voto por procuração. 


§ 10° Ao Presidente do Conselho de Administração, sem-


pre em conjunto com um de seus pares, por si ou por in-


termédio de procurador, podendo essas funções serem 


atribuídas ou delegadas a(os) responsável(eis) pela 


gestão da AEBEL, competirá: 


I - assinar cheques, ordens de pagamento e demais docu-


mentos relativos à movimentação financeira; 


II - assinar documentos que importem em alienação e 


oneração do patrimônio da AEBEL, devidamente autorizado 


pelo Conselho de Administração; 


III – representar a AEBEL ativa e passivamente, judici-


al e extrajudicialmente, sempre prestando contas dessa 


representação ao Conselho de Administração. 


 


Art. 23° – São causas para destituição do cargo de Con-


selheiro: 


I – faltar, durante o ano, a três reuniões consecutivas 


ou alternadas; 


II – sofrer condenação por órgão colegiado do Poder Ju-


diciário na esfera penal, bem como na esfera civil 


quando se tratar de improbidade administrativa; 
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III – descumprir qualquer dos deveres previstos neste 


Estatuto; 


IV – incidir em impedimentos previstos neste Estatuto. 


Parágrafo único – O Conselheiro será destituído, e seu 


cargo declarado vago pelo Conselho de Administração, 


pelo voto da maioria simples dos presentes à reunião, 


ad referendum da Assembleia Geral, que deverá ser con-


vocada imediatamente para esse fim, aplicando-se para 


sua substituição a regra específica deste Estatuto. 


 


Art. 24° – Ao Conselho de Administração compete: 


I. deliberar sobre as linhas gerais das políticas, di-


retrizes e estratégias da AEBEL, orientando ao(s) res-


ponsável(eis) pela gestão da AEBEL no cumprimento de 


suas atribuições; 


II. eleger seu Presidente; 


III. examinar, aprovar e, quando for o caso, por compe-


tência exclusiva ou por liberalidade, remeter à Assem-


bleia Geral, os seguintes documentos, a ele encaminha-


dos pelo(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL: 


a) proposta de Planejamento Estratégico da AEBEL e suas 


Unidades, bem como suas respectivas revisões, e devol-


vê-lo ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL; 


b) proposta de orçamento da AEBEL e suas Unidades, bem 


como o programa de investimento interno, e devolvê-los 


ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL em prazo 


hábil definido em seu Regimento Interno; 


c) relatórios de atividades, com os respectivos demons-


trativos contábeis acumulados; 


d) demonstrações contábeis correspondentes ao exercício 


anterior, o relatório dos Auditores Independentes, e o 
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parecer do Conselho Fiscal, até o último dia de março 


do ano em curso; 


e) termos de compromisso judiciais, administrativos e 


extrajudiciais em geral, e as análises gerenciais cabí-


veis; 


IV. acompanhar e avaliar a cada reunião ordinária o de-


sempenho da AEBEL, podendo fazer uso de consultores ou 


auditores independentes de notória competência, exter-


nos à AEBEL e subordinados ao próprio Conselho de Admi-


nistração; 


V. designar e destituir o(s) responsável(eis) pela ges-


tão da AEBEL; 


VI. fiscalizar a gestão da AEBEL, apurar faltas cometi-


das, destituir ou aplicar penalidades cabíveis relati-


vamente ao(s) responsável(eis) pela gestão da AEBEL; 


VII. deliberar sobre qualquer questão de interesse da 


AEBEL que não sejam de competência exclusiva da Assem-


bleia Geral; 


VIII. definir políticas, estratégias e objetivos de 


ação espiritual da AEBEL; 


IX. representar à Assembleia Geral sobre qualquer irre-


gularidade constatada no funcionamento da AEBEL, suge-


rindo as medidas que reputar úteis à entidade; 


X. destituir membro do Conselho de Administração, e de-


clarar vago o cargo, mediante o voto da maioria dos 


membros presentes à reunião, conforme previsto neste 


Estatuto; 


XI. destituir seu Presidente, exigindo-se para isto os 


votos da maioria absoluta dos membros do Conselho, “ad 


referendum” da Assembleia Geral, que deverá ser convo-


cada imediatamente para esse fim; 
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XII. contratar e manter auditoria externa independente 


para exame dos demonstrativos contábeis financeiros da 


AEBEL. 


 


Art. 25° - É dever dos membros do Conselho de Adminis-


tração: 


I. discutir e votar matérias em pauta; 


II. manter regime de estrita confidencialidade sobre 


todos os assuntos tratados no âmbito do Conselho de Ad-


ministração, bem como daqueles assuntos estratégicos 


que venham a tomar conhecimento em razão do exercício 


da função de Conselheiro. 


 


Art. 26° - As decisões do Conselho de Administração se-


rão externadas através de registro em ata, mediante 


aprovação por maioria simples, no regime de voto aberto 


pelos membros presentes, cabendo a cada membro um voto, 


e ao Presidente ainda o voto de qualidade, vedado o vo-


to por procuração. 


 


Art. 27° - Todo Conselheiro deverá informar ao Conselho 


de Administração, integral e antecipadamente, qualquer 


conflito de interesse, real ou potencial, direto ou in-


direto, que ele possa ter.  


§ 1° - Todo Conselheiro que tiver um conflito de inte-


resse não poderá participar de qualquer discussão ou 


votar em matéria relacionada ao conflito de interesse. 


§ 2° - Transações entre partes relacionadas que gerem 


conflitos de interesse, devem ser reportadas ao Conse-


lho Fiscal.  
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SEÇÃO III – DO CONSELHO FISCAL 


 


Art. 28 – O Conselho Fiscal, órgão fiscalizador da 
gestão da AEBEL, é composto de 03 (três) membros 
efetivos e 01 (um) membro suplente, eleitos na mesma 
reunião da Assembleia Geral que dá posse ao Conselho de 
Administração. 


§ 1° - As candidaturas serão individuais, e serão 
eleitos os membros efetivos e suplente pela ordem de 
votação recebida. 


§ 2° - Havendo empate, será procedida nova eleição 
entre os mais votados, até que seja desempatado. 


§ 3° - O mandato dos membros do Conselho Fiscal 
coincide com o mandato dos membros do Conselho de 
Administração. 


§ 4° - Ao menos um membro efetivo do Conselho Fiscal 
deverá ter formação na área Contábil. 


 


Art. 29 – O Conselho Fiscal reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez por trimestre e, 
extraordinariamente, quando convocado pelo seu 
Presidente ou pelo Presidente da Assembleia. 


 


Art. 30 – O Conselho Fiscal será dirigido por um 
Presidente e um Secretário, eleitos dentre seus membros 
em sua primeira reunião. 


 


Art. 31 – As deliberações do Conselho Fiscal serão 
tomadas por maioria simples de votos, em regime de 
votação aberto, vedado o voto por procuração. 


 


Art. 32 – Verificada vacância, essa será suprida pelo 
Suplente. 
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Parágrafo único – Persistindo vacância, serão 
preenchidas por nova eleição, cumprindo ao Presidente 
da Assembleia convocar imediatamente a Assembleia Geral 
para esse fim. 


 


Art. 33 – Ao Conselho Fiscal compete: 


I – Examinar os demonstrativos contábeis financeiros, 
os relatórios da auditoria externa independente, 
atividades de compliance, documentos e contratos em 
geral; 


II – Emitir parecer sobre as Demonstrações Financeiras 
da AEBEL à Assembleia Geral; 


III – Encaminhar sugestões e recomendações ao Conselho 
de Administração e à Assembleia Geral, podendo 
solicitar ao Presidente da Assembleia a convocação da 
Assembleia Geral Extraordinária, todas as vezes que 
constatar irregularidade que possa afetar os interesses 
da AEBEL; 


IV – Mapear e avaliar potenciais conflitos de interesse 
entre os membros do Conselho de Administração e a 
AEBEL, zelando para que eventuais transações entre 
partes relacionadas sejam conduzidas dentro de 
parâmetros de mercado em todos os aspectos (ex. preços, 
prazos, garantias e condições gerais), quando 
necessário, embasando-se em laudos de avaliação 
independentes, sempre reportando a situação à 
Assembleia Geral. 


 


 CAPÍTULO V 


DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 


 


Art. 34 -O exercício social coincidirá com o ano civil, 
com término em 31 de dezembro de cada ano. 
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Art. 35 – A reforma do Estatuto, em parte ou no todo, 
deverá ser aprovada pela Assembleia Geral 
Extraordinária, especificadamente convocada para esse 
fim, exigindo maioria qualificada de Delegados que 
representem 75% (setenta e cinco por cento) das cotas 
associativas. 


 


Art. 36 – A AEBEL só poderá ser dissolvida pela 
Assembleia Geral Extraordinária, especificadamente 
convocada para esse fim, exigindo maioria qualificada 
de Delegados que representem 75% (setenta e cinco por 
cento) das cotas associativas. 


Parágrafo Único – Extinta a AEBEL, seu patrimônio 
social líquido será destinado conforme o disposto no 
artigo 5º, deste Estatuto. 


 


Art. 37 – O presente Estatuto entra em vigor 
imediatamente após sua aprovação. 


 


Art. 38 – Ficam revogadas as disposições que contrariam 
os seus termos. 


Londrina, 12 de agosto de 2022 


 


Rev. Rodolfo Garcia Montosa  


Presidente da Assembleia Geral 


 


 


Presb. Alexandre Aurélio Assis 


Secretário da Assembleia Geral 


 


 


Odilon Alexandre Silveira Marques Pereira 


Advogado - OAB/PR 27.755 
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